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ATAS DAS SESSÕES 

70.a Sessão, em 4 de outubro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros Antô
nio Martins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Djalma Tavares da Cunha Mello, Jayme L a n 
dim, Hugo Auler, Oswaldo Trigueiro, e os doutores 
Evandro Lins e Silva, Procurador Geral Eleitoral e 
Geraldo da Costa Manso, Secretário de Tribunal . 
Deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Senhor-js Ministros Cândido Motta Pilho e Plínio de 
Freitas Travassos. 

Z — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n» 1.945 — Classe I V — Sergipe (Ara

caju). (Contra o acórdão do Tribunal Regional Elei
toral que anulou a perícia, mandando renová-la nos 
termos e ha forma da lei processual penal vigente 
— alega o recorrente que não há nulidaãe na perí
cia procedida no inquérito instaurado para apurar 
fraude alegada no alistamento da 4» zona — Estân
cia, nas eleições de 3-10-58). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e União Demo
crát ica Nacional. Relator, Ministro Djalma Tavares 
da Cunha Mello. 

Conheceu-se do recurso, para cassar o acórdão e 
considerando-se válida a perícia, determinou-se o 
cancelamento dos eleitores alistados mediante frau
de, apontados pela perícia, e toem assim o afasta
mento dos juizes e escrivães e demais funcionários 
que participaram do alistamento, além da apuração 
de responsabilidade. Decisão unanime. 

2. Recurso n» 1.946 — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 

Eleitoral que anulou a perícia, mandando renová-la 
nos termos e na forma da lei processual penal vi
gente — alega o recorrente que não há nulidaãe 
na perícia procedida no inquérito instaurado para 
apurar fraude alegada no alistamento 'da 25* zona 
— Porto da Folha, nas eleições de 3-10-58). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e União Demo
crát ica Nacional. Relator: Ministro Djalma Tavares 
da Cunha Mel lo . 

Conheceu-se do recurso, para cassar o acórdão 
e considerando-se válida a perícia, determinou-se o 
cancelamento dos eleitores alistados mediante frau
de, apontados pela perícia, e bem assim o afasta
mento dcs juizes e escrivães e demais funcionários 
que participaram do alistamento, além da apuração 
de responsabilidade. Decisão unanime. 

3. Recurso n» 1.947 — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que anulou a perícia, mandando renová-la 
nos termos e na forma da lei processual penal vi
gente — alega o recorrente que não há nulidaãe 
na perícia procedida no inquérito instaurado para 
apurar fraude alegada no alistamento da 7» zona — 
Itabaiana, nas eleições de 3-10-58). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e União .Demo
crática Nacional. Relator: Ministro Djalma Tavares 
da Cunha Mel lo . 

Conheceu-se do recurso, para cassar o acórdão 
e considerando-se válida a perícia, determinou-se o 
cancelamento dos eleitores alistados mediante frau
de, apontados pela perícia, e bem assim o afasta
mento dos juizes e escrivães e demais funcionários 
que participaram do alistamento, além da apuração 
de responsabilidade. Decisão unân ime . 

4. Recurso n ' 1.948 — Classe I V — Sergipe 
(Aracaju). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
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Eleitoral que anulou a perícia, mandando renovâ-lh. 
nos termos e na forma da lei processual penal vi
gente — alega o recorrente que não há nulidaãe 
perícia procedida no inquérito instaurado para apu
rar fraude alegada no alistamento da 24* zona — 
Santa Luzia do Itarihy, nas eleições de 3-10-58). 

Recorrente: Partido Social Democrát ico. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e União Demo
crát ica Nacional. Relator: Ministro Djalma Tavares 
res da Cunha Mel lo . 

Conheceu-se do recurso, para cassar o acórdão 
e considerando-se válida a perícia, determinou-se o 
cancelamento dos eleitores alistados mediante frau
de, apontados pela perícia, e bem assim o afasta
mento ' dos juizes e escrivães e demais funcionários 
que participaram do alistamento, além da apuração 
de responsabilidades. Decisão unân ime . 

5. Recurso n« 1.949 — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). (.Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que anulou a perícia, mandando renová-la 
nos termos e na forma da lei processual penal vi
gente — alega o recorrente que não há nulidaãe na 
na perícia procedida no inquérito instaurado para 
apurar fraude alegada no alistamento da 22» zona 
— Aquiãdbã, termo de Canhoba, nas eleições de 
3-10-58). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor
ridos: • Tribunal Regional Eleitoral e União Demo
crát ica Nacional . Relator. Ministro Djalma Tava-
da Cunha Mel lo . 

Conheceu-se do recurso, para cassar o acórdão 
e considerando-se válida a perícia, determinou-se o 
cancelamento dos eleitores alistados mediante frau
de, apontados pela perícia, e bem assim o afasta
mento dos juizes e escrivães e demais funcionários 
que participaram, do alistamento, além da apuração 
de responsabilidade. Decisão unân ime . 

6. Recurso n» 1.950 — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que anulou a perícia, mandando renová-la 
nas termos e na forma da lei processual penal vi
gente — alega o recorrente que não há nulidaãe 
na perícia procedida no inquérito instaurado para 
apurar Jraude alegada no alistamento da 2» zona 
— -Barra do Coqueiro, nas eleições de 3-10-58). 

Recorrente: Partido Social Democrát ico. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e União -Demo
crát ica Nacional. Relator: Ministro Djalma Tavares 
da Cunha Mel lo . 

Conheeeu-se do recurso, para cassar o acórdão 
e considerando-se válida a perícia, determinou-se o 
cancelamento dos eleitores alistados mediante frau
de, apontados pela perícia, e bem assim o afasta
mento dos juizes e escrivães e demais funcionários 
que participaram do alistamento, além da apuração 
de responsabilidade. Decisão unân ime . 

7. Recurso n° 1.951 — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). (Contra o acórdão âo Tribunal Regional 
Eleitoral que anulou a perícia, mandando renová-la 
nos termos e na forma da lei processual penal vi
gente — alega o recorrente que não há nulidaãe 
na perícia procedida no inquérito instaurado para 
apurar fraude alegada no alistamento da 9* zona 
— Japaraiuba, nas eleições de 3-10-58). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e União Demo
crá t ica Nacional . Relator: Ministro Djalma Tavares 
da Cunha Mel lo . 

Conheceu-se do recurso, para cassar o acórdão 
e considerando-se válida a perícia, determinou-se o 
cancelamento dos eleitores alistados mediante frau
de, apontados pela perícia, e bem assim o afasta
mento dos juizes e escrivães e demais funcionários 
que participaram do alistamento, além da apuração 
de responsabilidade. Decisão unanime. 

8. Recurso n» 1.952 — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que anulou a perícia, mandando renová-la 
nos termos e na forma da lei processual penal vi
gente — alega o recorrente que não há nulidade na 

perícia procedida no inquérito instaurado para apu
rar fraude alegada no alistamento da 21» zona — 
Boquim, nas eleições ãe 3-10-58). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e União Demo
crática Nacional. Relator: Ministro Djalma Tavares 
da Cunha Mello. 

Conheceu-se do recurso, para cassar o acórdão 
e considerando-se válida a perícia, determinou-se o 
cancelamento dos eleitores alistados mediante frau
de, apontados pela perícia, e bem assim o afasta
mento dos juizes e escrivães e demais funcionários 
que participaram do alistamento, além da apuração 
de responsabilidade. Decisão unân ime . 

9. Recurso n» 1.953 — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). [.Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que anulou a perícia, mandando renová-la 
nos termos e na forma da lei processual penal vi
gente alega o recorrente que não há nulidaãe na 
perícia procedida no inquérito instaurado para apu
rar fraude alegada no alistamento da 14' zona — 
Nossa Senhora cias Dores, nas eleições ãe 3-10-58). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e União Demo
crática Nacional. Relator: Ministro Djalma Tavaxes-
da Cunha Mello. 

Conheceu-se do recurso, para cassar o acórdão 
e considerando-se válida a perícia, determinou-se o 
cancelamento dos eleitores alistados mediante frau
de, apontados pela perícia, e .bem assim o afasta
mento dos juizes e escrivães e demais funcionários 
que participaram do alistamento, além da apuração, 
de respnsabilidade. Decisão unân ime . 

10. Recurso n» 1.954 — Classe I V — Sergipe 
(Aracaju). (Contra o acórdão ão Tribunal Regional. 
Eleitoral que anulou a perícia, mandando renová-la 
nos termos e na forma da lei prcessual penal vi
gente -• alega o recorrente que não há nulidade 
na perícia procedida no inquérito instaurado para 
apurar fraude alegada no alistamento âa 5' zona — 
Frei Paulo, nas eleições ãe 3-10-58). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e União Demo
crática Nacional. Relator: Ministro Djalma Tavare9 
da Cunha Mello. . 

Conheceu-se do recurso, para cassar o acórdão-
e considerando-se válida a perícia, determinou-se o 
cancelamento dos eleitores alistados mediante frau-. 
de, apontados pela perícia, e bem assim o afasta
mento dos juizes e escrivães e demais funcionários 
que participaram do alistamento, além da apuração 
de responsabilidade. Decisão unân ime . 

I — Foram publicadas várias decisões. 

71.? Sessão, em 5 de outubro de 1961 
Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 

Franco. Compareceram os Senhores Ministros Antô
nio Martins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Djalma Tavares da Cunha Mello, Jayme L a n 
dim, Hugo Auler, Oswaldo Trigueiro, e os Doutores. 
Evandro Lins e Silva, Procurador Geral Eleitoral e 
Geraldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal. 
Deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Senhores Ministros Cândido Motta Filho e Plínio de 
Freitas Travassos. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n» 2.091 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasíl ia) . (O Partido Democrata Cristão 
submete à aprovação ãêste Tribunal a reforma ãe 
seus Estatutos, decidida em Convenção Nacional rea
lizada em 8 e 9 ãe abril ãe 1961). 

Relator: Ministro Oswaldo Trigueiro. 
Aprovado, menos o artigo 70, unanimemente. 
2. Recurso n» 1.994 — Classe IV — Maranhão-

(Carolina) — Agravo. (Do despacho do Senhor De-
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sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral que não aãmitiu o recurso interposto contra a 
apuração ãa 1» seção, da 26» zona — Carolina). 

Recorrentes: Partido Social Progressista e Jorge 
Lopes de Sousa. Recorrido: Tribunal Regional Ele i 
toral. Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento pa
ra que o Relator aceite a produção de provas e 
o Tribunal decida ãe-meritis. 

3. Recurso n» 1.995 — Classe IV — Maranhão 
(Carolina) — Agravo. (Do despacho ão Senhor De-
sembargaãor Presidente do Tribunal Regional Elei
toral que indeferiu o recurso interposto ãa apuração 
ãa 2* seção, ãa 26» zona — Carolina). 

Recorrentes: Partido Social Progressista e Jorge 
Lopes de Sousa. Recorrido: Tribunal Regional E le i 
toral. Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento pa
ra que o Relator aceite a produção de provas e o 
Tribunal decida ãe-meritis. 

4. Recurso n» 1.996 — Classe IV — Maranhão 
(Carolina) — Agravo. (Do ãespacho do Senhor De
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral que indeferiu recurso interposto contra a apu
ração ãa 8' seção, ãa 26» zona — Carolina). 

Recorrentes: Partido Social Progressista e Jorge 
Lopes de Souza. Recorrido: Tribunal Regional E le i 
toral. Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento pa
ra que o Relator aceite a produção de provas e o 
Tribunal decida ãe-meritis. 

5. Recurso n» 1.999 — Classe IV — Maranhão 
(Carolina) — Agravo. (Do ãespacho do Senhor De
sembargador Presidente ão Tribunal Regional Elei
toral que vão admitiu o recurso interposto ãa apu
ração ãa 15» seção, ãa 26» zona — Carolina). 

Recorrentes: Partido Social Progressista e Jorge 
Lopes de Sousa. Recorrido: Tribunal Regional E le i 
toral. Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento pa
ra que o Relator aceite a produção de provas e o 
Tribunal decida ãe meritis. 

6. Recurso n« 2.001 — Classe IV — Maranhão 
(Carolina) — Agravo. (Do ãespacho ão Senhor De
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral que não admitiu o recurso interposto da apu
ração ãa 14» seção, ãa 26» zona — Carolina). 

Recorrentes: Partido Social Progressista e Jorge 
Lopes de Sousa. Recorrido: Tribunal Regional Ele i 
toral. Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento pa
ra que o Relator aceite a produção de provas e o 
Tribunal decida ãe-meritis. 

7. Recurso n« 2.002 — Classe I V — Maranhão 
(Carolina) — Agravo. (Do ãespacho do Senhor De
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral que não aãmitiu o recurso interposto da apw-
ração da 13» seção, da 26» zona — Carolina). 

Recorrentes: Partido Social Progressista e Jorge 
Lopes de Scusa. Recorrido: Tribunal Regional Ele i 
toral. Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento pa
ra que o Relator aceite a produção de provas e o 
Tribunal decida ãe-meritis. 

8. Recurso n» 2.003 — Classe I V — M a r a n h ã o 
(Carolina) — Agravo. (Do despacho do Senhor De
sembargador Presidente ão Tribunal Regional Elei

toral que não admitiu o recurso interposto da apu
ração da 9» seção, da 26» zona — Carolina). ', 

Recorrentes: Partido Social Progressista e J o r g á 
Lopes de Sousa. Recorrido: Tribunal Regional Elei-r 
.toral. Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento pa
ra que o Relator aceite a p rodução . de provas e o 
Tribunal decida ãe-meritis. ' ' '." 

9 Recurso n» 2.027 — Classe IV — M a r a n h ã o 
(Carolina) — Agravo. (Do ãespacho ão. Senhor. De-; 
sembargador Presidente do Tribunal Regional que 
hão admitiu o recurso interposto contra a apuração 
ãa 12» seção, da 26» zona — Carolina). 

Recorrentes: Partido Social Progressista e Jorge 
Lopes de Sousa. Recorridos: Tribunal Regional E le i 
toral e Pai tido de Representação Popular. Relator: 
Ministro Djalma Tavares da Cunha- Mello. 

.Conheceu-se do recurso e deu-se provimento- p á 
ra que o Relator aceite a produção de provas e o 
Tribunal decida âe-meritis. 

10. Recurso n» 2.028 — . Classe IV — M a r a n h ã o 
(Carolina) — Agravo. (Do ãespacho do Senhor Dc-
sevibargaãor Presidente do Tribunal Regional Elei
toral que não admitiu o recurso interposto ãa apu
ração da 11» seção, da 26» zona — Carolina). 

Recorrentes: Partido Social Progressista e.Jorge 
Lopes de Sousa. Recorridos: Tribunal Regional E le i 
toral e Partido de Representação Popular. Relator: 
Ministro Djalma Tavares da Cunha Mello. '- - ' 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento pa
ra que o Relator aceite a produção de -provas ' e o 
Tribunal decida âe-meritis. : - "• 

11. Recurso n» 2.029 — 'Classe' I V — M a r a n h ã o 
(Carolina) — Agravo. (Do-ãespacho do Senhor De
sembargador Presidente ão Tribunal Regional Elei
toral que não admitiu o recurso interposto da apu
ração da 10» seção, da 26» zona — Carolina). 

Recorrentes: Partido Social Progressista e Jorge 
Lopes de Sousa. Recorridos: Tribunal Regional E le i 
toral e Partido de Representação Popular. Relator: 
Ministro Djalma Tavares da Cunha Mel lo , . ' 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento pá-" 
ra que o Relator aceite a produção de provas e o 
Tribunal decida ãe-meritis. 

12. Recurso n« 2.030 — Classe IV — M a r a n h ã o 
(Carolina) — Agravo. (Do ãespacho ão Senhor De-
sembárgaãor Presiãente ão Tribunal Regional EleiT 
toral que não admitiu o recurso interposto, da apu
ração da 5» seção, ãa 26» zona --• Carolina). 

Recorrentes: Partido Social Progressista e Jorge 
Lopes de Sousa. Recorridos: Tribunal Regional Eleir 
toral e Partido de Representação Popular. Relator: 
Ministro Djalma Tavares da Cunha Mello. 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento pa
ra que o Relator aceite a produção de provas e o 
Tribunal decida ãe-meritis. 

13. Recurso n» 2.013 — Classe IV — Goiás 
(Góianésia) . (Do acórãão do Tribunal Regional Elei
toral que não conheceu ãa representação ãa União 
Democrática Nacional contra a áiplomação ão pre
feito ãe Goianésia, sob o fundamento ãe falta ão 
pressuposto que a legitimaria). 

Recorrente: União Democrática Nacional. R e 
corridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido So
cial Democrático. Relator: Ministro Djalma Tavares 
da Cunha Mello. 

Conheceu-se do recurso e deu-se provimento "pa
ra que o Tribunal conheça da representação e a 
decida. ' 

72.a Sessão, em 6 de outubro de 1961 
Presidência do Senhor Ministro Ary Azeveda 

Franco. Compareceram os Senhores Ministros Antô
nio Martins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
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Lobo, Djalma Tavares da Cunha Mello, jayme L a n 
dim, Hugo üule r , Oswaldo Trigueiro e o Doutor Ge
raldo da Costa Manso, Secretário do Tr ibunal . De i 
xaram de comparecer, por motivo justificado, os Se
nhores Ministros Cândido Motta Filho, Cândido Mes
quita da Cunha Lobo, Plínio de Freitas Travassos e 
o Doutor Evandro Lins e Silva, Procurador. Geral 
Elei toral . . 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n» 2.025 — Classe IV — São Paulo 

(Pacaembu). (Contra o acórdão ão Tribunal Regio
nal que não conheceu ão recurso interposto ãa re-
contagem ãe votos, procedida na 154* zona, na elei
ção realizada a 26-3-61, para vice-prefeito ãe Jun-
queirópolis). 

Recorrente: Partido Republicano. Recorrido: 
Tribunal Regional Eleitoral. Relator: Ministro Os
waldo Trigueiro. 

Não se conheceu, unanimemente. 
2. Recurso n» 1.993 — Classe IV — M a r a n h ã o 

(Humberto de Campos) — A g r a v o . (Do despacho do 
Senhor Desembargador Presidente ão Tribunal Re
gional Eleitoral que não aãmitiu o recurso interposto 
da decisão que confirmou a apuração de 11 votos, 
anulados na 5* seção, ãa 32» zona — Humberto de 
Campos). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido Social 
Democrá t i c r . Relator: Ministro Djalma Tavares da 
Cunha Mel lo . 

Conheceu-se e deu-se provimento para ser ad
mitida a prova, examinando-a o Tribunal a quo co
mo entender de direito. 

3. Recurso n» 1.997 — Classe I V — M a r a n h ã o 
(Humberto de Campos) — Agravo. (Do despacho 
do Senhor Desembargador Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral que não aãmitiu o recurso inter
posto ãa apuração de 13 votos, tomaãos em sepa
rado, na 1» seção, ãa 32* zona — Humberto de Cam
pos) . 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido Social 
Democrát ico . Relator: Ministro Djalma Tavares da 
Cunha Mel lo . 

Conheceu-se e deu-se povimento para ser admi
t ida a prova, examinando-a o Tribunal a quo como 
entender de direito. 

4. Recurso n» 1.998 — Classe I V — M a r a n h ã o 
(Humberto de Campos) — Agravo. (Do despacho ão 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Re
gional Eleitoral que não aãmitiu o recurso interposto 
contra a apuração ãe 32 votos, tomaãos em separado, 
na 2» seção, ãa 32» zona — Humberto de Campos). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tr ibunal Regional Eleitoral e Partido Social 
Democrát ico . Relator: Ministro Djalma Tavares da 
Cunha Mel lo . 

Conheceu-se e deu-se provimento para ser ad
mitida a prova, examinando-a o Tribunal a quo co
mo entender de direito. 

5. Recurso n» 2.000 — Classe I V — M a r a n h ã o 
(Humberto de Campos) — Agravo. (Do ãespacho ão 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Re
gional Eleitoral que negou seguimento ao recurso 
interposto ãa apuração ãe 4 votos, tomados em se
parado, na 2» seção, ãa 32 zona — Humberto ãe 
Campos). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido Social 
Democrát ico . Relator. Ministro Djalma Tavares da 
Cunha Mel lo . 

Conheceu-se e deu-se provimento para ser-admi
t ida a prova, examinando-a o Tribunal a quo como 
entender de direito. 

6. Processo n« 2.171 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). (Prestação ãe contas ão Tribunal 
Regional Eleitoral, relativas ao ano de 1958). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Aprovado o relacionamento das contas, do do
cumento 1.091, unanimemente. 

7. Recurso n° 1.991 — Classe IV — Goiás (Goia-
cnésia). (Contra o acórdão do Tribunal Regional Elei
toral que não conheceu do recurso ãa apuração da 
12» seção, ãa 75» zona — Góianésia — alega o re
corrente que a seção foi transferida, a destempo, ãa 
cidade ãe Góianésia para uma proprieãaãe rural pri-
vaâa ãe nome Cafélãnãia). 

Recorrente: União Democrática Nacional. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido' Social 
Democrático. Relator: Ministro Djalma Tavares da 
Cunha Mello. 

Conheceu-se do recurso, determinando-se que o 
Tribunal a quo conheça do recurso interposto pelo 
Recorrente, decidindo-o, unanimemente. 

8. Recurso n» 1.955' — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). (Do despacho do Senhor> Desembargador 
Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral que de/e» 
riu requerimento do Partido Social Democrático no 
sentido de mandar processar recurso que teria sião 
indeferido em 25-11-58). 

Recorrente: União Democrática Nacional. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido Social 
Democrático. Relator: Ministro Djalma Tavares da 
Cunha Mello. 

Não conhecido, unanimemente. 
9. Recurso n« 1.956 — Classe I V — Sergipe 

(Aracaju). (Do despacho ão Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral que defe
riu requerimento do Partido Social Democrático no 
sentido ãe mandar processar recurso que teria sião 
ináeferião em 24-11-58). 

Recorrente: União Democrática Nacional. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido Social 
Democrático. Relator: Ministro Djalma Tavares da 
Cunha Mello. 

Não conhecido, unanimemente. 
I I — Foram publicadas várias decisões. 

73.a Sessão, em 11 de outubro de 1961 
Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 

Franco. Compareceram os Senhores Ministros Antô
nio MaTtins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Djalma Tavares da Cunha Mello, Plínio de 
Freitas Travassos, Décio Miranda e os Doutores 
Evandro Lins e Silva, Procurador Geral Eleitoral e 
Geraldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal . 
Deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Senhores Ministros Hugo Auler e Oswaldo Trigueiro. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n» 2.161 — Classe X — São Paulo. 

(Peãião ãe âestaque na importância ãe Cr$ 
3.000.000,00). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Aprovado o destaque, unanimemente. 
2. Processo n ' 2.159 — Classe X — Minas Ge

rais Belo Horizonte). (Oficio ão Senhor Desembar-
gaãor Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral soli-
citanão destaque de Cr$ 500.000,00) . 

Rela toi : Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Aprovado o destaque, unanimemente. 
3. Processo n» 2.157 — Classe X — Goiás (Goiâ

nia) . (Prestação ãe contas referente ao destaque ãe 
Cr$ 100.000,00, concedido pela Resolução n9 6.492, 
deste Tribunal Superior). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Aprovado o relacionamento das despesas, unani
memente. 
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II — Foram publicadas várias decisões: 

74a Sessão, em 13 de outubro de 1961 
. Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 

Franco. Compareceram os Senhores Ministros Antô
nio Martins Vil las Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Djalma Tavares da Cunha Mello, Plínio de 
Freitas Travassos, Hugo Auler, Décop Miranda e os 
Doutores Evandro Lins e Silva, Procurador Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunal . Deixaram de comparecer, por motivo jus
tificado, os Senhores Ministros Cândido Motta F i 
lho e Oswaldo Trigueiro. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n» 2.163 — Classe X — Estado do 

Rio de Janeiro (Niterói). (Ofício do Senhor Desem
bargador Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral 
solicitando ãestaque ãe Cr$ 1.380.344,70). 

2. Processo n» 2.169 — Classe G ô Distrito Fe
deral (Brasí l ia) . (Peãião ãe crédito especial, na 
importância ãe Cr$ 173.297,20, para pagamento de 
dívidas de exercícios findos, ãa Secretaria do Tri
bunal Superior Eleitoral, correspondente ao período 
de 1952 a 1960). 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Aprovado o envio da mensagem, unanimemente. 
3. Mandado de Segurança n» 188 — Classe II 

— Distrito Federal (Brasí l ia) . (Contra a Resolução 
n' 6.484, deste Tribunal Superior que estabeleceu, no 
seu artigo 5», que o eleitor, no gabinete indevassável, 
escreva, no retângulo referião no artigo 1», o número 
corresponâente ao candidato de sua escolha. 

Impetrante: Ulderido Pires dos Santos. Impe
trado: Tribunal Superior Eleitoral. Relator: Min i s 
tro Plínio de Freitas Travassos. 

Não conhecido, unanimemente. 
4. Processo n» 2.160 — Classe X — Minas Ge

rais (Belo Horizonte). (Ofício do Senhor Desembar
gador Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral soli
citando aprovação para a criação ãa 249» zona Elei
toral — São João ãa Ponte). 

Relator: Ministro Hugo Auler. 
Aprovada a criação da Zona Eleitoral, unanime

mente. 
5. Recurso n° 1.865 — Classe I V — Sergipe (Ita-

baiana) — Embargos. (Embargos ãe declaração opos
tos ao acórdão deste Tribunal Superior Eleitoral que 
não conheceu ão recurso interposto pelo Partião So
cial Democrático contra acórdão ão Tribunal Regio
nal Eleitoral ãe Sergipe, que negou provimento a 
recurso ãa apuração ãa 1» e 7» seções, Campo ãe 
Brito, da 7' zona — Itabaiana). 

Embargante: Partido Social Democrático. E m - 1 

bargado: Tribunal Superior Eleitoral. Relator: M i 
nistro Djalma Tavares da Cunha Mello. 

Rejeitados os embargos, unanimemente. 
II ô Foram publicadas várias decisões. 

75.a Sessão, em 18 de outubro de 1961 
Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 

Franco. Compareceram os Senhores Ministros Cân
dido Motta Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Plínio de Freitas 
Travassos, Oswaldo Trigueiro e os Doutores Evandro 
Lins e Silva, Procurador Geral Eleitoral e Geraldo 
da Costa Manso, Secretário do Tribunal . Deixou de 
comparecer, por motivo justificado, o Senhor Min i s 
tro Hugo Auler. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n» 2.018 — Classe I V — P a r á (Monte 

Alegre). (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, âando provimento a recurso, ordenou 

a inscrição eleitoral ãe Pedro Inácio de Oliveira — 
alega o recorrente que ninguém pode alistar-se apre
sentando, como documento, carteira de identidade, 
porque, para óbtê-la é preciso que o cidadão esteja 
alistaão). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. 
Relator: Ministro Cândido Motta Fi lho . 

Conheceu-se e negou-se provimento, unanime
mente. 

2. Recurso n« 2.019 — Classe IV — Parà . (Monte 
Alegre). (Contra o acórdão do Tribunal Êegional 
Eleitoral que, dando provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral de Maria Nazaré Macedo Alves 
— alega o recorrente que ninguém poãe alistar-se 
apresentando, como documento, carteira de identi-
daãe, porque, para óbtê-la é preciso que o cidadão 
esteja alistaão). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. R e 
lator: Ministro Cândido Motta F i lho . 

Conheceu-se e negou-se provimento, unanime
mente. 

3. Recurso n« 2.020 — Classe IV — P a r á (Monte 
Alegre). (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, orãenou 
a inscrição eleitoral ãe Maria Oãanil Batista — ale
ga o recorrente que ninguém pode alistar-se apre
sentando, como documento, carteira ãe iãentiãaãe, 
porque, para óbtê-la é preciso que o cidadão esteja 
alistaão). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. Re
lator: Ministro Cândido Motta F i lho . 

Conheceu-se e negou-se provimento, unân imer 
mente. 

4. Processo n» 2.166 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasí l ia) . (Maria Augusta da Rocha Mendes, 
Oficial Judiciário, PJ-5, do Quaâro ãa Secretaria 
deste Tribunal, solicita pagamento ãe salário-família 
referente aos exercícios ãe 1955 o 1957). 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Aprovo o envio de mensagem, unanimemente. 
5. Processo n» 2.154 — Classe X — Espírito 

Santo (Vitória). (Ofício ão Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
destaque dc Cr$ 1.000.000,00, para pagamento de fo
tografias de eleitores). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Aprovado ò destaque, unanimemente. . 
6. Mandado de Segurança n» 186 — Classe I I 

— Guanabara Rio de Janeiro). (Contra decisão ãêste 
Tribunal Superior, proferida no Recurso n? 1.838 — 
Classe IV — Guanabara — enquadramento âos car
gos e funções ãa Secretaria ão Tribunal Regional 
Eleitoral, áaquéle Estado). 

Impetrantes: Funcionários do Quadro da Secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral. Impetrado: 
Tribunal Superior Eleitoral. Relator: Ministro Pl í 
nio de Freitas Travassos. 

Indeferido o mandado, unanimemente. 
7. Processo n» 2.145 — Classe X — Distrito Fe

derai. (Comunica o Partido Social Democrático a 
aprovação do novo Diretório Regional ão Estaão do 
Maranhão, havendo, em conseqüência, alteração no 
Diretório Nacional). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Converteu-se o julgamento em diligência, para 
ouvir-se o Tribunal Regional Eleitoral, contra o voto 
do Relator. 

I I — Foram publicadas as seguintes decisões. 
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. 76.a Sessão, em 20 de outubro de 1961 
Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 

Franco. Compareceram os Senhores Ministros C â n -
idido. Motta Fi lho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Plínio de Freitas 
Travassos, Oswaldo Trigueiro e o Senhor Doutor R e 
nato de Paula, Secretário Substituto do Tribunal . 
Deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Senhores Ministro Hugo Auler e Doutor Evandro 
Lins e Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

. I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo rr» 2.173 — Classe X — Sergipe (Ara-

ca j íú . (Telegrama do Senhor Desembargador Presi
dente ão Tribunal Regional Eleitoral solicitando, em 
aditamento, concessão de uma quota de Cr$ 
300.000,00, destinada a indenização ãe fotografias no 
exercício de 1960). 

Relator: Ministro Cândido Motta Fi lho . 
Aprovado o destaque, unanimemente. 
2. Recurso n» 2.021 — Classe I V — P a r á (Monte 

Alegre). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral qúe, dando provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral de Maria Pereira de Souza — 
alega o lecorrente que ninguém pode alistar-se apre
sentando, como documento, carteira ãe identidade, 
porque, para óbtê-la é preciso que o cidadão esteja 
alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tr ibunal Regional Eleitoral e o alistando. Re
lator: Ministro Cândido Motta Fi lho . 

Conheceu-se e negou-se provimento, unanime
mente . 

3. Recurso n« 2.022 — Classe IV — P a r á (Monte 
Alegre). (Contra o acórdão do Tribuntã Regional 
Eleitoral que, dando provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral ãe Maria Perpétua ãe Lima — 
alega o recorrente que ninguém poãe alistar-se apre
sentando,, como dcumehto, carteira de iãentidade, 
porque, para óbtê-la é preciso que o cidadão esteja 
alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. Re
lator: Ministro Cândido Motta F i lho . 

Conheceu-se e negou-se provimento, unanime
mente . 

4. Recurso n« 2.023 — Classe IV — P a r á (Monte 
Alegre). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que, dando provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral ãe Maria Rodrigues Soares — 
alega o recorrente que ninguém pode alistar-se apre
sentando, como documento, carteira de identidade, 
porque, para óbtê-la é preciso que o cidadão esteja 
alistaão). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. Re
lator: Ministro Cândido Motta Fi lho . 

Conheceu-se e negou-se provimento, unanime
mente. 

5. Recurso n» 2.024 —-Classe IV — P a r á (Monte 
Alegre). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, orãenou 
a inscrição eleitoral de Maria Teixeira Roãrigues — 
alega o recorrente que ninguém poãe alistar-se apre
sentando, como documento, carteira de identidade, 
porque, para óbtê-la é preciso que ó ciãaãão esteja 
alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
ridos: Tribunal Regional. Eleitoral e o alistando. Re
lator: Ministro Cândido Motta F i lho . 

Conheceu-se e negou-se provimento, unanime
mente. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

77.a Sessão, em 25 de outubro de 1961 
Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 

Franco. Compareceram os Senhores Ministros Cân
dido Motta Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 

Djalma Tavares da Cunha Mello, Plínio de Freitas 
Travassos, Hugo Auler, Oswaldo Trigueiro, Doutores 
Evandro Lins e Silva, Procurador Geral Eleitoral e 
Renato de Paula, Secretário Substituto do Tribunal. 

I — Com a palavra, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Djalma Tavares da Cunha Mello pediu ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente que fosse 
feito o levantamento, pela Secretaria, de todos os 
processos de Sergipe, em julgamento no Tribunal . 

II — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n» 2.061 — Classe IV — Maranhão 

(Vitorino Freire). (Contra o acórdão ão Tribunal 
Regional Eleitoral que julgou prejudicado o recurso 
interposto ãa anulação ãe 17 votos, tomaãos em se
parado, na 8» seção, da 49» zona Vitorino Freire, 
nas eleições realizadas a 1-11-59)'. 

Recorrente: Damião Bezerra de Pinho, candidato 
a prefeito. Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral 
e União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

Conhecido e provido, unanimemente. 

2. Recurso n» 2.062 — Classe IV — Maranhão 
(Vitorino Freire). (Contra o acórdão ão Tribunal 
Regional Eleitoral que julgou prejuãicaáo o recurso 
interposto contra a anulação de 4 votos, tomaãos em 
separado, na 9» seção, ãa 49» zona — Vitorino Freire, 
nas eleições realizadas a 1-11-59). 

Recorrente: Damião Bezerra de Pinho, candidato 
a prefeito. Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral 
e União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

Conhecido e provido, unanimemente. 

3 Recurso n» 2.063 — Classe IV — Maranhão 
(Vitorino Freire). (Contra o acórdão ão Tribunal 
Regional Eleitoral que julgou prejuãicaão o recurso 
interposto da anulação ãe 73 votos, tomaãos em se
parado, na 10» seção, ãa 49' zona — Vitorino Freire, 
nas eleições realizaãas a 1-11-59). 

Recorrente: Damião Bezerra de Pinho, candi
dato a prefeito. Recorridos: Tribunal Regional Ele i 
toral e União Democrática Nacional. Relator: M i 
nistro Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

Conhecido e provido, unanimemente. 

4. Recurso n» 2.064 — Classe IV — Maranhão 
(Vitorino Freire). (Contra o acórdão ão Tribunal 
Regional Eleitoral que julgou prejudicado o recurso 
interposto da anulação ãe 12 votos, tomados em se-
paraão, na 11» seção, da 49» zona — Vitorino Freire, 
nas eleições realizadas a 1-11-59). 

Recorrente: Damião Bezerra de Pinho, candidato 
a prefeito. Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral 
e União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

Conhecido e provido, unanimemente. 

5. Processo n» 2.174 — Classe X — Ceará (For
taleza). (Telegrama do Senhor Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
destaque de Cr$ 1.000.000,00). 

Relator: Ministro Cândido Motta Fi lho . . 
Aprovado o destaque, unanimemente. 

6. Processo n» 2.165 — Classe X — Minas Ge
rais (Belo Horizonte). (Telegrama do Senhor De
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral solicitando homologação ão afastamento con-
ceâião ao Senhor Desembargador Antônio Felício 
Cintra Neto, ãa Justiça Comum, no período de 9 
a 31 de outubro de 1961). 

Relator: Ministro Hugo Auler. 
Homologado o afastamento, unanimemente. 
II — Foram publicadas várias decisões. 
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78.a Sessão, em 27 de outubro de 1961 
Presidência do Senhor Ministro A r y Azevedo 

Franco Compareceram os Senhores Ministros Cân
dido Motta Filho, Vasco Henrique D'Ávila, Plínio de 
Freitas Travassos, .Hugo Auler, Oswaldo Trigueiro, 
Doutores Evandro Lins e Silva, Procurador Geral 
Eleitoral e Renato de Paula, Secretário Substituto 
do Tribunal . Deixaram de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Ministros Cândido Mesquita 
da Cunha Lobo e Djalma Tavares da Cunha Mello. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n» 2.175 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasí l ia) . (Marieta Leitão âe.Lima, Oficial 
Judiciário, símbolo PJ-4, ão Quadro da Secretaria 
deste Tribunal Superior, requer pagamento ãe grati
ficação adicional, em atraso). 

Relator: Ministro Cândido Motta Fi lho . 
Deferida a gratificação, unanimemente. 

2. Processo n» 2.114 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro). (Requer o Partido Social Traba
lhista, alteração ãa composição, complementar, no 
registro ão Diretório Nacional). 

Relator: Ministro Oswaldo Trigueiro. 
Adiado o voto do Relator para outra sessão. 
Falaram os Senhores Doutores Dario Cardoso e 

Carlos Guimarães . 

3. Processo n» 2.176 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro). (Ofício ão Senhor General Chefe 
do Gabinete do Ministro da Guerra solicitando auto
rização para aplicação ão saldo ão ãestaque ãe Cr$ 
30.000.000.00, conceáiáo para deslocamento de tropas, 
durante as eleições de 3-10-61, em gastos efetuados 
nas eleições suplementares realizadas, este ano, no 
Amazonas). 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Deferido o destaque nos termos do voto do Re

lator, unanimemente. 
II — Foram publicadas várias dcisões. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N.° 3.227 

, Recurso n. 1.810 — Classe IV — Alagoas 
(Pão de Açúcar) 

A colocação ãe cédula única em sobrecarta 
onde deveriam ser colocados exclusivamente 
votos para eleição proporcional não constitui 
quebra ão sigilo do voto. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i 

toral, não conheceu do recurso, por voto de desem
pate, tudo de conformidade com as notas táquigrá-
ficas em anexo, que desta ficam fazendo parte inte
grante. 

Sala ca-s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 13 de janeiro de 1961. — Pre

sidiu ao julgamento o Sr. Ministro Nelson Hungria. 
— Cândido Mesquita da Cunha Lobo,- Relator. — 
Ary Azevedo Franco, Vencido. — Ilãefonso Masca-
renhas ãa Silva, Vencido. — Hugo Auler, Vencido. 
_ Assistiu ao julgamento o Sr. Dr. Cândido de Oli
veira Neto. — Joaquim Canuto Mendes de Almeida, 
Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 6-10-61) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre
sidente, trata-se de recurso interposto contra a de
cisão do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, que 
tornou definitivas as apurações feitas em separado 
nas 8» e 13* seções da 11» zona (Pão de Açúcar) , 

sob o fundamento de não haver prova de fraude 
alegada. 

Trata-se da mesma maté r i a constante da dis
cussão e votação do recurso n ' 1.808, que j á julga
mos: falta de prova de fraude na votação e apura
ção da 8» e 13» seções da 11» zona (Pão de Açúcar ) , 
em virtude da colocação de cédula única em sobre
carta onde deveriam ser colocados exclusivamente 
votos para eleição proporcional. 

E ' o relatório. 

(Usam da palavra, respectivamente pelo 
recorrente e pelo recorrido, os Senhores A d 
vogados Clodomir Mil le t e Jorge Alberto V i 
nhais) . 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre
sidente, ainda bem que o recorrente distinguiu as 
duas seções. E como que tàc i tamente abandonou a 
alegação da colocação, em sobrecarta onde deveriam 
ser colocados exclusivamente os votos para eleição 
proporcional, de cédula única, fixando-se t ão somen
te na tese de o eleitor que não votou na seção. E n 
tretanto, como bem disse o recorrido, já debatemos 
hipótese perfeitamente idêntica, de caso da Bahia, 
Recurso n» 1.788, em que este Tribunal, uma vez 
mais l ixou o critério da necessidade de prova da 
fraude Não conheço do recurso. 

* * • 
O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Pre

sidente, conheço do recurso. São duas seções: 13» 
e 8». Quanto à primeira, o próprio advogado con
fessou que não manteria o recurso em razão ape
nas de uma irregularidade de cédula de sobrecarta. 
Quanto à segunda, trata-se de fraude, de caso de 
nulidade de votação, porque votou eleitor que n ã o 
pertencia àquela seção. Isto é infringêiicia frontal 
à letra b Co art. 48, da Le i n» 2.550. 

Conheço do recurso e lhe dou provimento. 
VOTOS 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Meüo — 
Senhor Presidente, com a devida v ê n i a d o eminente 
Ministro Ary Franco e na forma de meus votos 
anteriores, não conheço do ' recurso. 

« * * 
O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — Se

nhor Presidente, meu voto, conforme o próprio ad
vogado do recorrido salientou, foi contrár io e, na 
sessão que tivemos hoje pela m a n h ã , manifestei meu 
ponto de vista, coincidente com opiniões anteriores. 
Conheço do recurso e lhe dou provimento, cm rela
ção à 8» seção. 

«= * * 

O Senhor Ministro Plinio Travassos — Senhor 
Presidente, fui relator do caso da Bahia, citado nos 
debates, e meu entendimento está de acordo com o 
voto do ilustre Ministro Relator, porque não se pro
vou que tivesse havido fraude. O eleitor votou em 
seção que não a sua, mas não ficou provado que 
êle houvesse votado duas vezes, isto é, nessa e na 
sua seção. Não havendo prova de fraude, n ã o há ' 
que anular a seção. Segui a orientação deste T r i 
bunal e não vejo razão para mudar de opinião. 

* * # 
O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor Pre

sidente, não se trata, em absoluto,, de fraude na 
eleição, mas de nulidade da votação, repetindo o 
art. 123, inciso 9, do antigo Código Eleitoral. 

O art. 48, letra b da Le i n» 2.550, de 25 de 
setembro de 1955, declara, peremptòr iamente , que, 
além dos casos previstos no art. 123 do Código Ele i 
toral, é nula a votação quando votar eleitor de outra 
seção, a não ser nos casos expressamente admitidos 
em le i . 

Não se trata, portanto, de prova, nem de frau
de, e, sim, de fato concreto, comprovado pela p ró 
pria junta apuradora, pois, realmente, votou em uma 
seção um eleitor que & ela não pertencia. 

Como bem declarou o ilustre Ministro A r y F ran 
co, h á infringência frontal no art. 48, letra b, da 
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Le i n» 2.550. Por estes fundamentos, data venia, do 
nobre Ministro Relator, acompanho o voto do ilus
tre Ministro Ary Franco: conheço do recurso e lhe 
dou provimento. 

VOTO DE DESEMPATE 

O Senhor Ministro Presidente — Houve empate. 
Voto no sentido de não conhecer do recurso. 
A Le i rs" 2.550 estabeleceu um princípio centrai 

no sistema de nulidades em maté r i a eleitoral, qual 
o de que n ã o se reconheça nulidade em qualquer 
caso, se n ã c houver prova de coação ou de fraude. 
Ora, n o presente caso, o que houve, evidentemente, 
foi inadver tência , desatenção, não se podendo reco
nhecer ou vislumbrar de longe qualquer intuito frau
dulento. 

ACÓRDÃO N.° 3.298 
Recurso n.° 1.854 — Classe IV — São Paulo 

(Osasco) 

Criação ãe município. Recurso para a As
sembléia Legislativa. Anulação ãa criação ão 
município pelo St-T.F. até que se julgasse o 

- • recurso, o que ocorreu. 
Reforma-se a ãecisão recorriãa que inde

feriu a representação ãa União Democrática 
Nacional, no sentido de ser designado dia para 

. realização ãe eleições para cargos municipais 

Vistos, etc. 

Acordam os juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, t ambém por votação unânime, tudo 
de conformidade com as notas taiquigxáficas em 
anexo. 

Sala das Sessõea do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 7 de junho de 1961. — Ary 

Azeveão Franco, Presidente. — Cândido Motta Fi
lho, Relator. — Esteve presente ao julgamento o 
Sr. Dr. Joaquim Canuto Mendes ãe Almeida, Pro
curador Geral Elei toral . 

(Publicado em Sessão de 11-10-61.) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se
nhor Presidente. Como a Le i Paulista n» 5.121, de 
31 de dezembro de 1958 criou novos municípios, pro-
cedendc-se logo a seguir a instalação dos mesmos, 
coube ao E . Tribunal Regional marcar a data para 
as eieições, nos termos do art. 17 do Código E l e i 
toral, que foi o dia 4 de outubro, com exceção do 
município de Rafard, em vias de recurso. 

Regularizados os feitos surge ofício do Sr. Pre
feito da Capital Paulista pedindo providências ca
bíveis quanto a Osasco, elevado à categoria de m u 
nicípio pela citada lei , mas cuja criação foi anulada 
por ecisão o E . Supremo Tribunal Feeral, n a con
formidade com o voto do E. Ministro Luiz Gal lot t i . 
Pelo que o E . Tribunal Regional (pág. 394) sustou 
as eleições no município de Osasco. 

O Partido Social Democrático e outros (fls. 415) 
impetraram a este Tribunal mandado de segurança 
contra o E . Tribunal Regional de São Paulo sobre 
as eleições, que n ã o foi conhecido (pág. 465). 

A fls. 468, a União Democrática Nacional re
presentou no sentido de serem marcadas as eleições, 
tendo em conta a Resolução n» 322, de 17 de outu
bro de 1960 da Colenda Assembléia Legislativa, que 
negou provimento ao Recurso interposto sobre a le
gitimidade do plebiscito em Osasco, dois anos após 
ao decidido pelo E . Supremo Tribunal . 

Achou a Procuradoria Estadual que se a le i foi 
considerada nula, n ã o podia ser a le i revigorada por 
simples ato administrativo da Mesa da Assembléia 
(fls. 474). E o E. Tribunal Regional (fls. 478) de
cidiu nesse sentido por ter havido preterição da for

malidade essencial (fls. 483) exigida por lei (Código 
Civi l art. 145, I V ) , com vários votos vencidos. 

Eis o que diz o voto vencido do Dr. Mauro Boa-
ventura Muniz Barreto a fls. 490, subscrito pelo D r . 
Heráclides Batalha de Camargo. 

Eis o que diz o voto vencido do Dr. Desembar
gador Raphael de Barros Monteiro a fls. 495: 

Ao contrário da ilustrada maioria vence
dora, o meu voto foi pelo atendimento da re
presentação da União Democrática Nacional, 
pelos seguintes motivos, que aqui alinho em 
resumo: 

E m primeiro lugar, .parece-me incontro
verso que o que se desume do amplo e br i 
lhante debate que se travou no Egrégio Su
premo Tribunal Federal a respeito da momen-
tosa questão de que se trata, é que se limitou 
o Pretório Excelso à apreciação do aspecto 
formal da elaboração da lei que criou o mu
nicípio de Osasco, anulando-a a unicamente 
pelo fato de ter sido a mesma lei promulgada , 
sem que tivesse a Assembléia Legislativa do * 
Estado se pronunciado sobre o recurso inter
posto pelo Sr. Prefeito Municipal contra a 
validade do plebiscito realizado naquele dis
trito. 

Se é certo que no voto do ilustre Minis 
tro Relator Luiz Gallott i , à s fls. 385-386, h á 
referência a irregularidades que teriam ocor
rido no plebiscito, S. Ex», entretanto, levado 
pela advertência feita pelo Ministro Henrique 
D 'Av i l a (fls. 397), foi decisivo em seu voto 
explicativo de fls. 387, segundo palavras tex
tuais suas: " E u n ã o estou anulando o plebis
cito; estou assegurando o julgamento tío re
curso; entendo.que o julgamento do recurso 
tem de proceder à aprovação da lei e por isso 
é que anulo a l e i . Ressalvo o julgamento da 
Assembléia, mas n ã o vou além, porque, se o 
recurso, fôr provido, o plebiscito está anula
do; se n ã o fôr provido, caberá, ou não, uma 
medida judicial , Isto examinaremos oportuna
mente, se fôr interposta essa medida." 

E, respondendo a aparte do eminente M i 
nistro Cândido Motta Filho, de que a matér ia 
atinente à nulidade do plebiscito n ã o estava 
sendo julgada, S. Ex» foi mais incisivo ainda: 
"Estou de acordo com V . Ex» mas t inha de 
ser julgado pela Assembléia, conforme deter
mina a lei, e não foi: Decretou-se a nulidade 
de votos em quantidade tal que poderia alte
rar o resultado e não se renovarem esses vo
tos porque havia recurso pendente mas o re
curso n ã o foi julgado! A circunstância de o 
.plebiscito poder ser contrariado não afasta a 
nulidade (fls. 389-390). 

De outra parte, se dos votos dos não me
nos ilustres Ministros Rocha Lagoa e Nelson 
Hungria o que se infere é que a anulação da 
le i eia, por igual, de ser reconhecida por falta 
de apreciação, por parte da Assembléia, do 
recurso interposto contra o plebiscito, afir
mando o primeiro inexistir apreciação [ táci ta 
do apelo, tal como o entendera o Egrégio T r i 
bunal de Just iça do Estado (fls. 400) e de
clarando o segundo que nem sequer aguar
dara a Assembléia o respectivo processamen
to, açodadamente criando o novo município 
(fls. 404), impõe-se a conclusão de qúe, por 
força do julgamento do Excelso Pretória, não 
ficou o Poder Legislativo do Estado impedido 
de apreciar, posteriormente, o aludido recur
so. Note-se "ex-abundatia", que, à observação 
feita pelo Ministro Henrique D'Avi la , em seu 
voto, de que expressamente ressalvava o d i 
reito da Assembléia de "apreciar o apelo e 
renovar ou revigorar a lei, caso o denegue" 
(fis. 398), redarguiu o ilustre Ministro Rela-

jtor não estar julgando esse problema no mo
mento. "São questões", esclareceu S. Ex»"que 
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poderão surgir oportunamente e não podemos 
prejulgar" (fls. 388). 

Se assim é, baixando agora a resolução 
n ' 322, de 17 de outubro p .p . , negando pror 
vimento àquele recurso, "dada a inconsistên
cia das razões alegadas contra a legitimidade 
do plebiscito reaüizado em Osasco", parece-
me fora de dúvida haver cessado a razão que 
dera motivo a anulação da lei, não sendo 
possível assim, "si et i n quantum", deixar este 
Tribunal de dar cumprimento à mesma reso
lução. 

Refoge, como é óbvio, à apreciação desta 
Corte, por não se tratar de maté r i a estrita
mente eleitoral, não só a questão de saber 
se ressalvado ficou à Assembléia o direito de 
apreciar o apelo após a promulgação da lei, 
como aquelas outras aventadas pelo Dr. Pro
curador Regional Eleitoral em seu parecer, de 
importar a rejeição do recurso, pela forma 
como foi feita, em revigorar-se a lei mediante 
simples ato administrativo da Assembléia e 
quase dois anos depois, com a circunstância 

, de, a esta altura, haver impossibilidade de ser 
alterado o quadro territorial do Estado, fren
te ao preceito do art. 151 da Constituição es
tadual. 

1 Nas mesmas condições se encontram, ao 
meu ver, os argumentos de que hoje outra é 
a composição da Assembléia, que não aquela 
cue na legislatura anterior votou a lei qüin
qüenal, e a de que a simples rejeição do re
curso não pode ter o méri to de revalidar uma 

; lei nula, como tal declarada pelo mais alto 
órgão do Poder Judiciário do país . 

De evidência que, somente através de re
curso aos órgãos judiciários competentes é que 
todas essas questões deverão ser apreciadas 
o decididas. 

Em face do exposto, deferindo a represen
tação de fls. 168, propus a data de 26 de 
março próximo futuro para a realização das 
eieíçôes para Prefeito, Vice-Prefeito e Verea
dores do município de Osasco". 

Daí o recurso da União Democrática Nacional 
alegando que na (fls. 501), preliminarmente ma t é 
r ia fora de competência e o Tribunal recorrido quan
to ao mérito, porque nenhuma nulidade foi decre
tada ao propósito pelo E . Supremo Tribunal . E 
mesmo que o fosse teria a decisão do Supremo fa
cultado à Assembléia Legislativa o revigoramento ou 
a revalidação da lei, o que ocorreu com a Resolução 
n» 322, da qual nenhum recurso foi interposto. 

A designação da data da eleição decorre de dis
positivos legais e resoluções da Assembléia. 

Opinou a douta Procuradoria pelo não conheci
mento e se conhecido, desprovido: 

"O Egrégio Supremo Tribunal declarou 
nula a lei que criou o Município de Osasco 
em São Paulo, por falta de observância de 
formalidade essencial, qual seja, desmembra
mento de território de Município de São Pau
lo, sem apreciação de recurso do mesmo mu
nicípio. 

Quase dois anos após essa decisão, a As
sembléia Legislativa de São Paulo apreciou o 
recurso persistente antes da lei mas não apre
ciado e lhe negou provimento. 

Por essa simples Resolução da Assembléia, 
negando serôdiamentè, provimento ao recur
so, o Partido recorrente, a União Democrática 
Nacional, fez Representação ao Tribunal Re
gional Eleitoral local, solicitando que marcas
se novas eleições para o novel Município, não 
desmembrado ainda, por lei válida, desde que, 
a única preesistente fora declarado nulo pela 
aludida decisão de Egrégio Supremo Tribunal . 

O Tribunal Regional Eleitoral, de acordo 
com o Parecer da Procuradoria Regional, i n 
deferiu a Representação, porque o simples não 

provimento do recurso contra o desmembra
mento do distrito de Osasco, pela Assembléia 
Estadual, não tinha força para, só por sl, re-
suscltar uma lei que o Egrégio Supremo T r i 
bunal declarara nula. 

Dai o presente recurso da representante 
para que este Egrégio Tribunal Superior E le i 
toral marque data de eleições para um M u 
nicípio ainda não existente, por lei vigente. 

Somos pelo não conhecimento do recurso. 
O recorrente não indica sequer aquele dis

positivo de lei que teria violado o acórdão 
malsinado, e, t ão pouco, apjonta um único 
acórdão conflitante com esse julgado. 

Inexiste, dessarte, apoio legal para conhe
cer do recurso. 

Se acaso, porém, fosse o recurso conhecido 
n ã o merecia provimento. 

O fato da Assembléia Legislativa julgar, 
serodiamente, um recurso cujo prévio julga
mento era imprescindível para tornar válida 
uma lei, que foi declarada nula, pelo Supre
mo Tribunal Federal, não tem força para res
taurar uma lei nati-morta. 

Provido ou não provido aquele recurso pe
la Arsembléia de qualquer forma seria ne
cessária nova lei, para declarar, novamente, 
criado o município por desmebramento. 

De qualquer forma não poderia o Tr ibu
nal Regional Eleitoral de São Paulo marcar 
eleições para um município, sem que lei váli
da o declarasse criado." 

E ' o relatório. 

Conforme contra a fls. 479, a Mesa da Assem
bléia Legislativa de São Paulo fêz publicar uma Re
solução, com o n° 322, que, pelo seu art. 1», resol
veu que o Recurso interposto pelo Sr." Prefeito da 
Capital contra a legitimidade do plebiscito realizado 
em Osasco e referente a elevação daquele Distrito 
a Município, foi desprovido. E assim procedeu, por
que c E . Supremo Tribunal Federal houve por bem 
se pronunciar pela ilegalidade do plebiscito uma vez 
ruie como acentuou o voto do E . Relator Ministro 
Luiz Gallotti , a Assembléia não se pronunciou sobre 
o recurso que fora interposto. E disse S. Ex»: — " E u 
não estou anulando o plebiscito; estou assegurando 
o julgamento do recurso; entendo que o julgamento 
do recurso tem de preceder à aprovação da lei e por 
isso é que anulo a le i . Ressalvo o julgamento da 
Assembléia, mas n ã o vou além, porque se o recurso 
fôr provido, o plebiscito está anulado; não provido, 
caberá ou não, uma medida judicial. Isto exami
naremos oportunamente, se for interposto essa me
dida". 

Participando do debate então travado, e afir
mando que a matér ia atinente à nulidade do ple
biscito não estava sendo julgada, ouvi então do E . 
Ministro Gallotti esclarecimento ainda mais expli
cito: "Estou de acordo com V. Ex» mas t inha que 
ser julgado pela Assembléia, conforme determina a 
lei e não foi" . 

Acha o Colendo Tribunal recorrido que a deci
são legislativa n ã o fez a menor alusão à le i anu
lada pelo Supremo e que a Assembléia desprezou a 
prát ica de formalidades essenciais à convalescença 
da mencionada lei, quando se trata de revalidar ato 
ferido por nulidade. 

Ora, como decorre da decisão do Supremo, dos 
votos ali proferidos, notadamente os votos dos E m i 
nentes Ministros Luiz Gallotti e Henrique D 'Avi l a , 
o plebiscito não foi anulado mas a eficácia da lei, 
uma vez que, antes dela, a Assembléia não apreciou 
o recurso interposto. Vem a Assembléia Legislativa 
e resolveu (quem resolve é a Assembléia e não a 
Mesa) negando provimento ao recurso contra ã legi
timidade do Município, ficando assim a lei desma" 
culada da censura que lhe foi imposta. Como diz, 
em seu voto o Dr. Mauro Boaventura Muniz Barreto 
(fls. 1.491): "Eliminado o vicio que maculou o pro
cesso da formação legal e admitida a possibilidade 
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de seu revigoramento, enquanto a questão não fôr 
decidida na forma definitiva não poderá este T r i 
bunal descumprir a Resolução da Assembléia Legis
lativa, conforme ponderou muito bem o Desembar
gador Barros Monteiro". 

E acrescenta: "Parece-me que somente os efei
tos da lei, irregularmente elaborada, não definitiva
mente, anulada, foram suspensos". 
.. Realmente, é o que aconteceu. Não se impugnou 

a l e i . Não se impugnou seu conteúdo. Não se i m 
pugnou sua elaboração formal. Apenas se achou que 
ela deveria ser feita após o recurso. 

F o i rigorosamente cumprida essa parte. O re
curso foi julgado e n ã o foi impugnado. Nada se le
vantou contra ê le . Cessou o único motivo que en
trava a marcha da l e i . E é o Legislativo, no plano 
de sua competência, que assim resolve, sem praticar 
outro ato, porque com o julgamento do recurso a 
ela pareceu desnecessário qualquer outro> procedi
mento. 

Não estaria na competência, data venia, da Jus
t iça Eleitoral o verificar sobre a revalidação de uma 
lei, ou exame formal de sua elaboração. Como disse 
o Desembargador Barros Monteiro: "De evidência, 
que somente, a t ravés de recurso aos órgãos compe
tentes é que todas essas questões deverão ser apre
ciadas e decididas" (pág. 498). 

E de tal modo isso ficou positivado que a fo
lhas 470 se- encontra o ofício do Presidente da A s 
sembléia comunicando, para os fins convenientes, a 
Resolução legislativa. 

Não está, em verdade, na competência da Jus
t iça Eleitoral examinar se a Assembléia despresou 
ou não a prá t ica de formalidades para a convales
cença da lei impugnada. Na conformidade com o 
art. 17 do Código Eleitoral compete aos Tribunais 
Regionais, pela letra d fixar a data das eleições. E 
pelo art. 22 da Constituição do Estado de São Paulo, 
a iniciativa das leis é da competência da Assembléia. 
A lei foi feita e sancionada. A parte irregular da 
mesma foi corrigida por quem podia fazê-lo. Exigir 
mais, não está em nossas mãos . Toda contravenção 
material das formas exigidas para elaboração legis
lativa quando alegada só pode ser apreciada pelos 
Tribunais competentes. 

O mais seria desfigurar a competência do L e 
gislativo e desnaturar as razões do governo repre
sentativo. Fo i na defesa da soberania do Parlamento 
que R u i Barbosa, invocando Almeida Garret, em Por
tugal de 1842, numa Monarquia de bem acanhado 
liberalismo, disse: "Não h á governo nenhum, não o 
houve nunca, não é possível havê-lo, em que não 
estejam fixadas as pessoas ou corpos do Estado, a 
quem compete o Poder Legislativo". 

Conheço do recurso e lhe dou provimento. 
O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 

Nesse caso V . Ex» aprova o plebiscito e a "eleição 
no município! 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Apro
vo a decisão do Supremo Tribunal Federal. Não ha 
resolução da Mesa mas uma resolução da Assem
bléia Legislativa. Não está na nossa competência 
aprovar ou não o ato legislativo, mas marcar ou 
n ã o as eleições. Entendo que não está na compe
tência do Tribunal Eleitoral. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
Solicito apenas um esclarecimento de V . Ex», nobre 
Ministro Relator. Se podemos marcar as eleições 
temos que entrar n a apreciação: se essa lei é cons
titucional ou inconstitucional, se essa lei obedece à 
legislação do Estado de São Paulo, se a interpre
t a ç ã o . . . 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Não 
houve alegação alguma nesse sentido. A lei foi re
gularmente feita. 

O Senhor Ministro Jayme Landim — O nobre 
Ministro Relator estabeleceu bem essa fronteira; nem 
penetrou nela o Supremo Tribunal Federal. 

Entende que o efeito da aplicação da le i . estava 
sujeito a uma condição, que o ilustre Ministro Re
lator disse ter sido expungida. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
O ilustre Ministro Relator salientou que o Supremo 
Tribunal Federal apenas suspendeu, não Invalidou a 
le i . 

Como se invalidar a lei, se n ã o se tratava de 
invalidação, mas de uma condição? 

E condição foi preenchida. 
Compreendi, perfeitamente. 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — A 
lei só deixaria de ser lei, após o pronunciamento do 
Senado. Mas nem houve isso. A lei continuou into
cada em sua constitucionalidade. 

E ' o caminho de meu voto. 

RETIFICAÇÃO DE PARECER 

O Senhor Doutor Procurador Geral — Senhor 
Presidente, Senhores Ministros, subscrevendo parecer 
da Procuradoria Geral, tive oportunidade de mani
festar-me contra as pretensões do município de 
Osasco. Devido, entretanto, à circunstância de me 
terem chegado às mãos vários processos de repre
sentações, os quais tinham por objeto, exatamente, 
esse problema de desmembramento' de município, 
tive ocasião de rever meus conceitos hêsse assunto, 
pondo-me na contingência, por dever de consciên
cia, de declarar que mudo de parecer. 

O Procurador Geral discorda das afirmações 
constantes do anterior parecer escrito, pelas seguin
tes razões, procurando ser s intét ico: fala-se muito, 
neste processo, de que o Poder Judiciário teria de
clarado a nulidade da lei em apreço. Infelizes ex
pressões! O Poder Judiciário não declara nulidade 
de lei alguma, nem federal, nem estadual, nem mu
nicipal; o Poder Judiciário, em caso concreto, de 
eleições eminentes, considerou a lei ineficaz. Isso 
ocorreu em grau de mandado de segurança. Se se 
tratasse de ação de inconstitucionalidade de lei es
tadual, em face da Constituição Federal, a declara
ção de inconstitucionalidade, far-se-ia, para o efeito 
de permitir ao Congresso Nacional, penetrar na es
fera das atribuições legislativas estaduais, e suspen
der a vigência da lei estadual, a té ser ela revogada. 
Mas, repito, à referência a que o Poder Judiciário 
teria negado incidência à lei que criou Osasco, é 
preciso adicionar o informe que tal coisa ocorreu 
em mandado de segurança impetrado pelo Prefeito 
de São Paulo, às vésperas das eleições. Subindo, em 
grau de recurso, à apreciação do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, declarou a Corte Suprema que tais 
eleições não deviam realizar-se, porque a promul
gação da lei criadora do município de Osasco n ã o 
fora precedida, como exigia a Constituição de São 
Paulo de um plebiscito, considerando válido, desde 
que endia de recurso sua regularidade, ser apreciada 
pela Assembléia Legislativa. 

Pergunto eu se, com isso, foi anulada a lei? 
Absolutamente! 
O Poder Judiciário não anula leis! Declarou-a 

ineficaz, em mandado de segurança para o caso con
creto. Só e mais nada! 

O problema, no caso concreto, era então o úa 
realizabilidade das eleições designadas. O Egrégio 
Supremo Tribunal Federal declarou-as então irrea-
lizávei;. Posteriormente, a mesma Assembléia Legis
lat iva baixou a Resolução n» 302, declarando que j u l 
gava improcedente o recurso e válido plebiscito. Ora, 
a lei que criou o município de Osasco é lei vigente! 
Até hoje ela existe! O Supremo Tribunal Federal 
declarou, naquela ocasião, não propriamente a i n 
constitucionalidade da lei, tout court, mas sua ine
ficácia enquanto não fosse apreciado o recurso legis
lativo . 

Apreciado o recurso legislativo a lei retornou todo 
o seu vigor e as eleições devem ser realizadas. 
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PELA ORDEM 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, peço a palavra pela ordem. 

Solicito ao nobre Ministro Relator o favor de 
ler o parecer anterior da douta-Procuradoria Geral . 

O Senhor Ministro Cânãião Motta Filho (Rela
tor) — J á l i . Vou fazê-lo novamente, atendendo à 
•solicitação de V . Ex»: 

"Somos pelo não conhecimento do recurso. 
O recorrente não indica sequer qual o dis

positivo de lei que teria violado o acórdão 
malsinado, e, tão pouco, aponta um único 
acórdão conflitante com esse julgado. 

Inexiste, dessarte, apoio legal para conhe
cer do recurso. 

Se acaso, porém, fosse o recurso conhe
cido não merecia provimento. 

O fato da Assembléia Legislativa julgar, 
serôdiamente, •um recurso cujo prévio julga
mento era imprescindível para tornar válida 
uma lei, que foi declarada nula, pelo Supre
mo Tribunal Federal, n ã o tem força para res
taurar uma lei nati-morta.. 

Provido ou n ã o provido aquele recurso 
pela Assembléia de qualquer forma seria ne
cessária nova lei, para declarar, novamente, 
criado o município por desmembramento. 

De qualquer forma não poderia o Tribu
nal Regional Eleitoral de São Paulo marcar 
eleições para um município, sem que lei váli
da o declarasse criado". 

VOTOS 

O Senhor Ministro Cânãião Lobo — Senhor Pre
sidente, enquanto o ilustre Ministro Relator estava 
votando, percebi, precisamente, que, em síntese, o 
que se discute neste recurso é nada mais, nada me
nos do que a interpretação, quanto à extensão, quan
to à eficácia, do julgado do egrégio Supremo T r i 
bunal Federal, em função da lei que criou o muni
cípio de Osasco. E meu espírito trabalhava, no mo
mento da exposição da hipótese, justamente na ex
plicação jurídica que acaba de proferir o ilustre M i 
nistro Ildefcnso Mascarenhas. 

A meu ver, essa interpretação do acórdão vai 
em linha reta ao implemento ou mão implemento de 
uma condição. 

O Supremo Tribunal Federal, pelo meu enten
dimento é possível que esteja em erro, mas se as
sim o estiver, estou em boa companhia, pois estou 
com o Relator, — não anulou a lei, não fulminou a 
lei ; em rigor, até com um pouco de benevolência, 
podia, em vez de ter decidido desde logo, preferir 
converter em diligência esse julgamento, para saber 
se tinha sido, ou não, julgado o recurso pela Assem
bléia Legislativa. O que fêz o Egrégio Supremo T r i 
bunal, na decisão que estamos interpretando, foi 
opo: uma condição, isto é, a lei ficava em suspenso, 
sem efeito prático, sem execução, por faltar uma 
de suas premissas, uma de suas condições essenciais, 
que é o plebiscito, e sobre o qual h á recurso depen
dendo do úriico Poder competente para julgá-lo, que 
é o Legislativo Estadual. 

Não tenho a certeza, porém, é de supor que o 
Dr. Procurador Geral mudou de parecer, como ele 
próprio acaba de dizer, porque, nesse meio tempo, 
foi julgado o recurso pela Assembléia Legislativa 
fazendo desaparecer a condição. Apresentou-se um 
fato novo, consequentemente, por ele desapareceu 
a razão de ser do julgado do Supremo Tribunal Fe
deral. 

O Senhor Doutor Procuraãor Geral — Modif i 
quei minha opinião porque, estudando melhor o as
sunto, cheguei à conclusão de que tinha errado no 
parecer. 

O Senhor Ministro Cânãião Lobo — Estamos 
diante ce uma condição que se verificou e assim 
desapareceu a não exequibilidade do acórdão, que é 

hoje exeqüível, pela via indireta do implemento da 
condição imposta. 

J á o Poder Legislativo — o competente, no caso 
— e como bem salientou o nobre Ministro Relator, 
não foi a Mesa, mas a própria Câmara Estadual, 
julgou este recurso e lhe deu provimento. O Acórdão 
do Supremo Tribunal portanto, tornou-se perfeita
mente exeqüível por forma coucitiva e definitiva no 
assunto. Desde que essa premissa ficou absoluta
mente esclarecida pelo nobre Ministro Relator, não 
tenho dúvida alguma em acompanhá-lo , conhecendo 
do recurso e lhe dando provimento. 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Senhor Presidente, peço ao ilustre Ministro Cândido 
Motta Filho que me dê a honra de subscrever veu 
voto. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, o voto do ilustre Ministro Relator 
é claro e nos leva a todos a acompanhá-lo, pelo seu 
acerto. 

O art. 73 da Constituição de São Patilo deter
mina que, "para a criação, desmembramento ou ane-
xaçâo de municípios, serão consultadas, mediante 
plebiscito, que a lei regulará, as populações das cir-
cunscrições cuja situação se pretenda alterar", e o 
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do 
Estado estabelece no seu capítulo II, que, quando 
se tratar de divisão territorial, administrativa e 
judiciária do Estado, os pareceres concluirão por um 
•projeta de resolução determinando a realização do 
plebiscito ou pelo arquivamento das representações 
em que pleiteiem modificações territoriais, se as exi
gências legais não forem satisfeitas. 

As exigências legais foram cumpridas. 
Acompanho o nobre Ministro Relator. 

* * * 
O Senhor Ministro Jayme Landim, — Senhor 

Presidente, tenho o voto do eminente Ministro Re
lator como infraturável na sua tecitura lógica. 
Acompanho-o e o aplaudo. 

* * * 
O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor Pre

sidente, depois de claro relatório do eminente M i 
nistro Relator Cândido Motta Filho o de seu br i 
lhante voto, tornou-se por demais fácil o julgamento 
do processo óra submetido à decisão. 

Não se trata, na espécie, nem de nulidade de 
lei, nem de ineficácia de lei, nem de suspensão de 
lei, porque nenhuma dessas hipóteses poderia íou 
deveria ser objeto do mandado de segurança j u l 
gado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, E m 
verdade, por tudo quanto pude verificar a t ravés do 
relatório da causa e do brilhante voto do eminente 
Ministro Cândido Motta Filho, a decisão proferida 
naquele writ se restringiu a subordinar a execução 
da lei que criou o Município de Osasco, no Estado 
de São Paulo a uma condição suspensiva: o julga
mento pela Assembléia Legislativa daquele Estado 
do recurso interposto contra o plebiscito que deu 
causa legítima à criação de mais aquela entidade 
municipal. Não se trata, pois, de nulidade da lei 
e, muito menos de ineficácia da lei; a nulidade re
sulta de um vício formal ou substancial revestido 
de insanabilidade; a ineficácia exsurge de uma coli
são com outra lei de mais alta hierarquia ou com 
uma situação jurídica definitivamente adquirida. E 
também não se trata de suspensão da lei porque 
esta pressupõe a declaração de sua inconstituciona
lidade pelo Poder Judiciário e somente ao Senado 
Federal compete ordená-la ex-vi do art. 64 da. Cons
tituição Federal. Portanto, o julgamento do man
dado de segurança pelo Excelso Supremo Tribunal 
Federal não implicou, nem poderia implicar em de
claração de nulidade ou ineficácia da lei que criou 
o Município de Osasco e, muito menos, em decretar 
a sua suspensão. Muito simplesmente, julgamento 
do writ apenas subordinou a execução da supraci
tada lei ao implemento de uma condição: o julga
mento pela Assembléia Legislativa do Estado de São 
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Paulo do recurso interposto contra o plebiscito. N a 
da mais. A lei que criou o Município de Osasco 
existe e tem validade e obrigatoriedade. Apenas f i 
caria subordinada a uma condição suspensiva, cujo 
efeito, dentro na teoria geral das condições é o de 
n ã o permitir a aquisição do direito, enquanto essa 
n ã o se verificar. Essa condição j á foi todavia i m 
plicada pela Assembléia do Estado de São Paulo que 
a t ravés da Resolução Legislativa n» 322 julgou o re
curso, negando-lhe provimento. Dessarte, implicada a 
condição a que ficara subordinada a execução da 
lei, erigido es tá o Município de Osasco de modo a 
impor-se a marcação das eleições municipais. 

Por todos esses fundamentos é que acompanho' 
o erudito voto do eminente Ministro Cândido Motta 
P i lho . 

ACÓRDÃO N.° 3.356 

Recurso n.° 1.989 — Classe IV — Pará (Mojú) 

Voto, que se tornou, diferente, distinto, pos
sibilitando a identificação ão votante, não ãeve 
ser computaão, uma vez que seriam infringi-
ãas as condições que resguardam o sigilo ão 
mesmo. 

Céãula única assinalada no verso. 
Piovimento ãe recurso. 

Vistos, etc. 
Acordam, os juizes o Tribunal Superior Eleito

ral, unanimemente, dar provimento ao recurso, de 
acordo com as notas taquigráficas em anexo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

Distrito Federal, 8 de agosto de 1961. — Ary 
Azeveáo Franco, Presidente. — Cânãião Motta Filho, 
Relator. — Joaquim Canuto Mendes ãe Almeida, 
Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 18-10-61) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Cânãião Motta Filho — Se
nhor Presidente, trata-se de recurso interposto con
tra o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 
negou provimento ao recurso de apuração de um 
voto para governador, colhido na 9» seção de Mojú, 
Estado do P a r á . Alega o recorrente que a cédula 
não foi assinada no retângulo correspondente ao no
me do candidato. 

A douta Procuradoria Geral assim se manifestou: 

"O Procurador Regional Eleitoral da C i r -
cunscrição do P a r á recorre contra acórdão do 
Tribunal Regional Eleitoral que confirmou 
apuração de voto em separado de eleitor que 
assinalou cédula única, no verso da mesma 
cédula, ao invés de fazê-lo mo local próprio, 
determinado pelo respectivo retângulo assina
lado. 

Somos pelo provimento do recurso, porque 
além do fato demonstrar a possibilidade inte-
cional da individuação do votante, ou ser ape
nas fruto de ignorância do sufragante, revela •• 
t a m b é m uma absoluta ignorância da f inal i 
dade da lei que é o perfeito segredo do voto, 
a fim de precatar o sufragante de qualquer 
possível represál ia de sua preferência." 

Voto, que se tomou diferente, distinto, 
possibilitando a identificação do votante, nâo 
deve ser computado." 

E ' o re la tór io . 

Senhor Presiente, o parecer o eminente Procura
dor Geral serve de base ao meu voto. 

Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N.° 6.824 
Representação n.° 2.099 — Classe X — São Paulo 

Determina ás autoridades militares a re
tenção dos títulos dos eleitores incorporados, 
durante a sua incorporação, e a comunicação 
imediata, à Justiça Eleitoral, áessa retenção. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que 
o Sr. Desembargador Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral de São Paulo sugere se recomende às 
Pastas Militares a arrecadação dos títulos dos elei
tores que tenham sido incorporados às Forças A r 
madas e a remessa de tais documentos aos Tribunais 
Eleitorais. 

Resolvem os juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por unanimidade, responder à consulta nos ter
mos do voto do Relator e na conformidade das no
tas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante 
da presente decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 28 de julho de 1961. — Ary 

Azeveáo Franco, Presidente. — Décio Miranãa, Re
lator. — Esteve presente ao julgamento o Sr. Dr. 
Joaquim Canuto Mendes de Almeiãa, Procurador Ge
ral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-61) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranãa (Relator) — 
Senhor Presidente, o Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo sugere se recomende às Pastas Militares 
a ar recadação dos tí tulos dos eleitores que tenham 
sido incorporados às Forças Armadas e sua remessa 
aos Tribunais Eleitorais. 

Esclarece o Tribunal, no ofício que dirigiu a esta 
Suprema Corte: 

"Semelhante providência se faz necessária 
para s. regularização dos serviços de suspensão 
de direitos políticos dos inalistáveis que" são 
os incorporados, na forma do Ar t . 3', pa rá 
grafo único do Código Eleitoral. 

Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência 
que a falta de remessa dos títulos aludidos 
possibilita aos incorporados tentar o exercício 
do voto, ou mesmo fazê-lo, estando de posse 
do documento. Providências complementar es 
vêm sendo tomadas por esta Corte, para evi
tar o recebimento do voto em tais circuns
tânc ias . Essas medidas, entretanto, além de 
acarretarem sérios entraves à boa ordem dos 
trabalhos do pleito, não tem eficácia para 
alcançar comunicações de incorporação rece
bidas às vésperas das eleições. 

Por outro lado, mantido o t í tulo com o 
incorporado, não procurará êle a Just iça Elei
toral, após obter baixa, para regularizar a sua 
s i tuação. E , como não comunicada, normal
mente, a desincorporação, torna-se incerto o 
momento em que o interessado readquire con
dições de alistabilidade". 

A Douta Procuradoria Geral, nesta Corte, con
corda com a medida, desde que fiquem asseguradas 
à s mesmas Praças a imediata devolução dos respec
tivos títulos eleitorais, logo cesse o impedimento do 
exercício do voto. 

E ' o relatório. 

Senhor Presidente, este Egrégio Tribunal Supe
rior, pelas Resoluções ns. 4.604 e 5.700, publicadas, 
respectivamente, no Boletim Eleitoral n» 28, pág. 83 
e pág. 620, j á regulara a matér ia do impedimento 
de vote ac incorporado nas Forças Armadas. O T r i 
bunal Superior Eleitoral, nessas Resoluções, ins t i 
tuiu sistema de suspensão provisória, de tal modo 
que, sem o cancelamento da inscrição, o incorpo
rado, logo volte à vida civil , t e ' á restabelecido o 
direito de voto sem novo alistamento. E ' , sem dú
vida, um procedimento que supre, no caso de perda 
ou suspensão de direito político, um processo com-



Outubro de 1961 B O L E T I M E L E I T O R A L 95 

plelo de cancelamento do t í tulo e posterior reque
rimento e deferimento de nova inscrição. Ao ado
tar o Tribunal a providência consubstanciada nessas 
Resoluções, levou em conta, certamente, a conve
niência de não se obrigar o eleitor, pelo pequeno 
período em que fica incorporado às Forças Arma
das, ao incômodo de um processo novo, de restabe
lecimento da inscrição, providência penosa princi
palmente para o eleitor do interior, que já se sub
metera pouco antes ao processo de inscrição. 

A autoridade militar envia comunicação dos no
mes dos incorporados, para a devida anotação na 
Jus t iça Eleitoral. 

Meu voto, Sr. Presidente, é no sentido de res
ponder ao Tribunal Regional Eleitoral que a m a t é 
r ia foi regulada por essa Resolução que o Tribunal 
m a n t é m . 

Ò Senhor Ministro Cândido Lobo — Permite-
me V. Ex» um aparte? 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Com todo 
o prazer. 

O Senhor Ministro Cnãião Lobo — Trata-se de 
consulta? Faz-se nela, alguma alusão à Resolução 
deste Tribunal? 

O Senhor Ministro Décio Miranãa — Faz-se, 
indiretamente, quando se diz: "providências com-
plementares..." até " . . . J u s t i ç a Eleitoral, e t c " . 

Essas providências, que se diz que não têm da
do resultado, são as das nossas Reroluções, embora 
não fazendo o ofício do Tribunal Regional referên
cia explícita às citadas Resoluções do. Tribunal Su
perior. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Obrigado a 
V. E x ' pelo esclarecimento. 

O Senhor Ministro Presidente — Peço licença 
ao Tribunal para fazer uma ligeira ponderação sobre 
o assunto. 

Realmente, a dificuldade é grande, ao eleitor que 
se incorpora e depois vem exercer o direito do voto. 

O Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, po
deria estabelecer uma medida que impedisse essa s i 
tuação. Não acredito que essa nossa Resolução, crie 
essa si tuação. Talvez a Resolução deva ser essa: 
Assegurar aos comandantes das unidades, a facul
dade de reterem os títulos e comunicarem aos t r i 
bunais regionais, que eles estão incorporados e quan
do terminarem o tempo da função, comunicarem, 
novamente, aos respectivos tribunais, que j á termi
nou o tempo da incorporação. 

O Senhor Ministro Décio Miranãa — Isso pou
paria ao eleitor o incômodo de ter que restabelecer 
sua inscrição. 

O Senhor Ministro Presidente — Isto não basta! 
Suponhamos que eu comparecesse a uma seção 

eleitoral e exibisse o título ao presidente dâ mesa 
receptora, estando sem farda. O presidente da mesa 
teria que tomar meu voto, embora estivesse eu ser
vindo' às Forças Armadas. 

O fato que produz efeito, realmente, é a comu
nicação do nome do eleitor ao Juiz Eleitoral. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — E, também, 
a guarda do título pelo Comandante da Unidade. 

O Senhor Ministro Decio Miranda — Senhor 
Presidente, e, comunicação j á está prevista nessa Re
presentação antiga. O que V . Ex* adita a esta pro
vidência . . . 

O Senhor Ministro Presidente — Eu não adito... 
sugiro. 

O Senhor Ministro Décio Miranda — . . . é a re
tenção do titulo eleitoral pelas autoridades mil i ta
res. O impedimento decorre da comunicação do no
me do alistado e incorporado, porque, mesmo sem o 
título éle poderá votar. 

O Senhor Ministro Presidente — Tem-se que fa
zer as duas coisas: a comunicação e a retenção. 

O Senhor Ministro Décio Miranda — O resul
tado eficaz é somente o da comunicação. Da re
tenção do título n ã o decorre efeito algum, porque o 
eleitor pode votar sem o t í tulo. 

O Senhor Ministro Presidente — Entretanto, se 
tiver o título e tirarem a folha êle continua po
dendo votar. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Sim, com o 
título êle vota. 

O Senhor Ministro Presidente — Tenho a i m 
pressão de que São Paulo tem um grande contin
gente de eleitores que se incorporaram; o que São 
Paulo pretende é um expurgo. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Julgo que a 
sugestão apresentada pelo penhor Ministro Presi
dente é ó t ima. 

O Senhor Ministro Cânãião Lobo — Realmente, 
êle poderia votar sem o tí tulo. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Então, a co
municação ao Juiz Eleitoral evita que o Juiz remeta 
à Mesa Receptora a folha de votação. O eleitor 
t ambém não tem o título, portanto, têm que ser 
adotadas as duas medidas. 

O Senhor Ministro Presiãente — E ' necessária 
a conjugação perfeita entre as autoridades e o T r i 
bunal. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo —r E, tem-se 
que comunicar a volta do tí tulo. 

O Senhor Ministro Décio Miranãa — A vanta
gem da retenção do título é principalmente a do 
efeito psicológico sobre o eleitor.. . 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Senhor Ministro Decio Miranda — Senhor 
Presidente, aderindo à sugestão de V . Ex», modifico 
meu voto, no sentido de se fazer aditamento às re
soluções mencionadas no artigo, autorizando as au
toridades militares a reterem o~> títulos dos eleitores 
incorporados, durante o prazo da incorporação. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor P re - . 
sidente, o nobre Ministro Décio Miranda disse "au
torizando", mas deve ser "determinando". O T r i 
bunal determina a retenção do título e a . comuni
cação imediata ao juiz eleitoral. 

O Senhor Ministro Presidente — Exato. 
O Senhor Ministro Décio Miranãa — Está de 

acordo? 
O Senhor Ministro Décio Miranda — Voto no 

sentido de se acrescentar às duas mencionadas re
soluções uma disposição, segundo a qual as autori
dades militares deverão reter os títulos dos eleitores 
incorporados e devolvê-los, quando cessada a incor
poração . 

Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N.° 6.942 
Consulta n.° 2.143 — Classe X — Santa Catarina 

(Florianópolis) 
Membro ãe Tribunal Regional, que exerce 

cargo público efetivo, pertencente à classe de 
•jurista, afastado por ter aceitado cargo demis-
sívél ad nutum, não terá o seu tempo ãe man
dato alterado em virtude do seu afastamento. 

Vistos, etc. 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una

nimidade de votos, responder à consulta no sentido 
de que o tempo de mandato não se altera pelo afas
tamento, tudo de conformidade com as notas taqul-
gráficas juntas. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 30 de agosto de 1961. — Ary 

Azevedo Franco, Presidente. — Plinio de Freitas 
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Travassos, Relator. — Esteve presente o Sr. Dr. Joa
quim Canuto Mendes de Almeida, Procurador Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 6-10-61) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Plinio Travassos — Senhor 
Presidente, trata-se de telegrama do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
de Santa Catarina, consultando se membro do T r i 
bunal Regional que exercer cargo público efetivo, 
pertencente à classe de juristas, afastado por ter 
aceitado cargo demissível aã nutum, t e r á seu biênio 
prorrogado enquanto durar o exercício da sua fun
ção. 

E ' o relatório. 
# * * 

Ser.hor Presidente, meu voto é no sentido de 
que não fique prorrogado. Perde o direito à pror
rogação do mandato nos precisos termos do à r t . 15, 
§ 2» que diz que membro de Tribunal será substi
tu ído por outro da mesma categoria designado na 
forma da Consti tuição. 

Esse § 2", do art. 15, estabelece que esse será 
substi tuído pelo substituto, desde que deixou o exer
cício no cargo efetivo para integrar a (comissão. 
Parece-me que j á houve duas consultas semelhantes 
e decisões deste Tribunal, das quais foram relatores 
os Ministros Cândido Lobo e Cunha Mel lo . E ' j u 
risprudência pacífica desta Corte. Não se altera o 
imandato. 

Meu voto, Senhor Presidente, é no sentido de 
que seu tempo de mandato não se altera pelo seu 
afastamento. 

Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N.° 6.856 
Processo n.? 2.092 — Classe X — Guanabara 

Aprova o registro ão Diretório Nacional ão 
Partido Trabalhista Nacional. 

Vistos, etc. 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, unanime

mente, aprovar o registro do Diretório Nacional do 
Partido Trabalhista Nacional, de acordo com as no
tas taquigráficas em anexo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 15 de setembro de 1961. — Ary 

Azevedo Franco, Presidente. — Hugo Auler, Relator. 
(Publicado em Sessão de 10-11-61) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor Pre
sidente, o Partido Trabalhista Nacional submete à 
aprovação desta Egrégia Corte o registro do seu1 

Diretório Nacional Eleitoral eleito em Convenção 
ext raordinár ia em data de 3 de fevereiro de 1961. 

E' o relatório. 
Senhor Presidente, estando preenchidas todas as 

formalidades legais, concedo a aprovação do registro 
ao Diretório Nacional do Partido Trabalhista Nacio
na l . 

Decisão unânime. 

RESOLUAÇO N.° 6.860 
Registro de Partido n.° 14 — Classe VII — Distrito 

Federal (Brasília) 
Determina o registro ão Movimento Traba

lhista Renovador, ãe vez que foram satisfeitas 
as exigências dos arts.' 132 e 133 ão Código 
Eleitoral. 

Vistos, etc.: 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, à unani

midade, deferir o registro do Movimento Trabalhista 
Renovador, tudo de conformidade com as notas ta
quigráficas em anexo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

Distrito Federal, 20 de setembro de 1961. — Ary 
Azevedo Franco, Presidente. — Oswaldo Trigueiro, 

Relator. — Evandro Lins e Silva, Procurador Geral 
Eleitoral. 

(Publicado na Sessão de 11-10-61) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — Senhor 
Presidente, Fernando Ferrari e outros pedem o re
gistro, como partido político, do Movimento Traba
lhista Renovador, com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara, à Rua Santa Luzia 
n» 799, sala 1.201. 

De acordo com o art. 133 do Código Eleitoral, 
juntam: a) prova relativa ao número básico de 
eleitores, b) cópia do programa e c) cópia dos Es
tatutos do novo partido. 

A prova de filiação de eleitores consta de listas 
de assinaturas em número superior a cinqüenta mi l , 
distribuídas por dezessete Estados e pelo novo Dis
trito Federal, sendo que esse número excede de mi l 
nos Estados do Rio Grande do Sul (21.539), São 
Paulo (7.001), Minas Gerais (4.934), Guanabara 
(4.629), Goiás (2.104) e ainda na Bahia, Ceará, 
Maranhão , Pa raná , Pernambuco, R io de Janeiro, 
Santa Catarina e Distrito Federal.. 

Das listas respectivas foram escoimadas as assi
naturas feitas a lápis, as não acompanhadas de i n 
dicação dos números dos títulos eleitorais, ás não 
confrontadas com os nomes dos eleitores, e t ambém 
as que não estavam reconhecidas por tabelião. Ainda 
assim, o número de assinaturas eleva-se a 53.061. 

O programa do movimento Trabalhihsta Reno
vador objetiva: "realizar o trabalhismo: doutrina 
políticc. -social que consagra a dignificação do tra
balho em todas as suas formas, aceitando-o como 
principal fator da produção e considerando-o base 
moral da propriedade." 

No concernente à ordem política, pretende-se 
que í> Constituição da República passe da categoria 
das constituições rígidas para a das constituições 
flexíveis, e, entre outros pontos de menor impor tân
cia: a reforma da legislação eleitoral, com a exten
são do direito do voto aos analfabetos; a revisão 
dos Códigos, inclusive os de processo o aprimora
mento da legislação trabalhista. No tocante à or
dem social, o programa defende numerosos princ"-
pios, dentre os quais se destacam: a reforma agrá
ria, c desenvolvimento do sindicalismo, o salário 
móvel, a democratização da cultura. Quanto à or
dem econômica, formula outras tantas reivindicações 
que vão desde o monopólio estatal do petróleo e o 
combate à inflação, até a part icipação do trabalha
dor nos lucros das empresas e a industrialização do 
turismo. 

Os Estatutos constam de 83 artigos, distribuídos 
por capítulos não numerados, que regulam minucio
samente as condições de filiação part idária , os d i 
reitos e deveres dos associados, os símbolos, a orga
nização e a vida financeira da entidade. O partido 
deliberará por suas convenções; a nacional, as esta
duais e territoriais e, por fim, as municipais. Como 
órgãs de direção, t e r á um Diretório Nacional, com 
um comitê executivo permanente, e diretórios nos 
Estados, Terri tórios e Municípios. Além disso, te rá 
órgãos de cooperação: a Liga Nacional Feminina, as 
Ligas Profissionais e a Liga Nacional da Juventude; 
e de consulta: o Conselho Superior e os Conselhos 
Estaduais de Estudos e de Planejamento. 

Sobre o pedido a douta Procuradoria Geral opi
nou nos seguintes termos: 

"O Movimento Trabalhista Renovador, 
pede registro de novo Partido com requeri
mento da Diretoria Provisória e juntando có
pia dos Estatutos Provisórios e Lista de Assi
nantes. 

Verifica-se da Informação de fls. 43 da 
Secretaria que o promovente satisfez as exi
gências legais do registro. 

Foram escoimadas pela Secretaria das 
respectivas listas as assinaturas inadmissíveis. 

Parece-nos, pois, que o pedido pode ser 
atendido, salvo no concernente Seções do Par-
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tido dos Estados do Amazonas, Paraíba , Piauí , 
Rio Grande do Norte e Sergipe, onde o n ú 
mero de eleitores subscreventes da lista da 
organização do Partido, não atinge o limite 
legal para o funcionamento das mesmas: mi l 
(1.000) para cada Circunscriçâo Eleitoral 
(art. 132 do Código Eleitoral). 

No entanto o fato não impede a consti
tuição legal do Partido, de vez que ele apre
senta em mais de cinco Circunscrlções, com 
mais de mi l eleitores em cada uma das mes
mas". 

E ' o relatório. 

Senhor Presidente o pedido de registro do M o 
vimento Trabalhista Renovador acha-se regularmen
te instruído, e atende às exigências dos arts. 1ZZ e 
133 do Código Eleitoral. Conta o novo partido com 
eleitores em número superior a c inqüenta mi l , dis

tribuídos por mais de cinco circunscrições, com um 
mínimo de mi l eleitores em cada uma . O progra
ma, com que se apresenta, adota, de um lado, pr in
cípios j á consagrados na Constituição e nas leis da 
República e, de outro, idéias de reforma que atual
mente têm livre circulação nas democracias de base 
plur i -par t ldár ia . A organização • da entidade apre
senta a complexidade decorrente do regime federa
tivo, com a multiplicação dos órgãos de deliberação 
e de direção pela União e pelos Estados, Terri tórios 
e Municípios. Nos Estatutos, porém, nada existe em 
dissonância com as normas da legislação vigente, 
aplicáveis à organização e funcionamento dos par
tidos políticos. 

Assim sendo, voto pelo deferimento do pedido, 
para que o Movimento Trabalhista Renovador seja 
registrado, nos termos e para os fins do art. 132 
do Código Eleitoral. 

SUPREMO T R I B U N A L F E D E R A L 
RECURSO DE MANDADO DE SEGURANÇA 

N.° S.991 — DISTRITO FEDERAL 

Relator: O Senhor Ministro Ribeiro da Costa. 

Recorrentes: Partidos Social Democrático e Tra 
balhista Brasileiro. 

Recorrido: União Democrática Nacional. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ribeiro ãa Costa — O Par
tido Social Democrático, o Partido Trabalhista B r a 
sileiro e os seus candidatos a Senador — Júlio Stru-
bing Muller e Deputado Federal — Henrique José 
Vieira Neto, recorrem, pela via ordinária, do acór
dão proferido pelo E . Tribunal Superior Eleitoral, 
a fls. 69, não tomando conhecimento de petição de 
mandado de segurança impetrado contra uma de
cisão que, segundo alegam os recorrentes, deixou de 
cancelar a ilegal contagem de 140 votos de duas-se
ções eleitorais de Bataguassú no Estado de Mato 
Grosso, cujos votos foram anulados em decisão judi
ciária passada em julgado. 

Na sentada do julgamento, foram tomados os 
seguintes votos (fls. .62, 65, 66 e 67): 

Reza. a ementa do acórdão (fls. 69): 

"Não se conhece de Mandado de Segu
rança requerido contra decisão judicial sob a 
invocação de possibilidade de alteração do 
decidido, eventualmente". Contrariado o re
curso, subiram os autos. A ilustrada Pro
curadoria Geral da República 

Opina (fls. 89) : 
"Trata-se de recurso ordinário, de decisão 

proferida pelo Colendo Tribunal Superior Ele i 
toral, denegatória de mandado de segurança 
impetrado contra decisão proferida em recurso 
eleitoral, em caráter irrecorrível. 

Mantendo o parecer que então proferimos e que 
se acha transcrito às fls. 60-61, somos po que se 
negue provimento ao ecur.ro, atendendo ao evidente 
descabimentc da segurança impetrada, de vez que 
não se trata de apreciar matér ia constitucional. 

Distrito Federal, 6 de setembro de 1956. — Plínio 
ãe Freitas Travassos, Procurador Geral da Repú
blica". . 

E ' o relatório. 

VOTO 

Reitera, a fundamentação do recurso maté r i a j á 
deduzida na inicial do mandado de segurança, argu
mentando, assim, que a decisão da Junta transitara 
em julgado, anuladas, pois, a 1* e 2' seções eleito
rais de Bataguassú, com t râns i to em julgado, uma 
vez que nenhum recurso fora interposto, em tempo 
hábi l , 

Flagrantemente ilegal, portanto, e arbi t rár ia , a 
decisão do Tribunal Regional Eleitoral, pois, viola-
dora da coisa julgada. 

Não assiste razão aos recorrentes. 
O Tribunal Superior apreciando, no caso concre

to, o recurso interposto contra o ato do Regional, 
dele não conheceu, deixando esclarecido que al i não 
se tratava de matér ia transitada em julgado. O R e 
gional tomara conhecimento do recurso ex-officio, 
imposto por lei, e, lhe dando provimento, consoante 
conclui o acórdão transcrito a fls. 37, "para man
dar que fossem as seções apuradas, por n ã o ter ha 
vido qualquer nulidade na votação, não violou a lei 
e nem divergiu da jurisprudência, ao contrár io do 
alegado, deu-lhes cumprimento". 

Assentou, pois, o aresto recorrido que, nesse caso, 
não era cabível o pedido de segurança, que visava 
o cancelamento de atos judiciais irrecorríveis e que, 
por decisões, t ambém j á teriam transitado em j u l 
gado. 

Como quer que seja, a lei é expressa (art. 5» 
da Le i n» 3.533, de 31-12-51), não admitindo man
dado de segurança contra decisão Judicial, desde que 
haja recurso previsto nas leis processuais ou possa 
ser modificado por via de correição. 

Ora, na espécie, o mandado foi recorrido con
tra decisão do próprio Tribunal Superior Eleitoral, 
j á transitado em julgado, e que, salvo as hipóteses 
previstas no art. 120 da Constituição Federal, são 
irrecorríveis. 

Nego, assim, provimento ao recurso. 
DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Negaram provimento. Decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Orosimbo Nonato. 
Impedidos os Srs. Mins . Rocha Lagoa e Afrânio 

Costa, (substituto do Sr. M i n . Luiz Gallotti , que se 
encontra em exercício no Tribunal Superior E l e i 
toral). 

Votaram com o relator, Ministro Ribeiro da 
Costa, os Senhores Ministros Sampaio Costa, (subs
tituto do Senhor Ministro Nelson Hungria, que se 
acha em gozo de licença especial), Cândido Motta, 
Ary Franco, Hahnemann Guimarães, Lafayette de 
Andrada, Edgard Costa e Barros Barreto. — Otacl-
lio Pinheiro, Vice-Diretor. 

http://ecur.ro
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PROCURADORIA G E R A L ELEITORAL 
PARECER N.° 14-ELS 

Recurso n.° 2.054 — Classe IV 

São Paulo — Santos. 
Recorrentes: P . S . P . , U . D . N . e P . R . T . 
Recorridos: T . R . E . e P . T . B . 
Relator: Ministro Oswaldo Trigueiro. 

Ementa 

"Legitima a sucessão ãe Vice-Prefeito em 
caso ãe falecimento ãe Prefeito diplomado, 
mas, não empossaão. 

Pelo nosso sistema constitucional não há 
vaga ãe chefia ãe executivo, que exija novo 
pleito para seu preenchimento, se também 
existe um cargo ãe "Vice" e o titular deste 
último poãe preencher a vaga. Só se realizam 
novas eleições quando ocorre a dupla vacância 
dos dois cargos: ãe chefe e vicè-chefe ãe exe
cutivo (Art. 79 § 2° ãa C. Federal). 

A vacância de cargo não depende do seu 
exercício, porém, da não mais existência ão 
seu titular, 
. . . . Os direitos decorrentes ãe mandato não 
se iniciam com o exercício ão mesmo, mas com 
a expedição do respectivo título. O "período 
de mandato" não tem os mesmos limites que 
o "período do exercício de mandato". 

Se o mandatário falece depois ãe receber 
o seu titulo, deixa vaga ãe um cargo de que 
já era titular e do qual já tinha direitos. 

O sucessor poãe suceder ao titular suce-
âião por toâo o •período do exercido do man
dato; só o substituto é que depende ão exer
cício ão titular, que substitui. 

A competência jurisãicional da Justiça 
Eleitoral se completa e se exaure com a expe
dição do áiplorr,u ãos eleitos. 

O ãisposto no Art. 47 I 5' da Lei Orgâ
nica ãos Municípios Paulistas, não se aplica 
ao Vice-Prefeito, sucessor ãe Prefeito, mas 
tão-só o que substituir ambos, Prefeito e 
Vice-Prefeito, em nova eleição, para comple
tar o períoâo daqueles." 

A ESPÉCIE 
I — Luiz L a Scalà Jún ior e José Gomes foram 

escolhidos pelo povo Santista no últ imo pleito mu
nicipal ali realizado e proclamados eleitos e diplo
mados pela Just iça Eleitoral, respectivamente, t i tu
lares dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito de San
tos, São Paulo, para o quatriênio de 1961-1965. 

Estando marcada a posse de ambos, nos seus 
•respectivos cargos, para o dia 14 de abril, no en
tanto, o Prefeito eleito a falecer, vítima de desastre 
de automóvel, no dia 8 daquele mesmo mês, por
tanto, seis dias antes da data marcada para sua 
posse. 

Ein face desse acontecimento, a Câmara M u n i 
cipal de Santos declarou vago o mesmo cargo de 
Prefeito, no dia em que o eleito deveria assumi-lo 
e, nessa mesma data, dava posse ao Vice-Prefeito, 
t a m b é m eleito com o falecido, chamando-o a assu
mi r o exercício de cargo de Prefeito, comunicando 
o fato à Jus t iça Eleitral para que esta decidisse se 
era caso de sucessão definitiva óu se teria de haver 
nova eleição. 

Tomando conhecimento dessa comunicação, co
mo Representação, o Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo decidiu, contra o Parecer da Procuradoria 
Regional de fls. 27-36, que se tratava de sucessão 
regular do eleito para suceder o titular, que, em

bora falecendo antes da posse, mas, j á diplomado, 
abria ensejo à sua sucessão, nos termos do Ar t . 50, 
5 1» da Le i Estadual n» 1, de 18-9-51, conforme j á 
Julgara anteriormente o mesmo Tribunal, em caso 
igual, pelo Acórdão -n» 26.076, de 1933, in B . E . S-P 
105-1.834 Í-AC de fls. 41-44). 

OS R E C U R S O S 
II — Irresignados com esta decisão, do Tribunal 

Regional Eleitoral, recorrem para este Tribunal Su
perior Eleitoral!, o Partido Social Progressista,, a 
União Democrática Nacional e o Partido Republi
cano Trabalhista, invocando os permissivos - das le
tras a e b, do art. 167 do Código Eleitoral. Isto 
porque a decisão recorrida, não determinando novas 
eleições para preenchimento da vaga do Prefeito, 
como ordenaria o art. 47 da Lei Orgânica dos M u 
nicípios Paulistas; teria violado a autonomia muni
cipal garantida pelo art. 28 da Constituição Federal 
e também entrava em dissídio com julgados de ou
tros Tribunais Regionais, sobre o deslinde da mes
ma hipótese. 

P R E L I M I N A R E S 
III — O Partido Trabalhista Brasileiro e o Vice-

Prefeito sucessor do Prefeito, impugnando os recur
sos levantam três preliminares de não conhecimento 
dos mesmos. 

Quanto a estas preliminares, parece-nos que a 
Procuradoria Regional apreciou-as adequadamente, 
quando assim opinou sobre as mesmas: 

"Contra-arrazoando os apelos interpostos 
pelo PgP, U D N e P R T , 'separadamente, susci
tam os recorridos três preliminares, alegando, 
em síntese: 

a) que o Tribunal recorrido respondeu a 
uma consulta, o que não dá azo à isterpre-
ção do recurso especial; 

b) que o P S P é parte' ilegítima para re
correr, porquanto promoveu o registro do can
didato José Gomes, a final eleito para a vice-
prefeitura de Santos, e cujo mandato, como 
prefeito, se discute; 

c) que o recurso não pode ter seguimento 
antes de conhecidos os termos da decisão so
bre o conflito de jurisdição suscitado pelo re
corrido José Gomes. 

No que concerne à primeira, h á que real
çar que o E . Tribunal não julgou uma con
sulta, mas uma representação, oriunda da 
autoridade a qual compete, consoante a lei 
estadual, provocar a- manifestação da Justiça 
Eleitoral a respeito da necessidade, ou não, 
de eleições para o provimento de vagas aber
tas em cargos de provimento eletivo. 

Quanto à segunda, não nos parece esteja 
o F S P impedido de recorrer, na hipótese, ape
nas por ter sido o promotor do registro do 
recorrido José Gomes. 

Ainda, contudo, que procedente fosse a 
preliminar, não interferiria ela com o anda
mento dos recursos interpostos, respectiva
mente, pela U D N e P R T . 

Finalmente, não nos parece necessária a 
juntada da decisão do conflito de jurisdição, 
na Integra, como pretendem os recorridos. Foi 
este julgado improcedente, sendo irrelevante 
saber-se das razões de decidir do E . Supremo 
Tribunal . O que importa é constatar-se o 
desaparecimento da causa determinante da 
sustação do processo, porquanto tal sustação 
deveria durar " a t é decisão f inal" daquela 
Corte (fls. 49)". 
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C O N H E C I M E N T O DO R E C U R S O 

IV — Quanto ao conhecimento do recurso, pelo 
alegado apoio nos incisos a e b, do art. 167 do Có-
gido Eleitoral, não nos parece indubitável o seu' 
cabimento pela letra, a, porque a decisão malsinada 
limitou-se ?. interpretar dispositivo de lei estadual, 
"Lei Orgânica dos Municípios Paulistas, e em face 
da mesma foi que decidiu não ser caso de convocar 
novas eleições para prefeito, propugnados no recurso. 

Difícil anuir-se à conclusão dos recorrentes, de 
que esta decisão teria violado a autonomia muni
cipal por falta de escolha de outro prefeito em no
vas eleições. 

V — No entanto, o recurso tem perfeito enqua
dramento na letra b, do mesmo art. 167, do Có
digo Eleitoral, porque é manifesta e irrecusável a 
dissidência do acórdão recorrido com decisões, so
bre a mesmissima hipótese, proferidas pelo Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, isto é, de "fale
cendo um Prefeito j á diplomado, mas sem haver 
tomado ainda posse do cargo e havendo vice-pre-
feiío eleito com êle, se este deve sucedê-lo, ou se 
devem ser convocadas novas eleições". 

O DISSÍDIO J U R I S P R U D E N C I A L 

V I — Nesse mesmo aspecto, sob as mesmas h i 
póteses e sob leis com a mesma redação, divergem 
as decisões do Tribunal Regional de São Paulo e 
do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, exi
gindo uma definição deste Tribunal Superior Ele i 
toral para indicar qual melhor jurisprudência ante 
este dissídio. 

Pela não convocação de novo pleito, h á dois 
acórdãos do Tribunal Regional Eleitoral de S. Paulo 
sobre a maté r ia . O atual, e o de n ' 26.076 in B . E . , 
S . P . 105-834, nos quais se decidiu que, "vagando o 
cargo de Prefeito antes ãa posse do eleito, j á diplo
mado, sucede-lhe o VicePrefeito, sem haver novas 
eleições para o cargo". 

Sobre a mesma espécie e decidindo, ao cont rá
rio, pela realização de novo pleito, h á dois acórdãos 
do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais; 
contudo no mesmo Tribunal de Minas h á também 
um outro acórdão pela não efetuação de eleições.. 
Há, portanto, três acórdãos do Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas que se chocam, mesmo entre si, 
sobre a mesma hipótese. 

O 1», proferido na Rep. 2.627, pela vaga do 
cargo de Prefeito de Abre Campo, em decisão de 
27-12-50. teve como necessário haver novo pleito. 

O 2», proferido na Rep. 2-53, sobre a vaga da 
Prefeitura do Município de Visconde do Rio Bran
co, com a morte do prefeito eleito e diplomado po
rém, ainda não empossado, já foi discordante do 
1«. A i o Tribunal Regional de Minas decidiu, nesse 
caso, pela sucessão do vice-prefeito, sem processar 
novas eleições (Ac. de 16-2-53). 

No 3" caso, porém, da vaga da Prefeitura do 
Município de Caldas, em situação idêntica, isto é, 
com a morte do prefeito eleito, diplomado, mas ain
da não empossado, o Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas decidiu que era necessário haver novas elei
ções e que o Vice-Prefeito não podia suceder a Pre
feito, pela falta da posse deste. (Rec. E l . 1.571, 
classe IV — Minas Gerais — Parecer da Procura
doria Geral no B . E . 92-618). 

Estes, porém, são os únicos casos iguais ao 
subapretiatione, mas como nenhum deles chegou a 
ser julgado pelo Tribunal Superior Eleitoral, será 
esta a primeira vez que aqui se decidirá a espécie. 

CASOS D I F E R E N T E S 

V I I — Apontam-se outros, mas são diferentes. 
Os demais casos citados não se identificam com 

á espécie sub judice, porque no caso de Sabará — 

Minas Gerais — (Proc. 298, de 1958), bem como no 
caso da Consulta solucionada pelo Tribunal Regio
nal Eleitoral do Ceará, apreciado e confirmado por 
este Tribunal Superior Eleitoral (Ac. n» 257, de 2-2-51 
in B . E . 4-8), n ã o houve falecimento ão eleito d i 
plomado, mas, apenas, do candidato que ainda n ã o 
fora considerado eleito, porque só depois da proclà-
mação e diplomação é que h á reconhecimento do 
eleito. Antes da diplomação, como aconteceu nesses 
casos, não h á ainda reconhecimento do eleito e, por 
isso, a ingerência e competência da Justiça Eleito
ra l ainda não se exauriu, para apreciar e decidir 
sobre o assunto. 

O caso é bem diverso quando já há uma pro-
clamação, de reconhecimento de eleito, e a sua d i 
plomação, que é o título conferido de direito ao 
cargo, depois da qual se exaure a competência da 
Justiça Eleitoral no processo das eleições. 

VI I I — Também a espécie difere daquela solu
cionada pelo Ac. 2.247, de 16 de outubro de 1956, 
deste Tribunal Superior Eleitoral, no Rec. n« 1.000. 
— classe IV — Maranhão — Guimarães, porque ali 
a pretensão era fazer o eleito falecido, ser substi
tuído, não pelo eleito com êle, para seu sucessor, 
porém, pelo seu adversário e antagonista nas elei
ções e derrotado pelo falecido no mesmo pleito. Era, 
portanto, dar a vitória, pelo falecimento do vitorioso, 
aquele que por êle fora derrotado no mesmo pleito. 
Era decidir em contrário daquilo decidido nas urnas. 

I X — N a espécie sub judice nada disto acon
teceu, pelo contrário respeitou-se a vontade do elei
torado que justamente escolheu, no mesmo pleito, o 
Vice-Prefeito para vir a suceder ao Prefeito, se aca
so êle não assumisse cargo, o deixasse o uso per
desse. 

Como se vê, h á realmente dissídio, mas, só em 
face dos dois acórdãos do Tribunal Regional E le i 
toral de Minas e dos dois inclusive o presente, do 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, oferecen
do, dessarte, suporte ao conhecimento do recurso. 

Opinando pois pelo conhecimento do recurso, 
apreciaremos qual das jurisprudência parece-nos ter 
decidido com acerto a espécie. 

SUPOSTOS E R R O S D A DECISÃO R E C O R R I D A 

X — Lendo-se com atenção os "Pareceres, as 
•razões de recurso e o voto vencido, percebe-se que 
os argumentos contra a decisão malsinada, con t rá 
rios à sucessão do Prefeito eleito e já diplomado, 
embora não empossado, pelo Vice-Prefeito, t ambém 
com êle eleito, resumem-se a dois que são : 

1' Argumento — Só é possível haver vaga 
se o primeiro titular entrar no exercício do 
seu cargo. Conseqüentemente, não havendo, 
ma espécie o prefeito diplomado chegado a 
tomar posse do seu cargo, o Vice-Prefeito, com 
êle eleito, não pode ser seu sucessor. 

Seria isto o que se depreenderia da dis
posição do art. 84 da Constituição Federal e 
do art. 35 da Constituição Paulista no tocante 
aos casos de Presidente e Vice-Presidente da 
República e Governador e Vice-Governadordo 
Estado, dispositivos estes que seriam aplicá
veis, por analogia, aos casos de vacância do 
cargo de Prefeito e Vice-Prefeito. 

2' Argumento — O sucessor n ã o poderia 
suceder o 1» titular por todo o período do 
exercício do mandato. No caso, o Prefeito 
diplomado falecendo antes da posse, possibi
litaria ao Vice-Prefeito exercer o cargo, como 
seu sucessor, por todo o período do mandato, 
quando, de acordo com o § 5' do art. 47 da 
Lei Orgânica dos Municípios Paulistas, êle só 
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poderia substituir o Prefeito para completar 
c mandato deste e não para sucedê-lo por 
todo o mandato", 

Esses, em resumo, os dois únicos argumentos com 
que. os recorrentes procuram a reforma do acórdão 
malsinado, acrescentando que, por isso, teria êle 
atentado contra a autonomia municipal e desrespei
tado a vontade do eleitorado. 

NÃO H O U V E A T E N T A D O A A U T O N O M I A M U N I 
C I P A L N E M D E S R E S P E I T O A V O N T A D E 

D O E L E I T O R A D O . 

X I — Recapitulemos o que ocorreu, para veri
ficarmos que o acórdão malsinado n ã o violou a au
tonomia municipal e nem a vontade do eleitorado, 
como se afirma nos recursos. 

O Prefeito e o Vice-Prefeito foram eleitos em 
26 de março, diplomados em 3 de abril e deveriam 
tomar posse a 14. No dia 8, seis dias antes da 
posse, falece o Prefeito eleito. 

En tão a Câmara , pela Resolução n« 30, de 13 
de abril de 1961, reconheceu o fato da morte e de
terminou que no dia seguinte, 14, em que deveria 
tomar posse o eleito, a Presidência da Câmara emi
tisse ato ãeclaratório da vacância do cargo de Pre
feito. E m conseqüência dessa Resolução, nesse mes
mo dia, 14, à tarde, se empossava o Vice-Prefeito 
eleito, José Gomes e, na mesma ocasião, era con
vocado para exercer as funções do cargo de Pre
feito Municipal , devendo a si tuação de sua inves-
•tidura, se definitiva ou transitória, ser solucionada 
pela Jus t iça Eleitoral. 

O Vice-Prefeito, prestando, então, o compromisso 
legal, protestava por entrar desde logo na investi-
dura definitiva do cargo, porque a êle se achava 
com direito legít imo. 

E m face do ocorrido o Presidente da Câmara 
levava o conhecimento do fato ao Juiz Eleitoral da 
Zona para os fins de direito, (Inicial de fls. 3-4) 
que o transmitiu ao Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo. Da í veio a decisão malsinada que se 
pretende reformar. 

X I — A lei Orgânica dos Municípios Paulistas, 
lei n" 1, de 18-9-51, declara vago o cargo de Pre
feito se na data fixada êle n ã o tomar posse (art. 56, 
parágrafo único) . Logo, embora a vaga tenha ocor
rido antes, pela morte, ela só poderia ser declarada, 
nos termos da lei, após momento fixado para a 
posse. Dessarte, n inguém senão o eleito para o 
cargo, poderia exercer por inteiro o período com
pleto do seu mandato. O sucessor só poderia, no 
caso, completar o restante, esse restante poderia ser 
de anos, meses ou dias. 

Portanto, embora nos pareça que a sucessão po
deria ocorrer pelo período inteiro do mandato do 
sucedido, no caso, isto não aconteceu. O sucessor 
foi chamado para completar o restante do mandato 
do titular eleito, porque este não pôde tomar pos
se no momento devido, porque j á havia falecido. 
Logo, pelo menos, houve qualquer fração de tempo 
do exercício do mandato do primeiro que o suces
sor não o exerceu. Daí seu legítimo exercício de 
sucessão, mesmo para aqueles que sustentam n ã o 
jpoder o sucessor suceder por todo o período do 
exercício do mandato do sucedido. 

X I I I — T a l exercício não o faria, porém, como 
2» colocado para o cargo, mas como o primeiro co
locado, para suceder ao 1» eleito diretamente no 
mesmo cargo. Não em 2' lugar para Prefeito, mas 
t ambém em 1» lugar, como sucessor daquele. 

Não se confunda a si tuação presente, como fêz 
ô Parecer da Procuradoria Regional, com a da subs
ti tuição, contra a vontade do eleitorado, do mais 

votado por outro sufragado em 2» lugar, como acon
tecer no Maranhão , em outro caso trazido ao T r i 
bunal Superior Eleitoral (Rec. 1.000, A c . n» 2.247, 
de 16-10-06), quando faleceu o canãiãato mais vo
tado e se pretendeu substituí-lo antes da apuração 
fisal do pleito, portanto antes da proclamação dos 
eleitos, pelo outro candidato seu opositor, vencido. 

Aqui o fato e a espécie são bem diferentes. Não 
foi o candidato que faleceu. Foi o eleito, procla
mado e diplomado, e aquele chamado a suceder-lhe 
não é o seu opositor, derrotado por êle io pleito res
pectivo. Quem vem suceder-lhe e aquele que o povo 
também elegeu, io mesmo pleito com êle, para ser 
o seu sunessor no caso de sua vaga. 

X I V — Inexiste, assim, na espécie, qualquer, 
divergênria da vontade do eleitorado. Cumpriu-se, 
sim, estritamente, aquilo que êle, eleitorado, l ivre
mente deliberou e escolheu. 

Não há como vislumbrar-se a alegada infr in-
gência ao art. 71 da Constituição Paulista, de que
bra da eutonomia municipal, pela livre escolha do 
seu dirigente, porque no quatriênio presente está 
exercendo o cargo de Prefeito de Santos aquele que 
foi livremente votado e escolhido pelo eleitorado pa
ra suceder ao Prefeito, no caso de sua vaga, por 
qualnuer tempo do quatr iênio. 

CONDIÇÃO DOS V I C E S 

X V — Quem elege um vice-chefe do executivo 
o faz para substituir o chefe do executivo, seja êle 
Presidente, Governador ou Prefeito, nos impedimen
tos do mesmo e também para suceder-lhe nos ca
sos de morte, renúncia ou perda do cargo. T a l fato 
pode ocorrer com a .conseqüente vacância, desde que 
o eleito já esteja diplomado; porque o sucedido a i 
j á está reconhecido como eleito, pelo órgão compe
tente; j á é titular do cargo para que foi eleito, 
embora não esteja nele ainda empossado, ou no seu 
exercício. Se o eleito é reconhecido como tal, pelo 
tí tulo que lhe é conferido pelo órgão competente, 
desde o momento que recebe o diploma j á é titular 
do cargo. Conseqüentemente, ocorrendo morte, re
núncia, ou perda desse carfo pelo primeiro titular, 
próximo ao término do exercício, nos primeiros dias 
de exercício ou mesmo antes do exercício, pouco i m 
porta, ocorre uma vaga, que será preenchida por 
aquele que t ambém foi eleito para sucedê-lo em 
qualquer tempo, desde que o sucedido j á era o t i 
tular do cargo, quer não o tenha exercido, quer o 
tenha exercido por horas, por dias, por meses ou 
por anos. 

file é o sucessor do legitimamente eleito e d i 
plomado, também titular legitimo. do cargo em caso • 
de vaga. E ' o seu t í tulo de sucessor legal que lhe 
confere o direito a êle e não a transmissão do su
cedido que conferiria esse direito. 

X V I — Eleição n ã o é o ato da posse ou do 
exercício do escolhido, é fato. Fato de escolha, e 
esta se realiza com a preferência no pleito e seu 
reconhecimento pela proclamação, e, se consuma pela 
diplomação, em que o escolhido recebe o título re-
conheceãor ão fato que lhe outorga os direitos a 
êle concernentes. O "Vice" que assim é eleito para 
sucessor do 1* titular, se este falece, renuncia, ou 
perde o cargo, antes ou depois da posse, assume, a 
vaga, por direito próprio, em razão da própria es
colha do eleitorado para tal fim, e não em r a z ã o 
de transmissão do cargo pelo eleito. 

Não é o eleito em 1« lugar que lhe transmite 
um direito de sucessão. O seu título legítimo de 
sucessor, em qualquer hipótese e em qualquer opor
tunidade da vaga, lhe é conferido diretamente pelo-
eleitorado, e não por t ransmissão do 1' titular. 

X V H — Para a sucessão pouco importa o exer
cício ou não do cargo pelo 1» titular. E ' apenas 
suficiente que esse titular j á tenha direito ao cargo» 
e venha a deixá-lo ou perdê-lo, pela renúncia, pela 
falta ou pelo falecimento. O exercício do 1' t i tular 
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só é exigivel para o caso de substi tuição. A l sim, 
é imprescindível qualquer fração de exercício do 
cargo pelo substituto, porque ninguém pode substi
tuir titular em cargo que este não tenha tomado 
posse; porque substituição é ficar alguém, tempora
riamente, no lugar exercido por ou t rém. Sucessão, 
porém, não é do exercício, mas do direito ao exer
cício, direito esse que o 1° titular j á possui, mesmo 
antes de entrar nesse exercício. E ' suficiente, por
tanto, para que haja sucessão, a existência de um 
titular antecedente com direito ao cargo e que não 
possa mais por qualquer razão exercitar esse direito. 

A VACÂNCIA D E C O R R E D A NÃO M A I S E X I S 
TÊNCIA DO T I T U L A R D O C A R G O E NÃO D A 

AUSÊNCIA D O EXERCÍCIO D O T I T U L A R 

X V I I I — Despicienda e especiosa, portanto, a 
distinção que se pretende fazer de que não seria 
possível haver vaga, nem sucessão, porque não ha
via ainda começado o exercício nem posse do 1' 
titular diplomado e falecido, porque esse fator, sub
seqüente, da posse ou exercício, não é gerador do 
direito ao cargo, mas sim a t i tu lação da escolha do 
eleitorado, pela diplomação. 

A posse e o exercício de um titular no cargo 
respectivo não são fatores imprescindíveis para va
cância do mesmo. Se assim fosse, criado um cargo, 
nomeado ou eleito o seu primeiro titular, deixando 
de tomar posse do mesmo, ou exercê-lo, jamais ha
veria vaga porque jamais haveria o exercício do seu 
primeiro titular. 

A vacância decorre, ipso jacto da inexistência 
ou não mais existência de titular e n ã o do exer
cício ou posse do titular. Diz-se que passado certo 
prazo sem que o titular de um cargo tome posse 
do mesmo, este fica vago, porque a falta de posse 
no prazo determinado, faz com que o titular perca 
o direito concernente ao seu diploma. Dá-se, então, 
a vacância porque o seu tí tulo do caTgo fica ca
duco,, torna-se inválido, não produz mais efeito. A 
vacância não é, porém, pela falta de posse, do titular 
mas, pela ausência de titular com título válido. 

X I X — Não é, portanto, exato que seja neces
sário o exercício ou a posse do titular do cargo para 
que o seu substituto legal o suceda, como também 
é inexato ser a falta de exercício o determinante 
da vacância. O que determina esta é a inexistência 
de titular. Conseqüentemente, ria espécie, era bas
tante que o titular existisse, para, desaparecendo, 
deixar vaga. 

Dessarte o Prefeito de Santos para o quatriênio 
de 1961-65, j á existia, votado, escolhido, proclamado 
eleito e diplomado como titular do cargo. Se n ã o 
havia tomado posse e entrado no exercício do car
go, pouco importa para a sucessão, porque posse é 
cousa distinta do cargo e" não é o fato gerador do 
direito ao mesmo. 

A renúncia ou perda do título, bem como a 
morte do seu titular, ocorrida antes ou depois do 
exercício do cargo, abre vaga do titular, oferece, 
pois, suporte sólido para a sua sucessão por aquele 
que foi eleito com êle, justamente para substi tuí-
lo nos impedimentos, ou sucedê-lo na vaga. 

PERÍODO D O M A N D A T O E T E M P O D E 
EXERCÍCIO D E M A N D A T O 

X X — Os efeitos e os direitos e deveres decor
rentes de mandato eletivo não se iniciam com o seu 
exercício, mas, sim, com a expedição do respectivo 
título, com a diplomação. 

A Constituição e as leis reconhecem efeitos e 
conferem direitos desde que o titular é reconhecido, 
é diplomado. Por isso o deputado ou senador não 
pode ser .preso desde a data da diplomação, mesmo 
antes do início da legislatura para a qual foi eleito 
(art. 45), e t ambém fica desde aí proibido de acei

tar cargo ou comissão de Executivo (art. 48) e se 
j á era funcionário tem que se afastar do cargo efe
tivo desde a diplomação. 

Tudo isto ocorre antes ão início ão exercício do 
mandato; repetimos, a partir da diplomação. 

Direitos e deveres concernentes ao mandato for
mam uma cousa, e direitos decorrentes do exercício 
do mandato são outra cousa, distinta da primeira 
e apenas parte daquela. Também se distingue pe
ríodo do mandato, com períoâo do exerecio do man
dato. O período do mandato se inicia com à aceí-
taçãr. do cargo pela diplomação e o período do exer
cício do mandato se inicia com a aceitação dos en
cargos, pela posse do cargo. 

O mandato é conferido desde a expedição do 
diploma embora o seu exercício aguarde o momento 
aprazado à posse. 

X X I — Quando, na espécie em apreço, faleceu 
o Prefeito, j á diplomado, já estava êle com direito 
ao cargo e j á estava com direito ao seu mandato; 
apenas não estava ainda no exercício desse mandato 
a que j á t inha direito. 

Logo, os direitos e deveres do Mandato não se 
iniciam com o seu exercício e sim com o recebi
mento do seu título, com a expedição de diploma. 
Como, pois, admitir o que o prefeito não estava no 
Mandato eletivo só porque não havia tomado posse 
do mesmo? 

X X I I — Para tirar qualquer dúvida de que pe
ríodo do mandato não se confunde com período de 
seu exercício, é suficiente atentar para os casos do 
funcionário público que é eleito para deputado ou 
senador. 

Estabelece a Constituição Federal no art. 50, que: 

'•Enquanto durar o Mandato o funcionário 
ficará afastado do exerecio de seu cargo efe
tivo". 

A Le i n» 3.596, de 27-12-58 regulando a si tuação 
do funcionário eleito, estabeleceu em seu art. 3Q: 

"Qualquer dos servidores que fôr eleito 
deputado ou senador, afastar-se-á das funções 
que estiver exercendo, na mesma data ãa ex
pedição ão ãiploma, sob pena ãe perãa ão 
manãato". 

Ora, se a Constituição estabelece que o funcio
nário só é obrigado a se afastar do exercício do seu 
cargo "enquanto durar o mandato", e se a lei com
plementar diz que, por esse ordenamento, se êle é 
eleito, fica afastaão do cargo desde a expedição ão 
diploma, é porque, é irrecusável, o mandato começa 
com a expedição ão ãiploma e não com o seu exer
cício. Mas ainda, se a lei diz que êle perãe o man
dato antes ãe seu exercício, é porque o período do 
mandato não se confunde com o do seu exercício. 
Ninguém pode perder senão o que j á tem. Se a 
lei diz que o funcionário pode perder o mandato 
antes de exercê-lo é porque j á é detentor do mes
mo. Logo se alguém morre com o diploma, embora 
ainda n ã o rio exercício do cargo em que é diplo
mado já é detentor de mandato e é conseqüente
mente, indubitável que deixa a vaga desse mandato. 

Como, pois, concluir, com os recorrentes, que o 
prefeito diplomado, não era ainda manda t á r io do 
cargo, não t inha ainda direito ao cargo n ã o dei
xava sua vaga no cargo, só porque não estava em
possado no cargo? 

X X I I I — Como se vê, os recorrentes confundem 
ãuração e ãireitos do mandato, com exercício de 
mandato, que é cousa inteiramente distinta. Os 
direitos do mandato eletivo se iniciam com o título 
de manda tá r io que lhe é emitido pela Jus t iça E le i -
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toral por delegação do povo. e este título é o d i 
ploma. 

Desde, então, h á direitos e deveres para o man
datár io , inclusive de deixar sua vaga à sucessão. 

C O M A DIPLOMAÇÃO SE E X A U R E A INGERÊN
CIA D A JUSTIÇA E L E I T O R A L 

X X I V — E ' a diplomação o ponto de partida 
para os efeitos dé mandato e é por isso que com 
ela se exaure a ingerência da Just iça Eleitoral no 
concernente aos titulares de mandato eletivo. Sua 
função específica é preparar e realizar e apurar elei
ções, proclamar e diplomar os eleitos. Aí termina 
seu munus. 

Isto é conhecido de sua pacífica e iterativa ju 
r isprudência, bem definida nerse lúcido e brilhante 
voto do douto Ministro José Duarte: 

" . . . a jurisprudência é que, com' a diplo
mação está exaurida a competência deste Su
perior Tribunal . E fica exaurida porque a 
diplomação exerce a função da coisa julgada, 
da res judicata formal. Resolvidos todos os 
recursos, proclamado líquido o direito de can
didato e entregue o diploma, cessa a inter
venção d a Justiça, que era precisamente apu
rar á votação do eleitorado, conhecê-la legí
tima, proclamá- la e oferecer o título dessa 
legitimidade, que passa a ser a carta de sen
tença com força executória". 

Com a expedição do diploma dos eleitos se 
exaure, portanto, a competência da Just iça Eleitoral. 
Quando muito ela pode abrigar um caso de apre
ciação de recusa de posse a um seu diplomado, em 
resguardo, apenas, do respeito aos seus julgados. 

Nem mesmo a posse dos eleitos ficou adstrita à 
esfera de sua competência, pois, o nosso regime 
constitucional o atribui ao Poder Político, ao Le
gislativo. 

As questões de perda, extinção e suspensão de 
mandatos eletivos escapam . inteiramente a sua a l 
çada bem como a declaração de vacância desses car
gos que são por norma constitucional, da exclusiva 
competência do Poder Político. 

X X V — Tanto assim que a Le i Federal de n ú 
mero 211, de 7-1-48, regulando esses casos de perda 
de mandato, a vacância desses cargos no concer
nente aos corpos legislativos da União, Estados e 
Municípios, confirma essa exclusiva competência ao 
Poder Público correspondente. 

Sempre foi, aliás, norma comum entregar-se a 
declaração de perda de mandato eletivo e a de va
cância desses cargos ao Poder Político. 

X X V I — Lnexiste, competência da Just iça E le i 
toral para . declarar vaga de cargos eletivos, salvo 
mandamento' constitucional expresso, pois isto é da 
esfera normal do Poder Político e não do Judiciário. 
Tanto é preciso esse mandato expresso que a Cons
t i tuição quando admite em uma única circunstância, 
e em uma só hipótese pela sua relevante impor
tância ser possível essa declaração de vacância de 
cargo eletivo pela Just iça Eleitoral o faz de forma 
expessa. E ' no caso exclusivo do Presidente e do 
Vice-Presidente da República ultrapassarem de t r in
ta (30) dias o prazo fixado para tomarem posse. 
Só aí é que o Tribunal Superior Eleitoral poderá 
declarar vago, unicamente, o cargo de Presidente da 
República. 

E" essa a única ocasião que se admite decla
ração de vacância pela Just iça Eleitoral, mãs , re
petimos porque de modo expresso, o fêz pelo prece
dente do caso do Cons. Rodrigues Alves, que fale
cendo e deixando ao encargo do seu sucessor convo
car nova.; eleições, ficara ao arbítrio do Vice sucessor, 
demorar ao cargo, dilatando a data das eleições. Por 
isco a Constituição de 1946 teve a cautela de pre

ver essa norma singular que, só nesse caso, retira 
do Poder Político o pronunciamento normal para 
declaração de vacância de cargo eletivo, deixando-o 
por norma singular ao encargo da Just iça Eleitoral. 

A fora dessa norma singular os casos de decla
ração de vaga são decididos e reconhecidos pelo ór
gão legislativo correspondente onde o respectivo t i -
tular toma posse do cargo, e é esse órgão que co
munica a vaga aos Tribunais Regionais Eleitorais 
tão só competentes para determinar a realização das 
eleições, fixando a sua data (Artigo 52, parágrafo 
único da Constituição Federal). Assim j á decidiu 
este Tribunal Superior Eleitoral pelo A c . n 5 2.244, 
no Rec. 963, classe IV — P a r a n á — Tibagy. 

O T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L NÃO 
PODIA D E C L A R A R A VACÂNCIA DO C A R G O 

X X V I I — Conseqüentemente, se a Câmara de 
Vereadores de Santos, na espécie subjudice, não co-
viunicanão que o Prefeito e o Vice-Prefeito tinham 
deixado de tomar posse no dia aprazado, o Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo não poderia decla
rar tal vaga e marcar novas eleições de Prefeito, 
como pretendem os recorrentes, porque, para tanto, 
seria necessário não só que o Prefeito falecido, como 
também o seu sucessor não houvesse tomado posse 
do cargo (Art. 54 do Código Eleitoral), isto, no caso 
de se admitir a aplicação por analogia da norma sin
gular do art. 84 da Constituição Federai; referente ao 
cargo de Presidente da República, também ao cargo 
de Preíc-ito, pela omissão a respeito da Le i Orgá 
nica dos Municípios. 

No entanto trata-se de norma singular que não 
pode ser aplicada por analogia para atingir casos 
por ela não previstos. 

X X V I I I — Ademais, ainda que fosse possível por 
analogia, aplicar essa norma singular, exclusiva para 
declaração de vaga de Presidente e Vice-Presidente 
da República, para ps casos de Prefeitos não pode
ria és:;e preceito de" difícil aplicação analógica, ser 
aplicado com ampliação e é isto o que pleiteiam os 
recorrentes. Pretendem a aplicação dessa norma à 
espécie, não só por analogia, mas, como amplituãe, 
para que o Tribunal Regional declarasse vago o 
cargo de Prefeito mesmo havendo tomado posse o 
Vice-Prefeito. No entanto o dispositivo singular só 
permite a execução quando nem o Presidente ou o 
Vice toma porse do cargo. 

A APLICAÇÃO DO A R T . 84 DA CONSTITUIÇÃO 
F E D E R A L A ESPÉCIE NÃO S E R V I R I A AOS 

R E C O R R E N T E S 

X X I X — Aplicada, assim, à espécie, a norma 
singular invocada n ã o poderia servir em prol do 
pretendimento do recorrente, mas ao contrário, viria 
daslindar, de modo irrefutável, o caso sub juãice na 
confirmação da jurisprudência do Tribunal Regional 
de São Paulo. 

Senão vejamos. Estabelece a Constituição Fe
deral • 

Art. 79. Sucede-lhe (ao Presidente) no 
(caso) de vaga o Vice-Presidente. 

5 2» Vagando os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da República far-se-á elei
ção. . . 

No entanto, no Art . 84, dispõe: 

"Se o Presidente ou VicePresidente não 
tiver assumido o exercício ão cargo, este será 
declarado vago pelo Tribunal Eleitoral. 

Como se vê, para que os Tribunais 'Eleitorais 
possam declarar vago um cargo de chefia do exe
cutivo (Nacional, Estadual ou Municipal) , são i m -
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prescindíveis dois requisitos: 1») a Constituição lo
ca] lhe cometer competência para tal, como fazem 
a Constituição Federal, no seu Art . 35; 2') ocorrer 
o fato do sucessor legal eleito para substituir ou 
suceder o chefe do executivo, não haver, também, 
tomado pcsse ao prazo legal fixado. Mas, se, ao 
invés tomou posse o Vice, se assim o fêz, e êle o 
sucessor legal do eleito, mesmo não empossado e, 
por issc. não pode o Tribunal Superior Eleitoral ou 
qualquer outro, declarar vago o cargo de chefe do 
executivo e, conseqüentemente marcar novas elei
ções per essa vaga. E ' o que estabelece o art. 84 
da Constituição Federal sem deixar dúvida. 

Só é possível, dessarte, à Just iça Eleitoral mar
car novas eleições para o cargo de chefe do exe
cutivo quando a Constituição o decrete expressa
mente e vagar esse cargo por falta de posse, pela 
renúncia, morte ou de qualquer outra forma ocorr 
rente, do diplomado para chefe do executivo, e não 
houver um "Vice" e'.eito com êle e que também não 
possa sucedê-lo (Art. 79, § 2«). 

fie h á Vice, de Presidente, de Governador ou de 
Prefeito que tome posse r.o prazo legal', não h á 
como realizar eleições, porque não ocorre vacância 
do cargo, desde que existe uma pessoa eleita e apta 
para preenchê-lo. 

X X X — Ora, no caso, a Câmara Municipal co
municou ao Tribunal Regional Eleitoral o faleci
mento do titular ,do cargo de Prefeito antes de 
assumir o exercício desse cargo, toem como a posse 
do Vice-Prefeito. Como decidir? 

No próprio Código Eleitoral o Tribunal Regional 
Eleitoral encontraria fonte subsidiária à sua solu
ção, quando no art. 63 estabelece: 

"Na ocorrência de vaga, não havendo suplente 
(no caso sucessor) para preenchê-la, far-se-á elei
ção 

Como se vê, a norma é só fazer-se eleição quan
do para preencher a vaga não h á substituto legal, 
suplente ou sucessor do eleito, do que deixa a vaga. 

O Tribunal Regional Eleitoral, na espécie, em 
face da comunicação da morte do Prefeito eleito e 
diplomado, mas .não empossado, bem como da co
municação de posse e exercício do Vice-Prefeito su
cessor do falecido, só poderia reconhecer a vacân
cia, já declarada pelo órgão político competente, do 
1* titular e a sua sucessão perfeitamente legal e 
assim, nãi podia marcar eleição para cargo que não 
estava mais vago. 

O Q U E P R E S C R E V E O A R T . 84 D A 
CONSTITUIÇÃO F E D E R A L 

X X X I — E o próprio art. 84 da Constituição 
Federal, invocado pelos recorrentes como principal 
abono em seu prol, é justamente que esclarece, de 
modo inequívoco, a falta de razão ao pretendimento, 
quando diz: 

"Se decorrido o prazo fixado para a posse 
o Presidente ou o Vice-Presidente não tiver 
assumido o cargo este será declarado vago pe
lo Tribunal Superior Eleitoral". 

Como se vê, o cargo de Prefeito (que aqui seria 
o correlato ao de Presidente, como aludem os re
correntes) só seria declarado vago se o Prefeito ou 
Vice-Prefeito não tomasse posse no prazo fixado. 
Desde, porém, que qualquer um deles tomasse posse 
não poderia haver declaração de vacância do cargo. 

Portanto, se qualquer um deles tomar posse a in
da que o outro não tome, o cargo não pode ser 
declarado vago pela Just iça Eleitoral. E ' isto que 
está ãese.nganadamente prescrito no referido artigo 
84 da Constituição. 

Daí se ter empregado a alternativa ou e não a 
aditiva e, para explicitar que mão era dos dois que 

se exigia a tomada de posse para deixar de haver 
vacância, porém, qualquer um dos titulares Presi
dente ou Vice, alternadamente, poderia preencher o 
cargo, sem precisar de novas eleições pela falta 
de posse co outro e, por isso, se emprega também 
o verbo no singular tiver e não no plural tiverem 
assumido. 

Anote-se que nos artigos antecedentes a Cons
tituição vinha relacionando os dois cargos de Pre
sidente e Vice-Presidente no plural, e em conjunto, 
e ligados pela conjuntiva e: Assim vinha repetindo: 

"Ar t . 80. São condições de elegibilidade 
para Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica, etc . . . 

Ar t . 81. O Presidente e o Vice-Presidente 
serão eleitos... 

Ar t . 82. O Presidente e o Vice-Presidente 
exercerão o cargo por . . . 

Ar t . 83. O Presidente e o Vice-Presidente 
tomarão posse, e tc . . ." . 

No entanto, no artigo seguinte, nesse n« 84, n ã o 
h á mais a conjunção aproximativa e, reunindo 03 
sujeitos na ação, que levaria o predicado ao plural 
'"tiverem", porém, a conjunção alternativa ou, de 
ação isoiada, ou que levou o verbo para o singular 
"tiver", porque o mesmo ato, "a posse" poderá ser 
praticado, isoladamente e de forma, alternativa, por 
um agente na falta de outro sendo suficiente que 
qualquer um deles o pratique, para evitar o conse
qüente : a vacância, isto é, basta o Prefeito ou o 
Vice-Prefeito ter tomado posse do cargo, para evitar 
a vacância da chefia do executivo, e impossibilitar 
a declaração singular da vaga pelo Poder Judiciário, 
marcando-.se novas eleições. 

Dai o texto estabelecer: 

"Ar t . 84. Se,, decorridos trinta dias da 
data fixada para po:.se, o presidente ou o 
Vice-Presidente da República, n ã o tiver assu
mido o cargo, este será declarado vago". 

O A C E R T O DO ACÓRDÃO R E C O R R I D O 

X X X I I E m face da comunicação da Câmara 
Municipal, tomando, pois conhecimento da vacância 
do cargo ãe Prefeito de Santos, pela morte do seu 
titular, antes de assumir o exercício do seu cargo, 
mas já investido no direito do mandato, pelo diplo
mação, e verificando que já havia um Vice-Prefeito 
eleito com o mesmo Prefeito, para sucedê-lo, que 
já tomara posse do cargo para que fora eleito, o 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, fêz uni
camente o que devia e podia fazer; conhecendo da 
vaga proclamada por quem de direito, reconheceu 
legal o preenchimento da mesma pelo seu legítimo 
sucassor, respeitando os expressos ditames da Cons
tituição Federal, Art. 84; Constituição Estadual, A r 
tigo 35; Código Eleitoral, Art . 63, e dessarte, n ã o 
podia marcar novas eleições para cargo que, vagan
do, fora legalmente preenchido. 

Só seria possível marcar eleições se não hou
vesse Vice-Prefeito diplomado para suceder ao Pre
feito falecido ou, então, se houvesse ocorrido a du
plicidade de vacância (Art. 53 § 1° da Le i Orgânica 
dos Municípios Paulistas e Art . 79 § 2» da Consti
tuição Federal) ou ainda se, falecendo o Prefeito 
diplomado, o seu sucessor não houvesse tomado pos
se até 30 dias depois da data que lhe fosse fixada 
(Art. 84, da Constituição Federal). 

Havendo,- porém, um Vice-Prefeito eleito, diplo
mado, empossado e no exercício do cargo, não ha
via co:no o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
marcar eleições contra a lei, a sua jurisprudência e 
a iógr.a, para cargo preenchido. 

http://marcando-.se
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O § 5» D O A R T . 47 D A CONSTITUIÇÃO P A U L I S T A 
NÃO S E R E F E R E A V I C E - P R E F E I T O 

X X X I I I — Alegam, porém, os recorrentes, como 
úl t imo arrimo, que essa sucessão pelo período com
pleto do mandato do falecido, teria violado o § 5» 
do Art . 47 da Le i Orgânica dos Munic"pios Paulis
tas, que só permite ao sucessor do Prefeito comple
tar o resto ão mandato do seu sucedido. J á demons
tramos que, se o alegado fosse verídico n ã o preju
dicaria ao recorrido, porque este só foi chamado a 
suceder ao Prefeito, depois da data em que este 
deveria assumir o cargo. 

Se decorreu qualquer fração de momento em 
que o 1» titular deveria estar no cargo e não esteve, 
e se o sucessor só foi chamado a sucedê-lo depois 
daquele momento, é porque houve fração de tempo 
do exercício do mandato que não foi exercido pelo 
sucessor. 

Logo o período do mandato não pode estar sen
do exercido por inteiro. Só h á o que completar. 

Mas, admitamos que a Câmara tomando conhe
cimento do falecimento do V titular, convocasse o 
sucessor para sucedê-lo desde o momento em que 
.se deveria iniciar o exercício do substituído, no 
mesmo instante em que o sucedido deveria tomar 
posse. 

J á demonstramos que, mesmo neste caso, só ha
veria sucessão do período inteiro do exercício ão 
mandato, e não t ambém do períoão inteiro ão man
dato que se inicia com a expedição de diploma. 

Contudo aceitemos que, pelos termos da regra 
do 5 5", do Art . 47 da Le i Orgânica dos Municípios. 
Paulistas só seja possível ao substituto completar o 
período do mandato do substituído e não exercê-lo. 
Totalmente. 

Estaria, então, na espécie, violado esse disposi
tivo da lei local, pelo exercício ão Vice-Prefeito, 
no lugar do Prefeito, por todo o período em que 
aquele deveria exercer o mandato? 

Absolutamente n ã o . Ta l inciso não podia aí es
tar violado, porque êle não se aplica a sucessão do 
Prefeito pelo Vice-Prefeito, mas, t ão só se refere 
àquele que vier a substituir o Prefeito em caso de 
novas eleições pela vaga do Prefeito, sem ter quem 
o suceda, isto é, no caso de faltar o Vice-Prefeito 
para sucessão regular. 

E ' . só compuisar a Le i Orgânica dos Municípios 
Paulistas com atenção para se verificar isto. 

X X X I V — O § 5» do Art . 47 da Le i Estadual 
Paulista n° 1, de 18-9-47, com a nova redação da 
Le i n» 1.174 de 21-8-51 (Lei Orgânica dos Munic" -
pios) n ã o estatui que o Vice-Prefeito só pode su
ceder ao Prefeito para completar o restante do seu 
mandato; o que ali está prescrito não significa, co
mo pretendem, que o Prefeito precisa ter exercido 
por qualquer tempo, o seu mandato para ser suce
dido pelo Vice-Prefeito. 

Esse § 5» do Art . 47 da Lei Orgânica Municipal 
mão se refere ao Vice-Prefeito. E ' suficiente verifi
car-se o § 2" do mesmo art. 47, que lhe antecede, 
-paia se tirar qualquer dúvida. Diz esse § 2»; 

"Na falta ãe ambos (Prefeito e Vice) será 
chamado o Presidente da Câmara, (para subs
ti tuí-los) até que se proceda na forma ãos 
parágrafos seguintes. 

§ 3' Vagando no primeiro biênio, ambos 
os cargos, haverá eleição direta. 

§ 4» Se as vagas (plural) ocorrerem no 
seguinte biênio será a eleição indireta. 

§ 5' E m qualquer caso de vaga (isto é, 
dessas vagas de Prefeito e Vice-Prefeito), o 

substituto de Prefeito exercerá o mandato pelo 
prazo que faltar para completar o quatriênio 
do substituíão". 

Isto quer dizer que, vagando o cargo de Pre
feito e se não houver sucessão de Vice-Prefeito, ha
verá nova eleição direta ou indireta, conforme o 
biênio de sua ocorrência, porém, aquele que fôr 
novamente eleito em substituição a ambos, Prefeito 
e Vice-Prefeito, não exercerá um' quatriênio por i n 
teiro, mas, completará o que faltar para o quat r iê
nio dos que deixarem a vaga. 

Ê-sse § 5' não se refere ao Vice-Prefeito, eleito 
com o Prefeito, primeiro porque o § 2' do mesmo 
artigo esclarece que os parágrafos que se lhe se
guem regularão os casos do preenchimento das va
gas "s imul tâneas" de Prefeito e Vice-Prefeito. E, 
em segundo lugar, não podia, tal § 5', referir-se ao 
Vice-Prefeito como substituto do Prefeito em vacân
cia porque o Vice-Prefeito não substitui o Prefeito, 
em vacância, mas só o substitui quando este estiver 
7io exercício do mandato e dele apenas se afastar, 
sem deixar vaga. Está isto expresso no § 1* do 
mesmo Art . 47, que estabelece: 

"Substitui o prefeito em seus impedimen
tos e sucede-lhe em caso de vaga, o Vice-
Prefeito". 

Como, pois, dizer que o § 5», deste mesmo artigo, 
se refere a substituição de vice-prefeito, quando êle 
estatui: 

" E m qualquer caso de vaga, o substituto 
do prefeito exercerá o mandato pelo prazo 
que faltar para completar o quatriênio do 
substi tuído". 

Percebe-se claro que esse substituto, referido aí 
é aquele advindo por nova eleição, quando se va
gam ambos os cargos, de Prefeito e Vice-Prefeito, 
que não poderá mais exercer um mandato completo, 
mas só daquele prazo que faltar para completar o 
quatriênio da vaga que êle substitui. 

O Vice-Prefeito, no caso ãa vaga não é substi
tuto do Prefeito, mas, seu sucessor. Logo o § 5' do 
Art . 47 aludido, referinão-ze a substituto em caso 
ãe vaga, não poderia estar compreendendo o Vice-
Prefeito sucessor, na vaga. 

Se morrerem ou faltarem Prefeito ou Vice-Pre
feito, antes da posse para o início do período dos 
seus mandatos, haverá nova eleição que será mar
cada pelo Tribunal Regional Eleitoral e, então, aí 
sim, de forma alguma poderá o eleito para substi
tuir os dois, Prefeito e Vice-Prefeito, seu sucessor, 
exercer o quatriênio por completo. Só poderá com
pletar o tempo que restar do quatriênio dos mes
mos, após a sua eleição, as conseqüentes, diploma
ção e posse, pois, esses fatos do processamento do 
novo pleito não poderiam permitir que o novo eleito 
entrasse em exercício desde o primeiro dia do man
dato do 1» eleito. 

Daí o Art . 47 no seu § 5» estabelecer, nesse caso: 

"O Substituto exercerá o cargo pelo prazo 
que faltar para completar o quatriênio do 
substi tuído". 

E ' o substituto por nova eleição. 
Como se vê o Constituinte Paulista não incor

reu no erro crasso de chamar em caso de vaga Vice-
Prefeito que seria sucessor do Prefeito, aí seu subs
tituto, que é outra coisa. 

A inteligência perceptível desse § 5» do Art . 47 
da Le i Orgânica dos Municípios é que o legislador 
paulista quis evitar que havendo nova eleição de
vido vagar-se o cargo de Prefeito e de seu sucessor, 
aquele terceiro, que viesse a ser eleito em substi-
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tuiçãc aos dois primeiros titulares do período, pu
desse se arrogar ao direito de exercer o mandato 
eletivo por todo um quatr iênio. Assim, o eleito, em 
segundas eleições, só poderá completar o período do 
exercício dos eleitos da primeira eleição do mesmo 
período. E ' isto que está presente no § 5» do Artigo 
47 da Le i Orgânica dos Municípios Paulistas, com 
acerto jurídico, com sabedoria política e com cor-
•reição etimológica. 

Conclusão 
E m face do exposto parece-nos mão merecerem 

providos os recursos interpostos, pois realça o maior 

acerte da jurisprudência do Tribunal Regional E l e i 
toral de São Paulo que, no deslinde da espécie apl i 
cou com adequação, judiciosidade e sabedoria, "pre
ceito da Lei Orgânica dos Municpios locais, respei
tou a Constituição Estadual, e n ã o se afastou, um 
milímetro sequer, das lindes intransponíveis do mo
delo máximo, que aos constituintes e legisladores 
estaduais é oferecido para se modelarem, a Carta 
Magna do Bras i l . 

Distrito Federal, 10 de outubro de 1961.. — 
Cuitóãio Toscano, Assistente Procurador C. Eleitoral. 
Aprovado. — Evandro Lins e Silva, Procurador-Ge-
ral Eleitoral. 
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PROJETOS E D E B A T E S LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETOS EM ESTUDOS 

Projeto n.° 3.319, de 1961 

(Da Comissão de Constituição e Jus t iça) 

Torna extensivas aos servidores das Secre
tarias ãos Tribunais Regionais Eleitorais do 
Amazonas, Pará, Piauí, Rio Grande do Norte, 
Paraíba, Alagoas, Espírito Santo, Mato Grosso, 
Ceará, Pernambuco, Bahia, Rio ãe Janeiro, 
Guanabara, Santa Catarina, Rio Grande ão 
Sul, Minas Gerais e São Paulo, dispositivos das 
Leis 3.780 e 3.826, ãe 1960, e dá outras. provi
dências; tendo parecer es: ãa Comissão ãe Or
çamento e Fiscalização Financeira, com emen
das; e, ãa Comissão ãe Finanças, com adoção 
das emendas 1, 2, 3 e 4 (em parte) da Co
missão ãe Orçamento e Fiscalização Financei
ra, incluindo ainàa 3 emendas. 

Projeto n« 3.319-61, a que se referem os pareceres 

O Congresso Nacional decreta: 
A r t . 1» Os padrões ou níveis de vencimento e 

os símbolos dos cargos em comissão e das funções 
gratificadas dos servidores das Secretarias dos T r i 
bunais Regionais Eleitorais do Amazonas, Pa rá , 
Fiauí, Rio Grande do Norte, Faraíba , Alagoas, Es
pír i to Santo, Mato Grosso, Ceará, Pernambuco, B a 
hia, Rio de Janeiro, Guanabara, Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul, Minas Gerais e São Paulo, ficam 
reajustados nos valores seguintes: 

Padrão , Nível ou Símbolo 1 Referência-base 

i Cr$ 

< P J - J 70.000,00 
P J - 0 | 65.000,00 
P J - 1 | 63.000,00 
P J - 2 | 58.000,00 
P J - 3 1 54.000,00 
P J - 4 i 50.000,00 
P J - 5 | 47.000,00 
P J - 6 | 42.000,00 
P J - 7 | 38.000,00 
P J - 8 | 34.000,00 

. P J - 9 | 32.000,00 
PJ-10 ! 30.000,00 
PJ-11 | 28.000,00 
PJ-12 1 26.000,00 
PJ-13 í 23.000,00 
PJ-14 ! 21.000,00 
PJ-15 | 19.000,00 

] 

Art . 2' Os valores do vencimento mais a grati
ficação mensal das funções gratificadas dos Qua
dros de Pessoal a que se refere o artigo anterior s ã o : 

1- F — 46.000,00 
2- F — 44.000,00 
3- F — 42.000,00 
4- F — 40.000,00 
5- F — 38.000,00 

Parágrafo único. Se a função fôr exercida por 
funcionário do próprio Quadro do Pessoal a grati

ficação será igual ã diferença entre o vencimento do 
cargo efetivo e o valor do símbolo fixado para a 
função. 

Art . 3» Os servidores das Secretarias dos Tribu-
nai.- de que se ocupa esta Le i continuam a perce
ber gratificação adicional por tempo de serviço nas 
mesmas bases ca concedida aos funcionários do T r i 
bunal Superior Eleitoral, pelo art. 7' da Le i n« 1.814, 
de 14 de fevereiro de 1953. 

Art. 4? Os cargos de carreira, os isolados, de 
provimento efetivo ou em comissão, e as funções 
gratificadas dos Quadros do Pessoal das Secretarias 
dos Tribunais do Amazonas, aprovado pelo Le i nu
mere 3.454. ce 6 de novembro de 1958, do Pará (Lei 
3.644, de 19591, do Piauí (Lei 3.526, de 1959), do 
Rio Grande do Norte (Lei 3.422, de 1958), da Pa 
raíba (Lei 3.455, de 1958), de Alagoas (Lei 3.769, 
de 1960), do. Espírito Santo (Lei 2.684, de 1955), de 
Mato Grosso (Lei 3.851, de 1960), do Ceará (Lei 
3.648, de 1959), de Pernambuco (Lei 3.402, de 1958), 
da Bahia (Lei 3.023, de 1956), da Guanabara (Lei 
2.643, de 1955), do Estado do Rio de Janeiro (Lei 
2.744, de 1956), de Santa Catarina (Lei 3.460, de 
1958), co Rio Grande do Sul (Lei 3.048, de 1956, e 
3.527, de 1959), de Minas Gerais (Lei 2.775, de 1956) 
e de São Paulo (Lei 2.831, de 1956), passam a ter 
a estrutura, o escalonamento, a nomenclatura, o 
número de classes e cargos, os níveis de vencimen
tos e os símbolos dos cargos em comissão e das 
funções gratificadas constante das tabelas anexas, 
de números I, II, III, IV, V, VI , VII. , VIII , I X , X , 
X I , X I I , X I I I , X I V , X V , X V I e X V I I , respectiva
mente, ressalvadas, em relação aos atuais servidores, 
as situações já consti tuídas por força de L e i . ou de 
decisão judiciária. 

Ar t . 5» Aplicam-se aos servidores das Secretarias 
dos Tribunais a que se refere o artigo anterior as 
disposições da Le i n« 3.780, de 12 de julho de 1960, 
arts. 14, 5§ 1», 2», 3«, 4' e 7«, 74 e 91, bem como as 
dos arts. 4o e 11, da L e i . n 9 3.826, de 26 de novembro 
de 1960. 

Art . 6' E ' incorporado aos vencimentos dos ser
vidores das Secretarias dos Tribunais referidos nesta 
Lei o abono de que trata a Lei n» 3.587, de 18 de 
julho de 1959. 

Art . 7° As vagas da classe inicial das carreiras 
dos Quadros das Secretarias dos Tribunais Regionais 
Eleitorais serão ' providas mediante concurso público 
de provas. 

§ 1' As vagas na clas~e inicial da carreira de 
Oficia] Judiciário serão providas, alternadamente, 
metade per acesso de ocupantes da classe final da 
carreira de Auxiliar Judiciário, colhidos pelos c r i 
térios de merecimento e ant igüidade e metade por 
concurso de provas. 

§ 2' As vagas nas classes finais e in termediár ias 
de cada carreira serão preenchidas por promoção de 
seus ocupantes, alternadamente, por antigüidade e 
merecimento. 

5 3» E ' dispensado o interstício legal nas, pro
moções decorrentes da nova estrutura dos Quadros 
aprovados por esta Le i , a té a completa normaliza
ção dos mesmos. 

§ 4" No enquadramento dos cargos, classes e 
séries de classes das diversas carreiras dos referidos 
Quadros, observar-se-ão as regras e a proporção es
tabelecidas nos arts. 20 e 21 de Le i n» 7.380, de 
12 de julho de 1960, em tudo quanto fôr aplicável. 

Art. 8" Os cargos em comissão e as funções gra
tificadas das Secretarias dos Tribunais de que se 
ocupa esta Lei serão providos por funcionários dos 
respectivos Quadros, escolhidos livremente pelo Pre
sidente do Tribunal. 

Art . 9g Sem prejuízo das atribuições privativas) 
dos Escrivães Eleitorais, a execução dos serviços das 
Zonas Eleitorais das.Capitais dos Estados ficará a 
cargo de funcionários do Quadro dos próprios T r i 
bunais Regionais. 
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§ 1» A lotação de cada Cartório será de um 
Chefe ce Serviço de Zona. Eleitoral e de tantos A u -
xüiares Judiciários e Serventes ou Auxiliares de Por
taria, quantos forem fixados pelos Tribunais, em 
face das necessidades dos serviços. 

§ 2' Quando os encargos das Secretarias dos 
Tribunais n ã o permitirem a designação de servi
dores de seu próprio Quadro para fim pevistor neste 
atigo, os serviços dos Sartórios das Zonas Eleitorais 
das Capitais dos Estados serão executadas por ser
vidores requisitados na forma do art. 17 do Código 
Eleitoral, mas sempre sob a chefia e responsabili
dade de funcionário especializado do próprio T r i 
bunal. 

S 3' Nas zonas de reduzido movimento, a res
ponsabilidade dos serviços eleitorais de duas ou mais 
Zonas poderá ser atr ibuída a um Chefe de Serviço, 
sem outras vantagens aiém das do próprio cargo. 

Ar t . 10. A modificação ou reestruturação do 
Quadro de Pessoal, a alteração de valores de pa
drões, classes, níveis e símbolos ou aumento de ven
cimentos de cargos ou funções das secretarias dos 
Tribunais Regionais Eleitorais só poderão ser feitos 
cu concedidos através de lei e por proposta do T r i 
bunal interessado (Constituição, arts. 67. 5 2», e 97. 
I P . 

s 1» As decisões dos Tribunais em processo ad
ministrativo, que importem em modificação ou rees
t ruturação de Quadro do Pessoal, na alteração de 
valore.s dos padrões, níveis ou símbolos de cargos 
ou funções, ou em elevação de vencimentos, '.não 
obrigam o Tesouro Nacional a efetuar o pagamento 
das despesas que delas resultarem. 

S 2' O funcionário ou a autoridade que auto
rizar ou efetuar pagamento ou autorizar adianta
mento, à conta de critério orçamentário ou adicio
nai, com violação do disposto no parágrafo anterior, 
incorrerá nas f*nçõe3 dos art. 315 do Código Penal. 

Art . 11. Ficam extintos, quando vagarem, os 
cargos de provimento efetivo ou em comissão e as 
funções gratificadas constantes dos Quadros atuais 
das Secretarias dos Tribunais, enumerados nos ar
tigos 1» e 4«, que não foram incluídos nas Tabelas 
respectivas anexas à presente L e i . 

£ 1' extinção a que se refere este artigo ope-
ra r - se -á automaticamente depois de 30 dias da v i 
gência desta Lei , em todos os casos em que forem 
criados cargos de provimento efetivo em substitui
ção a cargos em comissão de igual natureza ou a 
funções gratificadas, de atribuições análogas. 

§ 2" Os atuais servidores ocupantes de cargos e 
funç es extintas deverão ser aproveitados, sempre 
que possível, a critério do Tribunal, nos cargos idên
ticos ou de atribuições equivalentes criados por esta 
Le i . 

A r t . 12. A carreira de Dactilógrafo dos Quadros 
das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais 
do P a r á e Espirito Santo passa a denominar-se A u 
xiliar Judiciário. 

Ar t . 13. O art. 7» da Lei a» 2.188, de 3 de 
março de 1954, não se aplica aos servidores das Se
cretarias e dos Serviços uxiliares dos Tribunais Re
gionais Eleitorais. 

A r t . 14. E ' revogada a Lei n» 2.488, de 16 de 
maio de 1955. 

A r t . 15. Fica revogada, a partir da vigência da 
presente Le i e em relação aos servidores dos Tr ibu
nais Regionais Eleitorais referidos nos artigos 1« e 
4", a Lei n« 3.907, de 19 de junho de 1961. 

Avrt. 16. O cargo isolado de Diretor ou Diretor 
Geral da Secretaria dos Tribunais Regionais Ele i 
torais passa a ser de provimento em Comissão, res
peitada a situação dos atuais titulares efetivos por 
forca da lei . 

Ar t . 17. Para atender, no corrente exercício, às 
despesas decorrentes desta Lei , é o Poder Executivo 
autorizado a abrir. ao Poder Judiciário — Justiça 
Eleitoral, o crédito especial de Cr$ 130.000.000,00 

(cento e trinta milhões de cruzeiros), assim discri
minado : 

Cr$ 
I — Tribunal Regional Eleitoral 

do Amazonas 2.000.000,00 
II — Tribunal Regional Eleitoral 

do P a r á 3.000.000,00 
IIT — Tribunal Regional Eleitoral 

do Piauí 2.400.000,00 
IV — Tribunal Regional Eleitoral 

do Ceará 6.000.000,00 
V — Tribuna] Regional E'eitoral 

da Paraíba 3.600.000,00 
V I — Tribunal Regional. Eleitoral 

de Pernambuco 8.000.000,00 
VI I — Tribunal Regional Eleitoral 

de Alagoas 2.000.000,00 
VIII — Tribunal Regional Eleitoral 

ca Bahia 11.000.000,03 . 
I X — Tribunal Regional Eleitoral 

do Espirito Santo 2.600.000,03 
X — Tribunal Regional Eleitoral 

da Guanabara 21.400.000,00 
X I — Tribunal Regional Eleitoral 

de Santa Catarina 5.000.000,00 
X I I — Tribunal Regional Eleitoral 

do Rio Grande do Sul . . . . 9.000.000.0J 
XÍ.TI — Tribunal Regional Eleitoral 

de Mato Grosso 2.000.000,00 
X I V — Tribunal Regional Eleitoral 

de Minas Gerais 19.000.000,00 
X V — Tribuna] Regional Eleitoral 

do Rio Grande do Norte . . 3.000.000,08 
X V I — Tribunal Regional Eleitoral 

do Rio de Janeiro 5.000.000,00 
X V I I — Tribunal Regional Eleitoral 

de São Paulo 25.000.000,00 
Ar t . 18. Esta Le i en t ra rá em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

TABELA I 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 
Quadro do Pessoal da Secretaria 

1 
Número 

I 
1 Nível 

de C A R G O S | ou Vagos 
cargos 1 

1 
símbolo 

1 
Cargos isolados de provi- | 

mento efetivo \ 
r 

1 1 
Diretor de Secretaria (*) . . | PJ-1 

2 Chefe de Secretaria da Zona) 
Eleitoral (**> | PJ-4 2 

3 Arquivista — Almoxarife . . | PJ-7 ! 1 
1 i PJ-8 

1 
Cargos de carreira | 

i 
1 1 

Oficial Judiciário | PJ-5 
2 Oficial Judiciário | PJ-6 
5 Oficial Judiciário | PJ-7 
3 PJ-8 
4 Auxil iar Judiciário {**) ..] PJ-9 ! * 
1 PJ-12 
2 PJ-13 
2 Servente ( , e ) [ PJ-14 1 2 

1 
Funções gratificadas j 

t 

1 i 
Secretário do Presidente 

3-F 
1 ( Secretário do Proc. Reg. ( 4-F 
1 Secretário do Corregedor . . ] 4-F 

(*) Será provido em Comissão, quando vagar. 
(**) Destinado aos serviços dos Cartórios das 

Zonas Eleitorais de Manaus. 
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TABELA II 

Tribunal Regional Eleitoral do Para 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

I 
Número | Nível | 

de C A R G O S ou ! Vagos 
cargos | símbolo j 

1 ! 

Cargos em comissão 
1 f 
1 . 1 i 

1 l 
1 P J - i 1 

Cargos isolaãos ãe provi 1 
1 1 mento efetivo 1 1 

• 4 Chefe de Serviço de Zona 1 
1 1 | PJ-1 | 4 

1 í 1 PJ-7 1 
1 | | PJ-8 | 

Cargos ãe carreira ! 
1 ! 

1 | 1 PJ-5 I 
4 | Oficial Judiciário 1 PJ-6 I 
7 | Oficial Judiciário 1 PJ-7 I 

' 7 1 1 PJ-8 I 
8 Auxil iar Judiciário (*) | PJ-9 I 8 
1 | | PJ-11 | 
1 j | PJ-12 | 
2 ] | PJ-13 j 
4 | I PJ-14 | 

l 
Funções gratificadas 1 1 ! i 

1 Secretário do Presidente . . 3-P | 
1 Secretário do Proc. Reg. . . 4-F | 
1 Secretário do Corregedor . 4-F | 
2 Chefe de Seção 4-F | 

! 
( ! ) Para lotação nas Zonas Eleitorais de Belém. 

TABELA III 

Tribunal Regional Eleitoral do Piaui 
Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número 
! 
| Nível 

de C A R G O S | ou Vagos 
cargos | símbolo 

1 

Cargos em comissão 
1 1 
1 1 

1 Diretor de Secretaria . . . . | } 
1 PJ-1 1 i i 

Cargos isolados de provi J ! 
1 1 mento efetivo 1 1 i i 

1 Chefe do Serviço de Zona 1 1 

1 1 Eleitoral (*) | PJ-4 1 
1 1 PJ-7 1 
1 Bibliotecário 1 PJ-7 | 
1 | PJ-8 | 

t i 
Cargos ãe carreira 1 1 

1 
1 

j I 

1 PJ-5 I 
4 Oficial Judiciár io 1 PJ-6 1 
7 1 PJ-7 | 
4 Auxil iar Judiciário 1 PJ-8 1 
9 Auxil iar Judiciário (*) . . I PJ-9 4 
1 | PJ-11 | 
1 | PJ-12 | 

(*) Para servir nas 2 Zonas Eleitorais de Terezina. 

Número 
1 I 
| Nível | 

de C A R G O S | ou | Vagos 
cargos ] 1 símbolo ! 

1 1 

1 
1 i 

. | PJ-13 | 
2 . | PJ-14 | 

1 1 
Funções gratificadas 1 | 

1 1 1 Secretário do Presidente . •! 3-P | 
1 Secretário do Proc. Reg. . • i 4-F | 

• 1 Secretário do Corregedor . • 1 4-F | ' 
2 Chefes de Seção 1 4-F | 

1 1 

TABELA IV 

Tribunal Regional Eleitoral ão Rio Grande ão Norte 
Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número | 
l e | C A R G O S 

cargos | 

| Nível 
| ou 
| símbolo 

Vagos 

Cargos em comissão 
! 1 
1 ! 

1 j | 
I PJ-1 1 
I 1 Cargos isolados ãe provi 1 1 
1 1 mento efetivo ! ! 
í t 

4 Chefe de Serviço da Zona i i 
i 1 | PJ-4 4 

1 1 PJ-7 | 
1 1 PJ-8 | 
1 | PJ-7 | 

l i 
Cargos ãe carreira 1 1 1 1 I 1 

3 Oficial Judiciário 1 1 
1 PJ-5 [ 

4 | PJ-6 
5 | PJ-7 
6 | PJ-8 

12 Auxiliar Judiciário (*) . . . [ PJ-9 
1 | PJ-11 
1 | PJ-12 
3 i PJ-13 
4 | PJ-14 

1 
4 

Funções gratificadas 1 I i 
1 SecretáTio do Presidente . . 1 2-F | 
1 Secretário do Procurador . . 1 3-F | 
1 Secretário do Corregedor . . 1 3-F | 
2 Chefe de Seção 1 3-F ! 

1 . 1 
(*) Criados para lotação nos Cartórios das Zona; 

Eleitorais de Natal . 

TABELA V 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 
Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número | Nível 
de C A R G O S ou j Vagos 

cargos | [ símbolo 
j Vagos 

Cargos isolados ãe provi
mento efetivo 

1 | Diretor de Secretaria (*) | PJ-1 
2 1 Chefe de Serviço de Zona 

Eleitoral (**) | PJ-4 1 2 

(*) Será provido em Comissão, quando vagar. 
(**) Criados para lotação nas Zonas Eleitorais 

de João Pessoa. 
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Numero 
1 1 
I Nível 1 

de C A R G O S 1 ou Vagos 
cargos | símbolo | 

1 
1 
| PJ -7 

1 Bibliotecário . . j P J -7 
1 1 PJ -8 
1 [ PJ-9 

i 
Cargos ãe carreira 

1 
| 

1 | PJ-5 
4 | PJ-6 
7 ! PJ-7 
3 Auxiliar Judiciário | PJ-8 
8 Auxiliar Judiciário (***) . . | PJ-9 4 
1 ! p j - i i 
2 I PJ-12 
2 Auxil iar de Portaria i PJ-13 
2 Auxiliar de Portaria (**) | PJ-14 2 

Funções gratificadas I 
1 Secretário do Presidente . . 3-F 
1 Secretário do Proc. Reg. . . 4-F 
1 Secretário do Corregedor . . 4-F 
2 4-F 

(•""•) Criados mais 4, para lotação nas Zonas 
Eleitorais de João Pessoa. 

TABELA V I 

Tribunal Regional Eleitoral ãe Alagoas 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número j j Nível | 
de 1 C A R G O S | ou | Vagos 

cargos j [ símbolo j 
I I • I 

] Cargos em comissão | i 
I I I 

1 ] Diretor da Secretaria i PJ-1 | 
\ \ \ 
j Cargos isolaãos ãe provi- | | 
| mento efetivo | ! 
I I i 

2 | Chefe de Serviço de Zona | 1 
| Eleitoral (*) j PJ-4 j 2 

1 | Porteiro | PJ-8 1 
2 | Contínuo | PJ-12! j 
5 | Servente (*) | PJ-14 | 3 

I ' I I 
| Cargos ãe carreira | 
I I i 

1 ] Oficial Judiciário | PJ-5 
2 | Oficial Judiciário | PJ-6 
4 | Oficial Judiciár io j PJ-7 
5 ] Auxil iar Judiciário | PJ-8 
6 | Auxil iar Judiciário (*) j PJ-9 2 

[ Funções gratificadas | 

1 Secretário do Presidente . . j 3-F 
1 Secretário do Proc. Reg. . . | 4-F 
1 Secretário co Corregedor . . | 4-F 

TABELA VI I 

Tribunal Regional Eleitoral ão Espirito Santo 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número 
de 

-cargos 
C A R G O S 

Nível 
ou 

| símbolo 
; Vagos 

f 

Cargos em comissão 
í 

1 Diretor da Secretaria | PJ-1 

| Cargos isolaãos ãe~ provi
mento efetivo 

i ( PJ-4 I 
2 Chefe de Serviço de Zona 

| PJ-4 2 
] | PJ-7 
1 Bibliotecário . . | PJ-7 
1 | PJ-8 
1 | PJ-8 

Cargos ãe carreira 

3 | PJ-5 
4 | PJ-6 
5 | PJ-7 
5 | PJ-8 
6 Auxiliar Judiciário (*) PJ-9 4 
1 PJ-11 
1 [ PJ-12 
2 [ PJ-13 
2 | PJ-14 2 

Funções gratíficaãas 

1 Secretário do Presidente . . 2-F 
1 Secretário do Proc. Reg. . . 3-F 
1 Secretário do Corregedor . . 3-F 
2 

1 
3-F 

(*) Para os serviços de Zonas Eleitorais de Vitória. 

TABELA V H I 

Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 
Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número 
1 
1 

I 
| Nível 

de C A R G O S ou Vagos 
cargos | símbolo 

Vagos 

Cargos em comissão 

1 | PJ-1 
1 Chefe de Zona Eleitoral (*) | PJ-4 1 

Cargos isolaãos de provl-
viento efetivo 

1 Bibliotecário-Arquivista . | PJ -7 
1 I PJ-8 
2 | PJ-12 
3 | PJ-14 1 

Cargos de carreira 

1 j PJ-5 
3 | PJ-6 

(*) Para os Serviços dos Cartórios das Zonas 
Eleitorais de Maceió. 

( í :) Aumento destinado aos serviços das 
Eleitorais de Cuiabá. 

Zonas' 
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Número 1 Nível | 
de | C A R G O S ou | Vagos 

cargos 1 símbolo | 

4 
1 1 

PJ-7 | 
4 j Auxil iar Judiciário | PJ-8 I 
5 | Auxil iar Judiciário (*) | 

i i 
PJ -9 | 2 

! 1 
I Funções gratificadas | ! 

1 
1 ! 
| Secretário do Presidente . . | 2-F | 

1 | Secretário do Proc. Reg. . . | 3-F ! 
1 | Secretário do Corregedor . . | 3-F | • 
2 

! • 1 
3-F | 

TABELA I X 

Tribunal Regional Eleitoral do Ceara 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

I 
Número • I Nível I 

de C A R G O S | ou Vagos 
cargos 1 símbolo | 

I I 

Cargos em comissão 
1 . 1 

l ' Diretor de Secretaria 1 RJ -o | 
2 Diretor de Serviço 1 PJ-1 1 

Cargos isolados de provi
mento efetivo 

1 | PJ-1 
5 Chefe de Serviço de Zona 

Eleitoral (*) | PJ-3 5 
1 Redator de Debates e do 

| PJ-5 
T | PJ -6 
1 | PJ-6 
1 | PJ-6 
1 [ PJ-7 
1 | PJ-9 
1 | PJ-10 1 

Cargos de carreira 

3 Oficial Judiciário | PJ-5 
5 | PJ-6 
9 | PJ -7 

19 | PJ-8 
25 Auxiliar Judiciário (**) . . I PJ-9 15 

1 | PJ-11 
3 | PJ-12 
4 | PJ-13 
7 | PJ-14 

Funções gratificadas 

1 Secretário do Presidente . | 1-F 
1 Secretário do Proc. Reg. . . | 2-F 
1 Secretário do Corregedor . . | 2-F 
6 [ 2-F 

1 
<.*) Criados para os serviços das Zonas Eleitorais 

de Fortaleza. 
) Aumento destinado à lotação nos mesmos 

serviços. 

TABELA X 

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número 
de 

careos 

3 
5 
9 

16 
27 

2 
4 

C A R G O S 

1 I 
I Nível | 
| ou | Vagos 
| símbolo | 
I I 

Cargos isolados de provi- j 
tnento efetivo \ 
. . I 

Diretor-Geral (*) | PJ-0 
Diretor de Serviço j PJ-1 
Auditor Fiscal (**) j PJ-1 
Chefe de Serviço da Zona | 

Eleitoral (***) | PJ-3 
Almoxarife' | PJ-6 
Arquivista | PJ-6 
Porteiro j PJ-7 
Ajudante de Porteiro | PJ-9 
Ajudante de Almoxarife . . . j PJ-9 
Motorista | PJ-10 
Servente (***) | PJ-14 

I 
Cargos ãe carreira | 

I 
Oficial Judiciário | PJ-5 
Oficial Judiciário | PJ-6 
Oficial Judiciário | PJ-7 
Auxiliar Judiciário j PJ-8 
Auxiliar Judiciário (***) . . j PJ-9 
Auxiliar de Portaria | PJ-10 
Auxiliar de Portaria j PJ-12 
Auxiliar de Portaria | PJ-12 

I 
Funções gratificaãas \ 

I 
Secretário do Presidente . . | 1-F 
Secretário do Proc. Reg. . . | 2-F 
Secretário do Corregedor . . j 2-F 
Chefe de Seção | 2-F 

27 

(*) Será provido em Comissão, quando vagar. 
(**) Extinto, quando vagar. 

i •"' > Criados para lotação nas Zonas Eleitorai3 
do Recite. 

TABELA X I 

Tribunal Regional Eleitoral ãa Bahia 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número I Nível 1 
de C A R G O S 1 ou Vagos 

cargos [ símbolo | 
1 I 

| Cargos em comissão 
1 
i 

1 Diretor-Geral j 
. | PJ-0 6 | Chefe de Seção . | PJ-5 

i 
| Cargos isolados ãe provi- 1 

1 | mento efetivo 1 j 
n . | PJ-1 
X \ Auditor Fiscal (*) . | PJ-1 

11 Chefe de Zona EleitoraK** )[ PJ-3 
1 . | PJ-5 
1 . | PJ-6 
1 . [ PJ-6 

Extinto, quando vagar. 
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Número | Nível 
de C A R G O S | ou Vagos 

cargos | símbolo 

1 Zelador | PJ-6 
1 Bibliotecário . | PJ-6 1 
1 | PJ-6 
1 Porteiro . | PJ-7 
1 Ajudante de Porteiro | PJ-9 
2 Guarda Judiciário | PJ-12 2 

11 | PJ-14 11 

Cargos ãe carreira ! 
7 . | PJ-5 

11 | PJ-6 
17 Oficial Judiciário | PJ-7 
32 Auxiliar Judiciário | PJ-8 
33 Auxiliar Judiciário (**) . . [ PJ-9 33 
4 Auxiliar de Portaria | PJ-10 
5 Auxiliar de Portaria | PJ-11 
7 Auxiliar, de Portaria | PJ-12 

Funções gratificadas J 
1 •Secretário do Presidente . 1 

. | 1-F 1 Secretário do Proc. Reg. . . | 2-F 
1 Secretário do Corregedor . 1 2-F 

1 
(**) Criados para os serviços das Zonas Eleitorais 

de Salvador. 

TABELA X I I 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado ãa Guanabara 
Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número | 
de 

cargos 
C A R G O S 

Cargos em comissão 

1 | Diretor-Geral ; . . . | PJ-0 
1 ] Secretário de Presidência. . . P J - 0 

| Cargos isolados de provi-
j mento efetivo | 

3 | Diretor de Serviço (*) PJ-1 
1 | Auditor Fiscal (**) PJ-1 
5 | Chefe de Serviço (***) . . . | PJ-3 

25 | Chefe de Serviço de Zona 
| Eleitoral (****) PJ-3 

2 PJ-6 
1 PJ-6 
1 PJ-6 
1 PJ-6 
1 PJ-7 
9 | Oficial de Just iça PJ-8 
1 PJ-9 
1 PJ-9 
4 PJ-10 

10 | Artífice PJ-9 

| Cargos de carreira 

2 j Taquígrafo PJ-5 
3 j Taquígrafo PJ-6 

Nível | 
ou | Vagos 

símbolo 

10 

1 

4 

(*) Correspondem aos dois cargos de Diretor de 
Serviço em Comissões-e a uma função gra
tificada de Chefe de Seção de Contabilida
de,, que ora são extintos. 

(*») Extinto quando vagar. Corresponde aos 
cargos de Auditor Fiscal, em comissão. 

(***) Correspondem a igual número de chefia de 
seção, que são declarados extintos. 

Número Nível 
de C A R G O S ou Vagos 

cargos símbolo 
* 

Vagos 

20 
1 

PJ-5 
22 Oficial Judiciário | PJ-6 
40 Oficial Judiciário | PJ-7 27 
62 Auxiliar Judiciário [ PJ-8 
72 Auxiliar Judiciário (***«*) PJ-9 72 
12 PJ-10 
15 Auxiliar de Portaria | PJ-11 
18 Auxil iar de Portaria | PJ-12 
20 Auxiliar de Portaria (*»*»») 

i 
PJ-13 18 

1 
Funções gratificadas 1 Secretário do Proc. Reg. . . | 2-F 

1 Secretário do Corregedor . . j 2-F 
1 Secretário do Diretor-Geral | 

1 
3-F 1 

(*"**) Destinam-se aos serviços das 25 Zonas Ele i 
torais. Quinze correspondem às 15 funções 
gratificadas que se extinguirem. 

(*;.***) Destinam-se aos serviços das Zonas Ele i 
torais. 

TABELA X I I I 
Tribunal Regional Eleitoral do Est. do Rio ãe Janeiro 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número | 
I 1 

•j Nível | 
de | C A R G O S | ou | Vagos 

cargos j | símbolo 1 
1 1 

3 
5 
9 

15 
25 
2 
2 
3 
3 

Cargos em comissão | 
I 

Diretor-Geral | PJ-0 
Diretor de Serviço | PJ-1 
Chefe de Seção | PJ-5 

I 
Cargos isolados de provi- | 

mento efetivo | 
I 

Auditor Fiscal | PJ-1 
Chefe de Serviço de Zona j 

Eleitoral (*) | PJ-3 
Taquígrafo | PJ-6 
Árquivista PJ-6 
Almoxarife | PJ-6. ' 
Porteiro . . . . ' | PJ-7 
Ajudante de Porteiro | PJ-9 
Motorista ! PJ-10 
Servente (*) I PJ-14 

I 
Cargos ãe carreira | 

I 
Oficial Judiciário | PJ-5 
Oficial Judiciário | PJ-6 
Oficial Judiciário | PJ-7 
Auxiliar Judiciário | PJ-8 
Auxil iar Judiciário (*) . . . . | PJ-9 
Auxiliar de Portaria | PJ-10 
Auxiliar de Portaria | PJ-11 
Auxiliar de Portaria | PJ-12 
Auxiliar de Portaria j PJ-13 

I 
Funções gratificaãas | 

I 
Secretário de Presidente . . ] 1-F 
Secretário de Presidente . . | 2-F 
Secretário do Corregedor . . | 2-F 

15 

(•) . Criados para lotação nos Cartórios das Zonas 
Eleitorais de Niterói. 
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TABELA X I V 

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número 
de 

cargos 

Número j 
1 
| Nível 1 | Porteiro 

1 
| PJ-7 

de | C A R G O S | ou Vagos 1 1 Ajudante de | PJ-9 
cargos j | símbolo 

Vagos 
2 j Motorista ] PJ-10 

1 1 1 j Ajudante de Motorista . . . | PJ-12 

| Cargos em comissão 

1 
i 

| PJ-0 
1 
| Cargos isolaãos de provi-| mento efetivo 

1 PJ-1 
2 ! Chefe de Serviço da Zona 

PJ-3 
1 PJ-6 
1 PJ-6 
1 PJ-6 
1 i Almoxarife Auxil iar PJ-9 
1 PJ-7 
I PJ-9 
1 PJ-10 

| Cargos ãe carreira 

3 PJ-5 
5 PJ-6 
9 PJ-7 

10 PJ-8 
14 | Auxil iar Judiciário (*) — PJ-9 
2 PJ-11 
3 PJ-12 
4 PJ-13 
7 PJ-14 

Funções gratificaãas 

Secretário do Presidente 
Secretário do Proc. Reg. 
Secretário do Corregedor 
Chefe de Seção 

1- F 
2- F 
2-F 
2-F 

( 4 ) Para os servios dos Cartórios das Zonas Ele i 
torais de Florianópolis. 

TABELA X V 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Nível | 
ou | Vagos 

símbolo | 

| Cargos em comissão 
I 

1 ] Diretor de Secretaria 
2 | Diretor de Serviço 
1 Auditor Fiscal 
2 Chefe de Serviço de Zona 

Eleitoral 

Cargos isolaãos de provi-
| mento efetivo 
\ 

2 | Taquígrafo 
2 i Taquígrafo 
1 j Arquivista 
1 I Almoxarife 

PJ-0 I 
PJ-1 | 
PJ-1 | 

I 
PJ-3 .( 

I 

PJ-5 
PJ-6 
PJ-6 
PJ-6 

C A R G O S 
| Nível 
| ou 
I símbolo 

Cargos de carreira 

5 | PJ-5 
10 1 PJ-6 
18 | PJ-7 
10 Auxiliar Judiciário ! PJ-8 
25 Auxil iar Judiciário (*) . . . . | PJ-9 
8 | PJ-10 

10 | PJ-11 

Funções gratificaãas 
1 Secretário do Presidente . . 1-F 
1 Secretário do Proc. Reg. . . 2-F 
1 
J. 

Secretário do Proc. Reg. . . 2-F 
5 Chefe de Seção 2-F 
1 3-F 

Vagos 

10 

(*) Para lotação nas Zonas Eleitorais de Porto 
Alegre. 

TABELA X V I 

Tribunal Regional Eleitoral ãe Minas Gerais 
Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número Nível 
de [ C A R G O S ou Vagos 

cargos símbolo 

Cargos em comissão 

1 P J 
1 Secretário da Presidência .. P J 1 

Cargos isolados ãe provi
mento efetivo 

2 Diretor de Divisão (*) PJ-0 
1 Auditor Fiscal (*) PJ-1 

10 Diretor de Serviço (**) . . . PJ-1 
1 Secretário do Tribunal PJ-1 1 
1 Diretor de Planejamento . . PJ-1 1 
7 Chefe de Serviço de Zona 

PJ-2 7 
1 PJ-3 
1 Taquígrafo-Revisor PJ-3 1 
2 PJ-5 
2 PJ-6 2 
1 Bibliotecário . . PJ-6 1 
1 PJ-6 
1 Almoxarife-Auxiliar PJ-9 1 
1 PJ-6 
1 Arquivista-Auxiliar PJ-9 1 
1 PJ-6 1 
1 Protocolista-Auxiliar PJ-9 1 

Administrador do Edifício . PJ-5 
1 PJ-5 
1 Ajudante de Ch. de Portaria PJ-7 
7 PJ-10 7 
1 PJ-8 1 
2 PJ-10 2 
2 PJ-10 

(*) Correspondem a cargos em comissão de igual 
denominação ou extinção. 

(**) Correspondem a igual número de funções 
gratificadas, ora extintas. 
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I 
Número Nível 

de C A R G O S ou Vagos 
cargos 

1 
símbolo 

i 
Cargos de carreira 

I 
11 l 

PJ-4 
15 j PJ-5-
16 PJ-6 
17 1 PJ-7 2 
33 Auxiliar - Judiciário PJ-8 
47 PJ-9 
15 PJ-10 
15 PJ-11 

Funções gratificaãas 

1 Aux. de Gab. do Presidente] 2-F 
1 Secretário do Proc. Reg. . , | 2-F 
1 Secretário do Corregedor . . j 2-F 
1 

i 
Secretário do Diretor-Geral] 3-F 

I 

TABELA X V I I 

Tribunal Regional Eleitoral ãe São Paulo 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número | 
de I 

cargos. 
C A R G O S 

I 

Nível 
ou 

| símbolo 

I 

| Cargos isolados de provi-
| mento efetivo 

1 
3 

15 

j Diretor-Geral 
| Diretor de Divisão (*) 
| Diretor de Serviço 
Médico 

| Taquígrafo 
j Chefe de Arquivo 
] Chefe do Almoxarifado . . . 
! Chefe de Zeladoria 
j Ajd. de Chefe de Zeladoria. 
] Chefe de Portaria 
| Ajudante de Ch. de Portaria 
i 
] Cargos ãe carreira 

10 
20 
26 
26 
48 
76 

1 
8 
8 
6 
4 
9 

15 
17 
10 
19 

Oficial Judiciário 
Oficial Judiciário . . . 
Oficial Judiciário 
Oficial Judiciário 
Auxil iar Judiciário . 
Auxil iar Judiciário ., 
Motorista Mecânico . 
Motorista 
Artífice 
Artífice 
Artífice 
Auxiliar de Portaria . 
Auxil iar de Portaria . 
Auxil iar de Portaria , 
Auxil iar de Limpeza 
Auxiliar de Limpeza 

Funções gratificaãas 

Assistente do Proc. Reg. 
Auxil iar do Proc. Reg. . 

P J 
PJ-0 
PJ-1 
PJ-3 
PJ-3 
PJ-5 
PJ-5 
PJ-5 
PJ-7 
PJ-5 
PJ-7 

PJ-4 
PJ-5 
PJ-6 
PJ-7 
PJ-8 
PJ-9 
PJ-9 
PJ-10 
PJ-8 
PJ-9 
PJ-10 
PJ-9 
PJ-10 
PJ-11 
PJ-12 
PJ-13 

1- F 
2- F 

Vagos 

(*) Correspondem a cargos em comissão de igual 
denominação ou extintos. 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Os Tribunais Regionais Eleitorais do Amazonas 
(ofícios 76-59, 154-59 e s/n»-61), do Pará- (of. 72-61), 
do Piauí (ofícios 410-60 e 19-61). do Rio Grande do 
Norte (of. 78-61), da Para íba (of. 2-61), de Alagoas 
(ofícios 180-60, 3-61 e 62-61), do Espírito Santo (ofí
cio 741-60), de Mato Grosso (of. 1.201-60), do Ceará 
(ofícios 2.089-60 e 772-61), de Pernambuco (of. 2.410, 
de 1960), da Bahia (ofícios 6-61 e 104-61), da Gua
nabara (ofícios 693-59 e 2.733-61), do Rio de Janeiro 
(of. 2.940-61), de Santa Catarina (of. 1.502-59), do 
Rio Grande do Sul (of. 1.298-60), de Minas Gerais 
(of. 3.993-61) e São Paulo (of. 7.389-61), propõem 
a extensão, aos seus servidores, dos benefícios das 
Leis ns. 3.780 e 3.826, de 1960 (Plano de Classifica
ção e Paridade), além de algumas alterações nos 
Quadros atuais. 

Opino pela constitucionalidade e, no mérito, pela 
aprovação do projeto de lei em separado. Exami-
nando-o, verificará a douta Comissão serem as se
guintes as suas principais característ icas: 

a) F ixa os valores dos níveis de vencimentos e 
dos símbolos dos cargos em comissão e das funções 
gratificadas em quantias correspondentes aos dos 
fixados para os servidores do Tribunal de Jus t iça 
do Distrito Federal (Lei n« 3.897, de 19 de maio de 
1961); 

b) Reduz a três apenas oito grupos em que se 
dividem hoje os Tribunais Regionais Eleitorais (Leis 
ns. 486-48 e 1.975-53). No primeiro, estão incluídos 
os Tribunais das Circunscrições de menos de 500 m i l 
eleitores (Amazonas, Pará , Piauí, Rio Grande do 
Norte, Paraíba , Alagoas, Esp. Santo e Mato Grosso); 
no segundo, os dos Estados cujo eleitorado vai de 
500 mi l a 2 milhões (Ceará, Pernambuco, Bahia, 
Guanabara, Rio de Janeiro, Santa Catarina e R io 
Grande do Sul ) ; no terceiro grupo, os de eleitorado 
superior a 2 milhões (Minas e São Paulo). No p r i 
meiro grupo dever-se-iam encontrar ainda os T r i 
bunais do Maranhão , Sergipe e Goiás, e, no segun
do, o do P a r a n á . Nenhuma referência lhes é feita, 
porém, nesta lei, por não haverem, até a presente 
data, encaminhado mensagem à Câmara propondo 
as medidas de que se ocupa o projeto; 

c) Separados, embora, em três classes, a dife
rença entre os dois primeiros se verifica apenas nos 
nveis ou símbolos atribuídos aos cargos isolados, e 
às funções gratificadas, pois quanto aos de carreira, 
a igualdade é absoluta; 

ã) Atr ibui a funcionários da própria Secretaria 
dos Tribunais a responsabilidade pela execução dos 
serviços das Zonas Eleitorais das Capitais dos Es
tados, a exemplo do que j á se prativa com exce
lentes resultados, na Guanabara, São Paulo, Rio 
Grande do Sul e Minas Gerais e sem prejuízo das 
funções privativas dos Escrivães Eleitorais (art. 9 '); 

e) Procura colocar ponto final no abuso das re
estruturações por via de decisões administrativas dos 
Triburais, sem lei que os autorize e com flagrantes 
violação de texto expresso da Constituição. Se v i 
vêssemos em país onde o senso de responsabilidade 
estivesse mais amadurecido e a violação da lei fosse 
punida, sem dúvida alguma seria dispensável legislar 
sobre o óbvio. No Brasil , porém, ainda e por tempo 
que escapa à previsão, essa cautela se impõe em 
defesa do interesse público, para n ã ó dizer em res
guardo da própria dignidade do Poder Judic iár io . 
Essa, a causa da inclusão do art. 10 e seus §§ 13 e 14; 

/) Revoga expressamente a Le i n» 3.907, de 19 
de junho do corrente ano, para evitar que, sobre as 
vantagens que a lei que resultar deste projeto con
cederá aos funcionários dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, se venham a montar os 44% concedidos, 
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a partir de 23 de novembro de 1960, aos mesmos 
servidores; 

g) Finalmente, autoriza a abertura do crédito 
necessário para atender, no corrente exercício, às 
despesas resultantes da lei . 

Acredite que as medidas apontadas, ao lado de 
outras, de menor significação, constantes da prepo
sição, corresponderão aos interesses dos servidores 
da Just iça Eleitoral, ao mesmo tempo em que res
guardam os superiores interesses da ordem jurídica 
e do erário público. 

E ' o meu entendimento. 
Brasília, julho de 1961. — Oliveira Brito, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu
nião de sua Turma B , realizada em 26-7-61, exami- • 
nando os ofícios números 76-59, 154-59, 72-61, 410-60, 
19-61, 78-61, 2-61, 180-60, 741-60, 1.201-60, 2.089-60, 
772-61, 2.410-60, 6-61. 2.733-61, GP-2.940-61, 1.502-59, 
1.293-60, 3.993-GP-61, e as mensagens ,s/n»-60 e n ú 
meros 3-61. 62-61, 104-GP-61, 693-59 e 7.389-61, opi
nou por unanimidade, e de acordo com parecer do 
Relator, preliminarmente pela constitucionalidade da 
iniciativi 1 e, no mérito, pela aprovação do projeto 
de lei que se segue, elaborado pelo Relator. Es t i 
veram presentes os Senhores Deputados San Thiago 
Dantas, no exercício da presidência; Oliveira Brito, 
Relator; Rubem Nogueira; Arruda Câmara ; Lourival 
de Almeida; Abelardo Jurema; Ivan Bichara; Eurico 
Ribeiro; Mário Guimarães ; Nelson Carneiro e Wilson 
Fadu l . 

Brasília, 26 de julho de 1961. — San Thiago 
Dantas, no exercício da Presidência. — Oliveira Bri
to, Relator. 

COMISSÃO D E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Os Tribunais Regionais Eleitorais do Amazonas 
<oficlos ns. 76-59, 154-59 e s/n'-61), do P a r á (ofício 
n» 72-61), do Piauí (ofício n« 410-60 e 19-61), do Rio 
Grande dc Norte (ofício n» 78-61), da Para íba (ofí
cio n" 2-61), de Alagoas (ofícios ns. 180-60, 3-61 e 
62-61;, do Espírito Santo (ofício n« 741-60), de Mato 
Grosso (ofício n» 1.201-60), do Ceará (ofícios n ú m e 
ros 2.089-60 e 772-61), de Pernambuco (ofício n ú 
mero 2.410-60), da Bahia (ofícios ns. 6-61 e 104-61), 
da Guanabara (ofícios ns. 693-59 e 2.733-61), do Rio 
de Janeiro fofício n° 2.940-61), de Santa Catarina 
(ofício n" 1.£02-59), do Rio Grande do Sul (ofício 

•TI" }.298-60), de Minas Gerais (ofício n» 3.933-61) e 
São Paulo (ofício n" 7.389-61), propõem a extensão, 
aos seus servidores, dos benefícios das Leis ns. 3.780 
•e 3.826, de 1960 (Piano de Classificação e Paridade), 
a lém de algumas alterações nos seus quadros atuais. 

Na Comissão de Just iça foi esboçado um projeto 
em que se procurou dar cumprimento a essas leis 
e atendimento, dentro de regras o quanto possível 
gerais, às pretensões manifestadas pelos vários T r i 
bunais Regionais Eleitorais sem perder de vista as 
peculiaridades de serviço de cada Tribunal . 

O critério com que foi elaborado pelo seu ilus
tre relator, Deputado Oliveira Brito, torna merece
dor de aprovação quase integral o projeto em tela, 
com exceção de ligeiros pontos. 

O primeiro deles, é. o relativo ao estabelecimen
to dos padrões ou símbolos e respectivas referências 
bases, referências essas que o nobre Deputado O l i 
veira Brito fixou em bases quase idênticas às esta
belecidas no quadro do funcionalismo da Câmara 
dos Deputados pela Resolução n» 46, de 1961. Pre
ferimos eliminar essas pequenas diferenças, para o 
efeito de adotar na Just iça Eleitoral do país as 

mesmas referências bases para os símbolos respec
tivos dos quadros existentes no quadro da Câmara . 
Em virtude dessa nossa orientação, as diferenças que 
surgiriam em relação aos símbolos e referências ba
ses adotadas na Comissão de Justiça seriam as se
guintes -

PJ-6 mais Cr$ 2.000,00 — ficando com Cr$ 44.000,00 
PJ-7 mais Cr$ 3.C0O,00 — ficando com Cr$ 41.000,00 
PJ-8 mais Cr$ 2.000,00 — ficando com Cr$ 36.000,00 
PJ-9 mais Cr$ 1.000,00 — ficando com Cr$ 33.000,00 
PJ-11 menos Cr$ 1.000,00 — ficando com Cr$ 27.000,00 
PJ-12 menos Cr$ 1.000,00 — ficando com Cr$ 25.000,00 

O segundo deles. é relativo à equiparação de 
símbolos na classificação de funcionários com as 
mesmas funções pertencentes aos Tribunais de São 
Paulo, Minas Gerais, Guanabara e Rio Grande do 
Sul . 

De acordo com o projeto da Comissão de Jus
tiça, os Tribunais Regionais Eleitorais do país são 
divididos em três grupos: o primeiro deles, compre
ende os Estados com eleitorado inferior a 500.000 
eleitores, entre os quais se encontram os do Ama
zonas, P a r á , ' Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Alagoas, Espírito Santo e Mato Grosso; o segundo 
compreende os Estados com eleitorado entre 500.000 
e 2.000.000, e aí se situam os do Ceará, Pernam
buco. Bahia, Guanabara, Rio Grande do Sul, Rio de 
Janeiro e Santa Catarina e, finalmente, o terceiro 
grupo compreende Tribunais com Circunscrição sobre 
eleitorado superior ao número de dois milhões. 

Acontece que com essa divisão, o quadro do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Guana
bara não só perde a sua condição excepcional de 
equiparação ao do Tribunal Superior Eleitoral, como 
ainda se atrasa em relação aos de São Paulo e Minas 
Gerais. 

Ora, fora de dúvida é que as condições de tra
balho e as condições de subsistência, inclusive no 
que respeita ao custo de vida, são, na Guanabara, 
muito semelhantes à s . de São Paulo. Daí a razão 
de parecer ao Relator merecer acolhida as emendas 
apresentadas pelos ilustres Deputados Martins Ro
drigues e Tarso Dutra, feitas com o inteito de apro
ximar dos quadros de São Paulo e de Minas Gerais 
os da Guanabara e do Rio Grande do Sul, cóm cir
cunscrição sobre mais de .1.200.OCO eleitores. 

O último ponto decorre de correção necessária 
a uma falta, ou omissão, no quadro do pessoal do 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, de 4 
chefes de seção que uma emenda do Deputado Os
waldo Lima Filho — que o relator aceita — propõe 
corrigir. 

Em conseqüência desses ligeiros pontos de diver
gência propõe o Relator a aprovação do projeto do 
Deputado Oliveira Brito" com as poucas modifica
ções constantes das emendas de números 1, do Re
lator; 2, de Deputado Mart ins Rodrigues; 3, do 
Deputado Tarso Dutra e 4, do Deputado Osvaldo 
L i m a Filho. 

Sala da Comissão de Orçamento, em 4 de outu
bro de 1961. — Hamilton Prado. 

P M E N D A S A O P R O J E T O N« 3.319-61, A D O T A D A S 
P E L A COMISSÃO D E ORÇAMENTO 

E M E N D A N" I 

Reãija-se como segue o art. V> 

Os padrões ou níveis de vencimentos e os s ím
bolos dos cargos em'comissão e das funções grati
ficadas dos servidores das Secretarias dos Tribunais 
Regionais Eleitorais do Amazonas, Pará , Piauí, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Alagoas, Espírito Santo, 
Mato Grosso, Ceará, Pernambuco, Bahia, R io de Ja 
neiro, Guanabara, Santa Catarina, Rio Grande do 



Outubro de 1961 B O L E T I M E L E I T O R A L 115 

Sul, Minas Gerais e São Paulo, ficam reajustados 
nos valores seguintes: I 

Padrão, Nivel ou Símbolo | Referência-base 

! Gr$ 

P J i 70.000,00 
P J - 0 | 65.000,00 
PJ-1 1 63.000,00 
PJ-2 | 58.000,00 
PJ-3 | 54.000,00 
PJ-4 | 50.000,00 
PJ-5 | 47.000,00 
PJ-6 1 44.000,00 
PJ-7 | 41.000,00 
PJ-8 - | 36.000,00 
PJ-9 I 33.000,00 
PJ-10 | 30.000,00 
PJ-11 | 27.000,00 
PJ-12 ] 25.000,00 
PJ-13 | 23.000,00 
PJ-14 | 21.000,00 
PJ-15 i 19.000,00 

Justificativa 

As razões de ser da adoção desta tabela, que se 
assemelha à adotada para os funcionários da Câma
ra dos Deputados, pela Resolução n ' 46, de 1961, 
vêm expostas no Relatório. 

E M E N D A N» II 

Substiiua-se a Tabela XII, relativa ao Tribunal 
Regional Eleitoral da Guanabara pela seguinte 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

1 
Número ' Nível 

de C A R G O S ou Vagos 
cargos | símbolo 

Cargos em comissão 

1 j I P J 
1 1 Secretário da Pres idência . . í P J 

Cargos isolados de provi
mento efetivo 

' 3 í Diretor de Divisão (*) ] PJ-0 
1 1 [ PJ-1 
5 1 Diretor de Serviço (***)... ! p j - i 

25 Chefe de Serviço de Zona 
Eleitoral (****) | PJ-2 10 

1 Bibliotecário j PJ-6 
2 j | PJ-6 
1 1 | PJ-6 
1 í Protocolista | PJ-6 1 
(*) Correspondem aos dois cargos de Diretor de 

Serviço em Comissões e a uma função gra
tificada de Chefe de Seção, de Contabilida
de, que ora são extintos. 

(**) Extinto quando vagar. Correspondem aos 
cargos de Auditor Fiscal, em comissão. 

(*'*) Correspondem ' igual número de chefia de 
seção, que são declarados extintos. 

(**•*) Destinam-se aos serviços das 25 Zonas Ele i 
torais. Quinze correspondem às 15 funções 
gratificadas que se extinguirem. 

Número | 
de 

cargos 
C A R G O S 

Nível | 
ou | Vagos 

símbolo | 

1 
9 
1 
1 
4 

10 

2 
3 

20 
22 
40 
62 
72 
12 
15 
18 
20 

! Porteiro 
i Oficial de Just iça . . . 
I Eletricista 
j Ajudante de Porteiro 
] Motorista 
I Artífice . 

Cargos de carreira 

Taquígrafo 
Taquígrafo 
Oficial Judiciário 
Oficial Judiciário 
Oficial Judiciário 
Auxiliar Judiciário 

í Auxiliar Judiciário (****«) 
] Auxiliar de Portaria 
| Auxil iar de Portaria 
| Auxil iar de Portaria 
| Auxiliar de Portaria.(*****) 
I 

Funções gratificadas 

PJ-7 | 
PJ-8 | 
PJ-9 | 
PJ-9 | 
PJ-10 | 
PJ-9 | 

I 

PJ-5 
PJ-6 
PJ-5 
PJ-6 
PJ-7 
PJ-8 
PJ-9 
PJ-10 
PJ-11 
PJ-12 
PJ-13 

27 

i 72 

18 

1 | Secretário do Proc. Reg. 
1 ! Secretário do Corregedor 
1 j Secretário do Dir . -Geral . 

2-F 
2- F 
3- F 

(****•*) Destinam-se aos serviços das Zonas E le i 
torais. . 

Justificativa 
O Quadro da Secretaria co Tribunal Regional 

Eleitoral da Guanabara tem ocupado sempre — des
de a estruturação da Justiça Eleitoral em 1948 — 
excepcional posição. 

Assim, a Le i W 486-48, sítuou-o em plano espe
cial, de exata equiparação com o do Tribunal Supe
rior Eleitoral no que dizia respeito aos cargos de-
carreira. 

A Lei n" 1.070-50, que o ampliou, conservou essa 
identidade. 

A Lei n» 2.643-55, ao reestruturá-lo, deu-lhe, da
quela feita, total conformação ao que, a época, vigia 
no Tribunal Suerior Eleitora], quer atinente às car
reiras, quer com relação aos cargos de direção. 

O projeto Oliveira Brito, que ora se debate, re
duz a 3 os 8 grupos em que se escalonam os atuais 
Quadros das Secretarias dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, aprovando, para tanto, a seguinte distri
buição : 

a) 1» grupo — Tribunais da9 Circunscrições. de 
menos de £00.000 eleitores (Amazonas, Pará , Piauí, 
Rio. Grande do Norte, Paraíba, Alagoas, Espír i to 
Santo e Mato Grosso); 

b) 2' grupo — Tribunais das Circunscrições cujo 
eleitorado vai de 500.000 a 2.000.000 (Ceará, Per
nambuco, Bahia, Guanabara, Rio Grande do Sul, 
Rio de Janeiro, Santa Catarina); 

c) 3» grupo — Tribunais das Circunscrições de 
mais tíc 2.000.000. 

Verifica-se do exposto que o Quadro dá Secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral da Guanabara 
— pelo projeto aprovado na douta Comissão da. 
Constituição e Just iça — não só perde sua condi
ção excepcional de equiparação com o de Secre tá
rio de Tribunal Superior Eleitoral, mas não chega,, 
ainda, * atingir os das Secretarias dos Tribunais 
Regionais Eleitorais de São Paulo e Minas Gerais,, 
a que se reservou o ápice da escala fixada para os 
Tribunais Regionais da Just iça Eleitoral. 

A alegação — procedente à primeira vista — de-
que a reestruturação dos Tribunais Regionais E le i 
torais se faz, através do mencionado Projeto, em 
função dos respectivos eleitorados, o que impõe o-
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descenso do Tribunal Regional Eleitoral da Guana
bara com relação a São Paulo e Minas Gerais, dei
x a de valer, sem dúvida, por argumento decisivo, 
.se se atentar nas características dos serviços elei
torais da ex-Capital da República. 

De fato, no Estado da Guanabara o serviço elei
tora l n ã o se divide, nem se descentraliza, como ocorre 
em tod09 os outros Estados, em que o alistamento, 
as eleições e a sua apuração são realizados, na fase 
mais trabalhosa e exaustiva, por funcionários da 
-Justiça Comum de cada município, sem ingerência, 
conseqüentemente; das Secretarias, dos respectivos 

Tr ibunais . 
N a Guanabara, muito ao contrário, o serviço 

-eleitoral é — todo êle — realizado exclusivamente 
por funcionários da Just iça Eleitoral, sem quaisquer 
descentralizações pela Just iça Comum, que lhes ate
nuam as amplas proporções. 

A esse argumento, poder-se-á, ainda — somar 
•outro de não menos valia, aquele que concerne à 
elevada densidade eleitoral do Estado da Guanabara, 

•o que se evidencia do cotejo abaixo discriminado: 

1 
1 

Estado 1 
1 
1 

População Eleitorado 
Percent. 

(aprox.) 

1 
Guanabara j 3.300.000 1.200.000 36,4% 

13.000.000 3.065.000 23,5% 
Minas Gerais | 8.800.000 2.050.000 23,2% 
Rio Grande do Su l | 5.500.000 1.400.000 25,4% 
Pernambuco j 4.100.000 641.000 15,6% 
3ahi?. | 

I 
6.000.000 916.000 15,2% 

Desta forma, sempre que, em razão do eleitora
do, se escalonarem os Quadros das Secretarias dos 
Tribunais Regionais Eleitorais, mister se faz se exa
mine cuidadosamente a situação da Secretaria do 
Tr ibunal Regional Eleitoral da Guanabara, para 
cujos trabalhos — como se h á demonstrado — n ã o 
se encontra qualquer paralelismo. 

Estes os fundamentos — de grande ponderação, 
por cento da emenda que temos a honra de sub-
smeter a esta douta Comissão, visando a promover a 
ascensão do Quadro da Secretaria do Tribunal Re
gional Eleitoral da Guanabara ao grupo integrado 
pelos Tribunais Eleitorais de São Paulo e Minas 
Gerais. 

A Tabela X I I , da Guanabara, substitutiva, de 
nossa emenda, calcou-se nas de números X V I e 
X V I I , respectivamente, de Minas Gerais e São Paulo. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 1961. — 
Martins Rodrigues. 

E M E N D A N.« III 

Substitua-se a Tabela XV, relativa ao Tribunal 
Fãeitoral do Rio Grande do Sul pela seguinte 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número | j Nível I 
de I C A R G O S | ou ] Vagos 

cargos j | símbolo 
I I I 

j Cargos em comissão \ \ 
I I I 

1 ! Diretor de Secretaria j PJ-0 | 
2 | Diretor de Serviço | PJ-1 | 
1 | Auditor Fiscal | p j - i | 
2 J Chefe de Serviço de Zona j | 

! Eleitoral j p j -2 j 

Número 1 - 1 1 Nível ] 
de C A R G O S | ou | Vagos 

cargos | símbolo! 
1 1 

Cargos isolaãos de provi
1 1 
1 1 

mento efetivo 1 1 
1 I 

2 1 PJ-5 I 
2 [ PJ-6 | 
1 | PJ-6 
1 1 PJ-6 I 
1 1 PJ"? 1 
1 Ajudante de Porteiro 1 PJ-9 1 
2 | PJ-10 | 
1 Ajudante de Motorista . . . ! PJ-12 1 

1 1 
Cargos de carreira 1 1 

1 J 
5 

1 1 
[ PJ-5 | 

10 | PJ-6 | 
18 Oficial Judiciário 1 PJ-7 | 
10 Auxiliar Judiciário 1 PJ-8 ! 
25 Auxiliar Judiciário (*) . . . | PJ-9 | 10 
S Auxiliar de Portaria j PJ-10 i 

10 Auxiliar de Portaria ! PJ-11. | " 

Funções gratificaãas 1 1 

1 1 
1 Secretário do Presidente . . 1 I 

1 1-F | 
1 Secretário do Proc. Reg. . . 1 2-F | 
1 Secretário do Corregedor . . 2-F j 
5 Chefe de Seção 2-F | 
1 3-F | 

1 1 

<*) Para lotação nas Zonas Eleitorais de Porto 
Alegre. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 1961. — 
Tarso Dutra. 

E M E N D A N» I V 

Inclua-se na Tabela X do Projeto n« 3.319-61 
— Quadro da Secretaria do Tribunal Regional Ele i 
toral de Pernambuco, — o seguinte, onde couber: 

As atuais funções gratificadas de Chefe de Se
ção FC-4, em número de 4 (quatro), ficam trans
formadas em cargos isolados de provimento efetivo, 
símbolo PJ-3 . 

A ftual função gratificada de Secretário da 
Presidência,. FG-3 , fica transformada em cargo iso
lado de provimento em comissão, símbolo PJ-10. 

Justificativa 
As modificações pleiteadas possibilitam ao T r i 

bunal de Pernambuco situação semelhante aqueles 
que pertencem ao mesmo grupo em que foi classi
ficado pela douta Comissão de Justiça ao lado de 
assegurar a manutenção da estrutura de sua Secre
taria, prevista na Le i n» 3.402, de 12 de junho de 
1958, estrutura elaborada à luz de razão clara por 
eminentes membros daquele Coleglado. 

Saln da Comissão de Orçamento, em 4 de outu
bro de 1961. — Oswaláo Lima Filho. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Finan
ceira, em sua reunião plena, ordinária de 4 de outu
bro de 1961, aprovou, unanimemente, com emendas, 
parecer favorável do relator, Deputado Hamilton 
Prado, ao Projeto n« 3.319-61, que "Torna extensi
vas, aos servidores das Secretarias dos Tibunais ' Re
gionais Eleitorais do Amazonas, Pará , Piauí, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 
Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Minas Ge
rais, Guanabara, Sfio Paulo, Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul e Mato Grosso". 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
.Lei te Neto — Presidente, Hamilton Prado, Martins 

Rodrigues, Oswaldo L ima Filho, Lourival Baptista, 
Pl ínio Lemos, Nilo Coelho, Tarcísio Maia , Clóvis 
Motta; Miguel Bahury, ult imo de Carvalho, Estêves 
Rodrigues, Aioysio de Castro, Manoel Novaes, M i l 
ton Brandão, Edgar Pereira, Antônio Carlos, Paulo 
•Sarasate, Corrêa da Costa, Lamartine Távora, Lino 
Braun, Uriel Alv im, Régis Pacheco, Wi l ly Frohlich, 
Saldanha Derzi, .Wilson Calmon, Floriano Paixão, 

Joaquim Ramos, Expedito Machado e Paulo Minca-
rone. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 1961. — 
Leite Neto, Presidente. — Hamilton Prado, Relator. 

COMISSÃO D E FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I — Relatório 
Os Egrégios Tribunais Regionais Eleitorais do 

Amazonas (ofícios ns. 76, 59, 154-59 e s/n°-61), do 
P a r á (ofício n« 72-61), do Piauí (ofícios ns. 410-60 
e 19-61), do Rio Grande do Norte (ofício n» 78-61), 
da Paraíba (ofício n ' 2-61), de Alagoas (ofícios n ú 
meros 180-61, 3-61 e 62-61), do Espírito Santo (ofício 
n« 741-60), de Mato Grosso (ofício n» 1.201-60), da 
Bahia (ofícios ns. 6-61 e 104-61), da Guanabara (ofí-
•cios ns. 639-59 e 2.733-61), do Rio de Janeiro (ofício 
n" 2.940-61), de Santa Catarina (ofício n ' 1.502-59), 
do R io Grande do Sul (ofício n« 1.298-60), de Minas 
Gerais (ofício n ' 3.993-61) e São Paulo (ofício n ú 
mero 1.298-61), propõem a extensão, aos seus ser
vidores dos benefícios das Leis ns. 3.780 e 3.826 
(Plano de Classificação e Paridade), por força do 
que determina o art. 97, II, da Constituição Federal. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, em 
sessão realizada a 26 de julho último, elaborou pro
jeto que escalonou os Tribunais Regionais Eleitorais 
do País em t rês grupos distintos, de acordo com o 
número de eleitores inscritos em cada uma das C i r 
cunscrições correspondentes. 

Apreciando esse projeto, a ilustre Comissão de 
Orçamento e Fiscalização Financeira houve por bem 
-aprová-lo, acrescentando-lhe, entretanto, quatro 
emendas, a saber: a de n° 1, apresentada pelo nobre 
Deputado Hamilton Prado, Relator da matér ia ; a 
de n" 2, apresentada pelo nobre Deputado Martins 
Rodrigues; a de n» 3, apresentada pelo eminente 
Deputado Tarso Dutra e, finalmente, a e n° 4, apre-
«presentada pelo eminente Deputado Oswaldo L ima 
F i lho . 

Conforme os termos do parecer do ilustríssimo 
Senhor Deputado Hamilton Prado, essas emendas 
-constituem ligeiras divergências, que não chegam a 
arranhar o trabalho da Augusta Comissão de Jus
t iça . Por esse motivo, a sua amrovação foi proposta 
com a inclusão das precitadas emendas. 

II — Parecer 
Aprecianda a maté r i a sob o aspecto financeiro, 

nada temos a objetar em relação ao projeto da Co
missão de Constituição e Justiça e das emendas n ú 
meros I, II e III apresentadas pela Comissão de 
Orçamento e Fiscalização Financeira. Quanto à 
emenda n° XV da referida Comissão, somos de pa
recer favorável ao primeiro parágrafo e contrário 
ao segundo. 

Saliente-se o fato de que as alterações propostas 
pela referida Comissão de Orçamento, como declara 
seu eminente relator, Deputado Hamilton Prado, não 
importam em modificações radicais do Projeto da 
Comissão de Jus t i ça . Eis que as emendas ns. 1, 2, 
3 e 4 procuram prover os quadros de alguns T r i 
bunais de cargos j á existentes em outros de sua 
mesma classe de escalonamento. 

O que posto, somos pela aprovação do projeto 
da Comissão de Constituição e Justiça com a inclu-
.aão das emendas da Comissão de Orçamento e Fis

calização Financeira, ressalvada a parte final da 
emenda n« I V . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças , 5 
de outubro de 1961. — ultimo ãe Carvalho, Relator. 

E M E N D A N» I A D O T A D A P E L A COMISSÃO 
D E FINANÇAS 

Diga-se, onde couber: 

Art . — Estende-se aos funcionários das Secre
tarias cos Tribunais Regionais Eleitorais, a partir 
da vigência desta Lei , o disposto no art. 1" da Le i 
n» 264, de 25 de fevereiro de 1948, com as alterações 
constantes do Art . 7" da Lei n° 3.890, de 1» de abril 
de 1961. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, 5 de 
outubro de 1961. — Humberto Lucena. 

E M E N D A N« III, A D O T A D A 

Art . — Dos candidatos aprovados em concurso 
para provimento de cargo inicial de carreira em 
iguais condições, terão preferência para a nomeação 
os funcionários do próprio tribunal e, bem assim 
aqueles que neles tenham exercício por mais de dois 
anos como requisitado. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças , 5 
de outubro de 1961. — Osmar Cunha. 

PARECER DA COMISISÃO 

A Comissão de Finanças , em sua 19» Reunião 
Ordinária, realizada em 5 de outubro de 1961, sob 
a presidência do Deputado Pereira Lopes — Vice-
Presidente, e presentes os Senhores: Uriel Alv im, 
Jayme Araújo, Dager Serra, Rubens Rangel, M a u 
rício Joppert, ult imo de Carvalho, Osmar "Cunha, 
Othon Máder, Affonso Celso, Humberto Lucena, 
Wilson Caimon, Bezerra Leite, Laurentino Pereira, 
Badaró Júnior, de acordo com o parecer do Relator, 
Deputado Ultimo de Carvalho, opina, por unanimi
dade, pela aprovação do Projeto n ' 3.319-61, da Co
missão de Constituição e Just iça com a inclusão das 
emendas ns. I, II, III e IV (em parte) da Comissão 
de Orçamento e Fiscalização Financeira, com a ado
ção das emendas anexas, n» I, do Deputado H u m 
berto Lucena, e n° III do Deputado Osmar "Cunha 
e pela rejeição da de n ' II, contra o voto do autor, 
Deputado Humberto Lucena. 

Sala cas Sessões da Comissão de Finanças , 5 
de outubro de 1961. — Pereira Lopes, Vice-Presi
dente no exercício da Presidência. — último de Car
valho, Relator. 

Projeto n.° 3.221, de 1961 

Organiza o Quadro do Pessoal da Secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral ãe Bra
sília, e ãá outras providências; tendo pareceres 
favoráveis das Comissões de Orçamento e Fis
calização Financeira e de Finanças. Parecer 
sobre emendas de Plenário em discussão única: 
da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionaliãade das emendas, com sube-
menâa. 

P R O J E T O N» 3.221-61, A Q U E S E R E F E R E M 
OS P A R E C E R E S 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . V> O Quadro do Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, cria
do em cará ter provisório, pela Lei n» 3.754, de 14 
de abril de 1960, art. 87, § V>, fica organizado de 
acordo com a presente Le i e a tabela que acom
panha. 
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Parágra fc único. No enquadramento à nova s i 
tuação, decorrente da presente Lei , do pessoal ad
mitido nos termos da Lei n» 3.754, de 1960, o T r i 
bunal levará em conta o tempo de serviço no cargo, 
a especialização e o merecimento do funcionário. 

Art . 2' Os Serviços da Secretaria serão consti
tuídos das Seções Judiciárias, Administrativa e de 
Protocolo, com a organização e atribuições definidas 
no Regimento do Tribunal. 

Art . 3' Os símbolos e níveis 
cargos da Secretaria do Tribunal 
valores mensais: 

de vencimentos dos 
terão os seguintes 

Símbolos Referência-Base | Razão Horizontal 

Cr$ 1 Cr$ 

PJ-1 63.000,00 

PJ-3 53.000,00 

PJ-5 47.000,00 

PJ-G 40.000,00 | 1.450,00 

PJ-8 34. «00,00 | 1.150,00 

PJ-9 32.000.CO | 1.000,00 

• PJ-10 30.000,00 | 900,00 

PJ-11 28.000,CO | 850,00 

PJ-12 26.000,00 | 800,00 

PJ-14 21.000,00 | 700,00 

Art . 4' Os valores da grat ficação mensal da 
função gratificada, menos o vencimento, da Secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe
deral, serão os seguintes: 

1- F _ 44.003,C0 
2- F _ 42.030,00 

Parágrafo único. Se a função fôr exercida por 
funcionário do próprio Quadro do Pessoal, a grati
ficação será igual à diferença entre o vencimento 
do cargo efetivo e o valor do símbolo fixado para 
a função. 

Art . 5' Os funcionários da Secretaria do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal perce
berão gratificação adicional por tempo de serviço 
nas mesmas bases da concedida aos servidores do 
Tribunal Superior Eleitoral pelo art. 7» da Le i n ú 
mero 1.814, de 14 de fevereiro de 1953. 

Ar t . 6 9 As vantagens c!a "razão horizontal", a 
que se refere o art. 3° desta Lei, serão por triênio, 
na forma estabelecida pela Le i n ' 3.780, de 12 de 
julho de 1960, até que o servidor comece a fazer jus 
à gratificação adicional. 

Ar t . 7' Os funcionários do Tribunal, inclusive os 
nomeados de acordo com a Le i n« 3.754, de 14 de 
abril de 1960, terão direito, a desde a respectiva 
posse, às vantagens financeiras atr ibuídas aos fun
cionários da Secretaria da Câmara dos Deputados 
pelo art. 1", letras a, b e c, da Resolução n» 31, de 
1960, da mesma Câmara , enquanto perdurarem os 
seus efeitos em relação aos referidos servidores. 

Parágrafo único . As vantagens a que se refere 
este artigo serão calculadas sobre os vencimentos 
fixados pela Le i n° 3.754, de 1960, ou sobre os v i 
gentes na data da citada Resolução n ' 31, para os 
cargos ds Secretaria da Câmara dos Deputados cor

respondentes àqueles que, criados por esta Lei , nãr> 
sejam idênticos aos constantes do Quadro atual de-
Secretaria do Tribunal. 

Art . 8» Os funcionários da Secretaria do T r i 
bunal terão direito ao salário família, nas bases f i 
xadas pela Lei n» 3.826, de 23 de novembro de 1960,. 
art. 11. 

Art. 9» Aplicam-se aos funcionários da Secretaria 
do mencionado Tribunal, no que couber, as disposi
ções dos arts. 14, §§ 1", 2», 3», 4» e 7», e 74, letras--
a, b e c, da Lei n ' 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Ar t . 10. Cabe ao Tribunal, mediante proposta 
do seu Presidente, prover os cargos da Secretaria e* 
serviços auxiliares. 

S 1' No provimento do cargo de Diretor da S e 
cretaria do Tribunal será exigido o diploma de Dou
tor ou Bacharel em Ciências Jur ídicas e Sociais. 

§ 2" 50% (cinqüenta por cento), pelo menos, das 
vagas de Oficial-Judiciário serão providas por A u -
xiliares-Judiciários, observados, alternadamente, os 
critérios de merecimento e ant igüidade. 

S 3' E ' vedado admissão de pessoal além do> 
número e das categorias funcionais constantes da 
tabela anexa. 

Ar t . 11. Sem prejuízo das atribuições legais da-
respectivo Escrivão Eleitoral, caberá a funcionários 
da Secretaria do Tribunal a execução dos serviços 
administrativos dos Cartórios das Zonas Eleitorais. 

§ 1" Compete ao Corregedor, tendo em conta as 
necessidades dos serviços e depois de ouvido o Juiz-
Eleitoral, propor ao Tribunal, por intermédio de seu 
Presidente, a lotação dos funcionários a que se re
fere este artigo. 

§ 2' Aprovada a lotação, o Corregedor requisi
t a rá os servidores ao Presidente do Tribunal . 

§ 3' A requisição de funcionários dos órgãos do-
Poder Executivo (Código Eleitoral, art. 17, letra ri) 
dependerá sempre de proposta do Juiz Eleitoral e-
autorização do Tribunal. 

§ 4' Cabe ao Juiz Eleitoral a direção e a dis
tribuição dos serviços administrativos e eleitorais dos 
Cartórios da Zona sob sua jurisdição, dentro do h o 
rário que, mediante proposta sua, fôr fixado pelo-
Corregedor. 

§ 5' O Juiz Eleitoral tendo em vista a conve
niência e o interesse dos servio9, poderá, a qual
quer tempo solicitar a substituição dos funcionários 
requisitados à Secretaria do Tribunal ou devolver 
às respectivas repartições de origem os do Poder 
Executivo, comunicando a ocorrência ao Presidente 
do Tribunal e ao Corregedor, para os devidos fins. 

I 6' O Corregedor inspecionará mensalmente os 
serviços eleitorais das Zonas do Distrito Federal e. 
pelo menos, uma vez por ano, os dos Territórios 
Federais. 

§ 7' Dos atos que praticar no exercício das a t r i 
buições que lhe são conferidas nos parágrafos an
teriores, o Corregedor dará conhecimento ao Tribu
nal, por intermédio de seu Presidente. 

A r t . 12. E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal, o crédito es
pecial de Cr3 10.000.000,00 (dez milhões de cruzei
ros), para atender, no corrente exercício, às despe
sas resultantes desta L e i . 

Ar t . 13. A presente Le i en t ra rá em vigor na 
data de sua. publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Brasília, em 9 de maio de 1961. — Oliveira 
Britto, Reiator. 

Mensagem 16-61, do Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal 

Brasília, 20 de janeiro de 1961. 
Excelentíssimo Senhor Presidente e demais 

Membros da Câmara dos Deputados: 
Tendo em vista o disposto no art. 97, inciso II, 

da Constituição Federal, letra c, do art. 17, do Cô-
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digo Eleitoral (Lei n» 1.164, de 24 de julho de 1950) 
e ainda o que decidiu este Tribunal Regional em 
sessão plena realizada em 19 de janeiro do corrente 
ano, temos a honra de passar às mãos de Vossa 
Excelência, o projeto lei anexo que objetiva orga

nizar o quadro de funcionários de sua Secretaria. 
E, que, ilustrados Senhores Deputados, a Le i 

n» 3.754, de Organização Judiciária de Brasília, ex
pressou em seu art. 81 § 10, o caráter provisório do 
quadro que estabeleceu, cujo sentido era, unicamen
te, possibilitar a instalação do Tribunal e as p r i 
meiras providências administrativas para o início de 
seu funcionamento. 

Eis que, j á agora, face o vertifinoso crescimento 
populacional do Distrito Federal e o intenso alista
mento eleitoral em curso, impõe-se, sem ta rdança , a 
providência que aparelhe o Tribunal, para atingir 
plenamente a sua alta finalidade constitucional, com 
-a organização de um quadro de secretaria a altura 
-de suas necessidades. 

Cabe ressaltar, ainda, que o aumento do qua
dro ora proposto não se destina exclusivamente, ao 
funcionamento do Tribunal — cuja Jurisdição se 
•estende aos Territórios Federais — mas igualmente, 
.•ao cartório da zona eleitoral ora existente e outros 
-que imperiosamente deverão ser criados em breve 
lapso de tempo. 

Faz-me mister, igualmente, que se esclareça que 
•em Brasília, torna-se quasi impraticável o recurso à 
requisição de funcionários estranhos, desde que os 
•que aqui se encontram são insuficientes pará aten
der aos serviços mínimos das repartições a que per
tencem tornando-se impeditivo a este Tribunal o 

•exercício de prerrogativa legal de requisição. 
Colima, igualmente, o projeto proporcionar no

vos níveis de vencimento ao funcionalismo ou me
lhor usando as expressões do culto e honrado Depu
tado Oliveira Brito — "enquadrá-los, desde logo, nas 
«disposições que forem aplicáveis às espécies, do Plano 
de Classificação de Cargos (Lei n" 3.780, de 12 de 

ju lho de 1960) e da Le i de Paridade (Lei n« 3.826, 
•de 26 de novembro de 1960, fixando-se os valores 
•dos vencimentos dos cargos e funções em bases cor
respondentes à s estabelecidas pelo último diploma 
para c funcionalismo civil do Poder Executivo, em
bora mantida a nomenclatura comum cos órgãos do 
Poder Judiciário e observadas as condições impostas 
à União em relação aos servidores públicos transfe
ridos para a nossa capital, já que, em idêntica s i 
tuação, estão os atuais, e estarão os futuros funcio-
nárie", do Tribunal, pelo menos até que os possa 
recrutar aqui mesmo em Brasília, o que ainda não 
é possível, ante a carência de pessoal com a capa
cidade requerida". 

Confiados de que Vossa Excelência, e essa ilus
tre Câmara, a través de suas Comissões técnicas, de
pois do estudo habitual, dêem à nossa mensagem o 
devido encaminhamento e aprovação, apresentamos 
nesta oportunidade, nossos protestos de mais alta 
•estima e distinta consideração. 

João Henrique Braune, Desembargador Presi
dente . 

LEGISLAÇÃO C I T A D A 

L E I N« 3.780, DE 12-7-60 

Capítulo III 

Dos Vencimentos 

Art . 14. O vencimento de cada classe está de
terminado no item A do Anexo I I I . 

§ 1» E ' estabelecido para cada classe um ven
cimento base inicial com aumentos periódicos con
secutivos por tr iênio de efetivo exercício na classe, 
como consigna a prorrogação horizontal indicada no 
item A do Anexo I I I . 

§ 2» O funcionário, quando nomeado, percebe o 
~vencimento-base da classe. 

§ 3' A progressão horizontal é devida a partir 
do dia imediato àquele em que o funcionário com
pletar o tr iênio. 

§ 4' Os períodos de licenças previstas nos itens 
V e V I do art. 88 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, e o de afastamento para 
servir em sociedade de economia mista ou orga
nismo internacionais n ã o serão considerados para 
efeito de contagem de tr iênio. 

§ 7' A apuração de tempo de serviço, para efeito 
da progressão horizontal, regula-se pelo disposto no 
art, 79, da Lei n° 1.711, de 23 de outubro de 1952. 

Da Promoção 
Art . 74. Os funcionários de nível universitário 

ocupantes de cargos para cujo ingresso ou desem
penho seja exigido diploma de curso superior, per
ceberão uma gratificação especial sobre os respecti
vos vencimentos, nas seguintes bases: 

a) Os de cursos universitários de duração igual ou 
superior a 5 (cinco) anos — 25%. 

b) Os de curso universitário de duração de 4 
(quatro) a.nos — 20%. 

c) Os de curso universitário de duração de 3 
(três) anos — 15%. 

A N T E P R O J E T O 
O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1' O Quadro da Secretaria do Tribunal Re

gional Eleitoral do Distrito Federal fica organizado 
de acordo com a presente Le i e as tabelas anexas. 

Parágrafo único. Pertencem ao Quadro de Se
cretaria do Tribunal os funcionários dos Cartórios 
Eleitorais. 

Art . 2" A Secretaria do Tribunal será consti tuí
da dos Serviços de Administração e Eleitoral, inte
grados por quatro Seções, de acordo com a organi
zação que lhes fôr dada pelo Tribunal que deferiu 
as atribuições de cada órgão e os deveres de seus 
servidores. 

Art . 3' Os símbolos e vencimentos dos cargos da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal terão os seguintes valores mensais: 

Símbolos 

1 1 
1 1 
| Referência-Base | 
1 1 
1 1 

Razão Horizontal 

1 1 
! Cr$ | Cr$ 

PJ-0 | 65.000,00 | 
j j 

PJ-1 | 63.000,00 J 

PJ-4 I 50.000,00 | 

PJ-6 | | 
| 42.000,00 | 

1.450,00 

PJ-8 
E 1 
1 34.000,00 | 1.150,00 

PJ-9 j j 
| 32.000,00 | 1.000,00 

PJ-10 | | 
1 30.000,00 | t i 

900,00 

PJ-11 1 1 
1 28.000,00 I 
i i 

j 
850,00 

PJ-12 1 1 
1 26.000,00 j 800,00 

PJ-14 
1 1 
1 21.000,00 | 
1 ! 
1 1 

700,00 

Art . 4' Os valores do vencimento mais a gra
tificação mensal das funções gratificadas da Secre-
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taria do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe
deral s ã o : 

3-F — 40.000,00 
5-F — 37.000,00 
5-F — 37.000,00 

Parágrafo único . A gratificação do funcionário 
será igual á diferença entre o vencimento do seu 
cargo efetivo e o valor do símbolo para a função. 

Art . 5» Os funcionários da Secretaria do T r i 
bunal receberão ainda gratificação adicional por 
tempo de serviço, nas mesmas bases da vencida pe
los funcionários da Secretaria do Supremo Tribunal 
Federal, por força da Le i n« 264, de 25 de fevereiro 
de 1948, cujos efeitos, neste particular, lhes são apli
cáveis. 

Ar t . 6» Os funcionários da Secretaria do Tr ibu
nal, nomeados de acordo com a Le i n» 3.754, de 
abril de 1960, terão direito, desde a instalação do 
Tribunal ou da respectiva posse, às vantagens f i 
nanceiras a t r ibuídas aos servidores da Secretaria da 
C â m a r a dos Deputados pelo art. 1° letras o, t> e c, 
da Resolução n» 31, de 1960, da mesma C â m a r a . 

Parágra fo único. Aos funcionários nomeados após 
a vigência desta Le i será assegurado o pagamento 
de uma ajuda de custo correspondente a t rês (3) 
meses de vencimento, para acorrerem às despesas 
de ins ta lação em Brasília, além das facilidades de 
habi tação, concedidas aos servidores dos demais ór
gãos do poder judiciário. 

Art . 7* Os funcionários da Secretaria do Tr ibu
nal terão direito ao salário-família, na base fixada 
no art. 13, da L e i n« 3.826 de 23 de novembro de 
1960. 

Ar t . 8» Enquanto em vigor o disposto no art. 1», 
letra a, da Resolução n» 31, de 1960, da C â m a r a dos 
Deputados, os seus efeitos se estenderão aos funcio
nár ios do Tr ibunal . 

Ar t . 9» Aplicam-se aos servidores da Secretaria 
do Tribunal no que lhes fôr aplicável, os arts. 14, 
seus §§ 1», 2», 3», 4» e 7', e 74, letras a, b e c, da 
Le i n* 3.780, de 12 de julho de 1960. 

A r t . 10. Cabe ao Presidente prover os cargos e 
funções da Secretaria do Tribunal, devendo, porém, 
a escolha recair em servidores dos respectivos Qua
dros, desde que satisfaça os requesitos de mereci
mento e especialização. 

8 1* Nos futuros provimentos do cargo de D i 
retor de Secretaria será exigido diploma de Bacha
rel ou Doutor em Ciências Jur ídicas e Sociais. 

5 2» E ' vedada admissão de pessoal, além do 
número e das categorias funcionais constantes das 
tabelas que acompanham a presente L e i . 

Ar t . 11. Para atender às despesas decorrentes 
da execução da presente Lei no presente exercício é 
aberto ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal — 
Crédito Especial — de Cr$ 30.000.000,00 (trinta m i 
lhões de cruzeiros). 

A r t . 12. A presente Lei en t r a r á em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
con t rá r io . 

S E C R E T A R I A D O T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I 
T O R A L D O D I S T R I T O F E D E R A L E CARTÓRIOS 

E L E I T O R A I S 

Número 
de 

cargos 

i 
! 
| C A R G O O U FUNÇÃO 
1 
i. 

Símbolo 
ou 

nível 

| Cargos isolados de provimento 
i em comissão 

1 ! PJ-0 
2 PJ-1 
4 

1 
PJ-4 

C A R G O S ISOLADOS D E P R O V I M E N T O E F E T I V O 

Número i | Símbolo 
de i C A R G O O U FUNÇÃO | ou 

cargos I | nível 
I I 

12 | Oficial Judiciário 
i 

| PJ-6 

20 1 
! Auxiliar Judiciário 
i 

| PJ-9 

1 1 
i 

| PJ-8 

j í Auxiliar de Portaria 
i 

| PJ-10 

2 1 | PJ-11 

2 | Guarda Judiciário | PJ-12 

2 j Contínuo 
i 

| PJ-12 

4 i . . . | PJ-14 
I 

Eleitoral do Distrito Federal propõe ao Congresso 
Nacional al teração no Quadro de Pessoal de sua Se
cretaria. 

PARECER 

A iniciativa encontra amparo no art. 97, II, da 
Constituição, podendo, pois, tramitir sem obstáculo 
de ordem constitucional. Quanto ao mérito, somos, 
pela acolhida do pedido com as restrições constan
tes do projeto de lei anexo. 

Criado em caráter provisório pela Le i n° 3.754, 
de 1960 (art. 87, § 10), o Quadro atual da Secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral de Brasília re
clama organização definitiva e em condições de 
atender as necessidades dos respectivos serviços ad
ministrativos, tanto da referida Corte quanto do 
Cartório do Juízo Eleitoral da nova capital. 

Se dou, assim, pelo atendimento do pedido, n ã o 
o acolho, todavia, tal como proposto, por considerar 
o quadro organizado pelo Tribunal numericamente 
excessivo íace às reais necessidades dos serviços elei
torais de Brasília, tanto no presente como nos pró
ximos t rês anos. N a verdade, além de possuir pe
queno eleitorado, não atinge à casa dos 30.000, sem 
grandes possibilidades atuais de crescimento, Brasí
l ia, certamente não terá eleições locais antes de 
decorridos alguns anos, a menos que o Senado ne
gue aprovação à Emenda Constitucional que faz de
pender a convocação das referidas eleições de lei 
especial votada pelo Congresso Nacional, o que cer
tamente só ocorrerá quando a nova capital possuir 
população própria, aqui fixada definitivamente e 
que, por tais motivos nas Casas do Parlamento. 

Nestas condições, não padece dúvidas de que o 
Tribunal Eleitoral de Brasília t e rá um movimento 
reduzido durante largo tempo, não se justificando, 
•por isso, a aprovação de um Quadro de Pessoal tão 
numeroso quanto o proposto. Compreendo as inten
ções, boas intenções, da Colenda Corte, ao preten
der armar-se desde j á de pessoal indispensável para 

FUNÇÕES G R A T I F I C A D A S 

Secretário do Presidente 3-F 
Secretário do Corregedor 5-F 
Secretário do Corregedor 5-F 

Brasília, em de de 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Com a Mensagem n ' 16-61, o Tribunal Regional 
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fazer face à eventual intensificação de seus encar
gos, preocupação tanto mais explicável quanto, na 
data da proposta, n ã o havia sido apresentada, se
quer, a Emenda Constitucional que adia a realiza
ção de eleições em Brasília. 

Permito-me, pelos motivos expostos sem quebra 
do apreço que a jovem Corte me merece, reduzir 
o Quadro ao máximo que reputo satisfatório para 
atender às necessidades do Tribunal e do Cartório 
Eleitora! da Nova Capital, cujos serviços administra
tivos ficarão a cargo de servidores do próprio T r i 
bunal, como acontece nas Capitais dé maior expe
riência tem evidenciado a mais proveitosa, tanto 
para o rendimento, quanto, sobretudo, para a nor-
maliúades dos serviços de alistamento e preparo das 
eleições. 

O meu parecer, em resumo, é pela aprovação do 
projeto anexo. 

Brasília, 9 de maio de 1961. — 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

Oliveira Britlo, 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu
nião de sua Turma A, realizada em 9 de maio de 
1961, examinando a Mensagem n» 16-GP-61, do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, opinou, 
unanimemente, e de acordo com o parecer do rela
tor, preliminarmente pela constitucionalidade da i n i 
ciativa, e, no mérito, pela aprovação do projeto de 
lei que se segue. Estiveram presentes os Srs. Depu
tados: Joaquim Duval — no exercício da presidên
cia, Oliveira Brito, relato, Barbosa Lima, Armando 
Rollemberg, Eurico Ribeiro, Geraldo Freire, Ivan 
Bichara, Nelson Carneiro, Arruda Câmara, Tarso 
Dutra e Hélio Cabal. 

Brasília, 9 de maio de 1961. — Joaquim Duval, 
no exercício da presidência. — Oliveira Britto, Re
lator . 

COMISSÃO D E ORÇAMENTO 

Relatório 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral en
viou a Câmara ò Projeto de Le i que organiza o 
Quadro de Funcionários do T . R . E . , do Distrito Fe
deral, e fixa os seus vencimentos. 

Distribuindo à Comissão de Constituição e Jus
tiça foi avocado pelo Presidente Deputado Oliveira 
Britto, que o relatou, concluindo, com aprovação 
unânime da douta Comissão, pela constitucionalidade 
e pela adoção do projeto. 

Em seguida veio a esta Comissão. 

No que concerne à atribuição específica desta 
Comissão, rada tenho a opor. Considero mais con
veniente o projeto de lei aprovado pela douta Co
missão de Constituição e Just iça que, além de re
duzir o Quadro, estabelece níveis de vencimentos 
concordantes com os Quadros dos demais Tribunais, 
j á aprovados pela Câmara . 

Opino, assim, pela aprovação do projeto, ado
tando esta Comissão o projeto da douta Comissão de 
Constituição e Jus t iça . 

Sala da Comissão de Orçamento, em 7 de julho 
de 1961. — Guilhermino ãe Oliveira, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização F inan
ceira em reunião ordinária da turma A, realizada em 
II do corrente, aprovou, unanimemente parecer do 
Relator, Sr. Guilhermino de Oliveira, favorável ao 
projeto de lei da Comissão de Constituição e Jus
tiça, apresentado à Mensagem n« 16-GP161, do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal que 
"organiza o Quadro de funcionários e estabelece va

lores mensais dos símbolos e vencimentos dos ca r -
dos da sua Secretaria". 

Estiveram presentes os senhores: Leite Neto,. 
Presidente, Souto Maior, Vice-Presidente, Guilher
mino de Oliveira, Relator, Plínio Lemos, Benedito-
Vaz, Etelvino Lins, Miguel Bahury, Hamilton Prado„ 
Aurélio Viasa, Lino Braun, Oswaldo Lima Filho, Ruy-
Ramos, Espedito Machado, e, Carlos Jereissati. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 1961. — 
Leite Neto, Presidente. — Guilhermino ãe Oliveira,. 
•Relator. 

COMISSÃO D E FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Foi-me distribuído para relator o projeto que* 
organiza o quadro de funcionários e estabelece os 
valores mensais dos símbolos e vencimentos dos car
gos da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do-
Distrito Federal, decorrente de Mensagem deste ór
gão sob o n» 16-GP-61. 

Apreciado o projeto na Comissão de Consti tui
ção e Justiça, opinou aquela douta Comissão pela. 
constitucionalidade do mesmo, bem como propôs re
dução no quadro de Pessoal, em face da emenda 
constitucional em curso que adia as eleições no atual. 
Distrito Federal. 

O projeto abre ainda crédito especial de 10 m i 
lhões d? cruzeiros para atender no corrente exercí
cio, à s despesas resultantes da aprovação do projeto. 

Em face do exposto, opino pela aprovação do 
projeto, nos .termos do que foi proposto • pela Co
missão de Constituição e Jus t iça . 

E ' o meu parecer. 
Sala das Sessões da Comissão de Finanças , em 

25 de julho de 1961. — Petronilo Santa Cruz, R e l a 
tor. — Passos Porto, Revisor. 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

Tribunal Regional Eleitoral ão Distrito Feãeral 

Tabela a que se refere o art. I ' desta Le i 

Número | 
de j 

cargos 
C A R G O S 

I 

Nível 
ou 

símbolo 
Vagos-

I 
| Cargos isolaãos ãe provi- -

• 

1 mento eã comissão 
[ 

1 1 
1 Diretor de Secretaria , . . . PJ-1 1 

1 | Chefe de Serviço PJ-3 1 
3 | Chefe de Serviço PJ-5 3: 
1 | Chefe de Serviço de Zona 

i PJ-3 1 
1 
| Cargos isolados ãe provi-| mento efetivo 
i 

10 1 PJ-6 8 
18 | Auxil iar Judiciário PJ-9 10 
1 PJ-8 
2 PJ-11 2 
2 | Guarda Judiciário PJ-12 2 
2 PJ-12 
4 ] Servente 

•i 
PJ-14 1. 

1 
| Cargos, ãe carreira 
i 

1 1 
| Secretário do Presidente . . | 1-F 

1 | Secretário do Corregedor . | 2-F 
1 1 Secretário do Proc. Reg. . . 

i 
2-F 
. 

Brasilia, D . F . 
ilegível). 

9 de maio de 1961. — (Assinatura. 
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E M E N D A S D E PLENÁRIO, E M DISCUSSÃO 
ÜNICA, A O P R O J E T O N» 3.221 D E 1961 

N° 1 

O art. 10 passa a ter a seguinte redação: 
A r t . 10. Todos os cargos da Secretaria e ser

viços auxiiiares serão providos por candidatos apro
vados em concurso público organizado pelo Tribu
nal, na conformidade do seu Regimento Interno e 
segundo a legislação vigente. 

Justificação 
A prevalecer o art. 10 do projeto estar-se-á f la

grantemente violando o art. 186 da Constituição, que 
exige, expressamente: 

" A primeira investidura em cargo de car
reira e em outros que a lei determinar efe-
t u a r - s e - á mediante concurso". 

E a Le i n» 1.711, de 28 de outubro de 1952, que 
instituiu o regime jurídico dos funcionários civis da 
União e dos Terri tórios, repetiu ipsis verbis, o pre
ceito constitucional no seu art. 18. 

Isto posto, não h á como recusar-se a emenda 
ora apresentada, que além de seus fundamentos j u 
rídicos, é de ordem superiormente moral. 

Sala das Sessões, Euzébio Rocha. 

N« 2 
Acrescente-se Artigo — "Os cargos criados pela 

presente Le i serão providos, exclusivamente, por con
curso público de provas". 

Sal?, das Sessões, 22 de agosto de 1961. — Fer
nando Ferrari. 

Justificação 
Não se admite, j á por ferir a sistemática cons

titucional, as admissões e efetivações, como preten
de o projeto, sem o meio hábi l : o concurso. Chamo 
3, a tenção da douta comissão de Just iça para o pe
rigo do presente. E espero, com seu alto espirito 
público, que reexamine a questão. 

D . D . , 22 de agosto de 1961. —Fernando Ferrari. 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR SOBRE EMENDAS DE PLENÁRIO 

Duas emendas foram apresentadas, em plenário, 
ao Projeto n* 3.221, de 1961, que organiza õ Qua
dro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de 
Brasí l ia . Firmam-se, respectivamente, os nobres 
deputados Euzébio Rocha e Fernando Ferrari . Pre
tendem as duas emendas que todos os cargos da 
•Secretaria sejam providos mediante concurso públi
c o A emenda Ferrari vai além e exige "concurso 
; público de provas". 

O texto do art. io conferia ao Tribunal, medi
ante proposta de seu Presidente, prover os cargos 
ida Secretaria e serviços auxiiiares. 

Era. a mesma orientação seguida na eonstitui-
'ção de outros novos Tribunais, no país . 

O objetivo das emendas é digno do melhor lou
vor. Inclinar-me-ia pela Emenda Fernando Ferrari, 
se as condições especiais de Brasília não justificas
sem maior compreensão, relativa ao recrutamento do 
primeiro quadro do novo Tribunal Regional Eleito
ra l . O texto do art. 186 da Constituição Federal 
enseja a aprovação de qualquer das duas emendas, 
•eis que declara textualmente: 

" A primeira investidura em cargo de car
reira e em outros que a lei determinar, efe-
t u a r - s e - á mediante concurso". 

Daí porque, entendendo .constitucionais as duas 
emendas, ou por sua aprovação, com a subemenda 
substitutiva, que ofereço, de modo a dar nova reda
ção ao art. 10 do Projeto. 

Brasília, em de outubro de 1961. — Nelson 
Carneiro 

S U B E M E N D A A O A R T . 10 DO P R O J E T O N« 3.221, 
D E 1961, A D O T A D A P E L A COMISSÃO D E JUSTIÇA 

Redija-se assim o Art . 10: 
Ar t . 10. Cabe ao Tribunal, mediante proposta 

de seu Presidente, prover os cargos da Secretaria e 
serviços auxiiiares, nos termos desta le i . 

§ l ç No provimento do cargo de Diretor da Se
cretaria do Tribunal será exigido o diploma de Dou
tor ou Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais. 

§ 2* Os cargos de Auxil iar Judiciário e Oficial 
Judiciário constituem uma carreira no Quadro do 
Tribunal . 

§ 3" As vagas de Oficial Judiciário serão pro
vidas per Auxiiiares Judiciários, observados, alter-
nadamente, os critérios de merecimento e de anti
güidade. 

§ 4» A primeira investidura no cargo de A u x i 
liar Judiciário efetuar-se-á mediante concurso pú
blico de títulos e provas, precedendo inspeção de 
saúde . 

§ 5' As primeiras nomeações para os cargos de 
Auxiliar Judiciário, necessárias ao imediato funcio
namento regular do Tribunal, poderão ser feitas me
diante concurso público de tí tulos. 

§ 6» E ' vedado, em qualquer hipótese, admissão 
de pes coa! além do número e das categorias funcio
nais constantes da tabela anexa. 

Brasília, em de outubro de 1961. 

T A B E L A A Q U E S E R E F E R E A S U B E M E N D A 

JUSTIÇA ELEITORAL 

Tribunal Regional Eleitoral ão Distrito Federal 

Tabela a que se refere o art. 1» desta Le i 

Número 
• 

Nível 
•de C A R G O S ou Vagos 

cargos 1 
1 

símbolo 

Cargos isolaãos de provi
mento em comissão 

1 Diretor de Secretaria PJ-1 
1 PJ-3 1 
3 Chefe de Serviço PJ-5 3 
1 Chefe de Serviço de Zona 

PJ-3 1 

Cargos isolaãos ãe provi
mento efetivo 

10 PJ-6 8 
18 PJ-9 14 
1 PJ-8 
2 PJ-11 2 
2 PJ-12 2 
2 PJ-12 
4 PJ-14 1 

Funções gratificadas 
i 

1 Secretário do Presidente . . 
• 

1-F 
1 Secretário do Corregedor .. 2-F 
1 Secretário do Proc. Reg. . . 2-F 

Brasília, D . F . , 9 de maio de 1961. 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu
nião de sua Turma A realizada em 18 de outubro 
de 1961, examinando as emendas apresentadas ao 
projeto n° 3.221-61, opinou, unanimemente, e de 
acordo com o parecer do Relator, pela sua consti
tucionalidade, e pela aprovação da Subemenda que 
se segue, proposta pelo Relator. Estiveram presentes 
os Srs. Deputados: Barbosa L ima — no exercício da 
Presidência, Nelson Carneiro — Relator, Tarso D u 
tra, Jorge de Lima, Aderbal Jurema, Carlos Gomes, 
Guilherme Machado, Lycio Hauer, Artur Virgilio e 
Arruda Câmara, este com as restrições constantes 
de declaração de voto que proferiu. 

Brasília,, em 18.de outubro de 1961. — Barbosa 
Lima, no exercício da presidência. — Nelson Car
neiro, Relator. . 

PROJETO EM REDAÇÃO FINAL 

Projeto n.° 174, de 1959 

Redação final ão Projeto W> 174-B-59, ãa 
Câmara ãos Deputaãos, que altera o Quadro 
da Secretaria ão Tribunal Superior Eleitoral 
e dá' outras providências, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1» O Quadro de Funcionários da Secretaria 

do Tribunal Superior Eleitoral, compreendendo car
gos isolados e de carreira e funções gratificadas, 
fica. reorganizado de conformidade com a presente 
lei e, passa a ser a estrutura, o escalonamento, a 
nomenclatura, o número de cargos e classes, os n í 
veis de vencimentos e os símbolos dos cargos em 
com ií são e das funções gratificadas constantes da 
Tabela anexa, ressalvadas, com relação aos atuais 
servidores, as situações j á const i tuídas. 

Ar t . 2° F ica criada a carreira de Auxil iar de 
Limpeza, com a estrutura e o escalonamento da 
Tabela que acompanha a presente L e i . 

Art . 3» Os cargos de Auxiliar de Portaria, cons
tantes da Tabela anexa, serão exercidos pelos 
ocupantes dos cargos isolados de provimento efe
tivo, de Auxil iar de Portaria, Continuo, Servente, 
Guarda Eleitoral e Ascensorista, constantes da T a 
bela anexa à Le i n» 3.480, de 5 de dezembro dé 1958. 

§ 1» Os ocupantes da classe final da Carreira 
de Auxil iar de Limpeza terão acesso, metade por 
merecimento e metade por antigüidade, ao cargo de 
Auxiliar de Portaria. 

§ 2» São extintos, à medida que forem vagando, 
cinco (5) cargos de Ajudante de Chefe de Portaria 
e vinte (20) de Auxiliar de Portoria. 

§ 3« Preenchidos dezessete (17) cargos da Car
reira de Auxil iar de Limpeza, os demais só o po
derão ser à medida que forem vagando os cargos 
mencionados no parágrafo anterior. 

Ar t . 4» No primeiro provimento dos cargos ora 
criados observa-se-ão as seguintes normas: 

1') O primeiro 'provimento dos cargos isolados 
será feito com o aproveitamento dos funcionários 
que vêm exercendo as funções correspondentes; 

2«) O preenchimento das vagas, nas classes i n 
termediárias das carreiras de que trata a presente 
Le i será feita por promoção. 

3') Terão prioridade, no provimento das vagas 
da classe inicial da carreira de Oficial ou Auxil iar 
Judiciário, os funcionários requisitados h á mais de 
2 (dois) anos, desde que sejam efetivos e hajam 
ingressado na carreira a que pertencem mediante 
concurso de provas; 

4») Serão aproveitados, como Auxiiiares de Por
taria, os Ext ranumerár ios mensalistas ainda exijs-
tente.*. 

Parágrafo único . As vagas de extranumerár ios 
decorrentes do aproveitamento de seus ocupantes 

como Auxil iar de Portaria n ã o serão preenchido (Lei 
n» 1.814, de 14-2-53, art. 8«). 

Art . 5' São extintos, na carreira de Taquígrafo, 
os seguintes cargos: um (1) de Taquígrafo Revisor, 
cujo ocupante passará a exercer o cargo de Diretor 
do Serviço de Taquígrafia; e, à medida que forem 
vagando, um (1) da classe PJ-4 e dois (2) P J -5 . 

Parágrafo único. O preenchimento dos cargos 
da ciasse PJ-6 será feito à proporção que forem 
vagando os cargos das classes PJ-4 e PJ -5 . 

Art . 6' São extintos, à medida que forem va
gando, os seguintes cargos: Secretário Geral da Pre
sidência, Auditor Fiscal, Assessor Administrativo, 
Redator Principal, 3 (três) Redator, Bibliotecário-
Auxiliar, Zelador, Contador, Arquivista, Arquivista-
Auxiliar, Almoxarife-Auxiliar, Protocolista, Protoco-
lista-Auxiliar e Eletricista Auxi l ia r . 

Ar t . 7' As atribuições dos cargos enumerados na 
Tabela anexa serão definidas no Regimento Interno 
ou em Instruções baixadas pelo Tribunal Superior 
eleitoral. 

Art . 8' Estende-se aos funcionários da Secreta-
,ria do Tribunal Superior Eleitoral a partir da v i 
gência desta Le i , o disposto no art. 1» da Le i n ' 264, 
de 25 de fevereiro de 1948, com as alterações cons
tantes do art. 7« da Le i n» 3.890, de 18 de abril 
de 1961. 

Art . 9» Os funcionários do Quadro da Secretaria 
do Tribunal Superior Eleitoral, ora à disposição de 
outros órgãos, no Estado da Guanabara, que, a té 
30 (trinta) dias após a vigência desta lei, n ã o re
quererem a sua transferência para Brasília, passa
rão a integrar, automaticamente, Quadro Suplemen
tar do Tribunal Ragional Eleitoral do Estado da 
Guanabara. 

A r t . 10. O pagamento do vencimento, gratifica
ção adicional por tempo de serviço e salár io-fami-
l ia dos funcionários que passarem a integrar o Qua
dro Suplementar, correrá por conta das dotações 
próprias atualmente atr ibuídas ao Tribunal Superior 
Eleitoral e que serão destacadas para o Tribunal 
Regional Eleitoral da Guanabara. 

§ 1» Aos integrantes do Quadro Suplementar 
não serão pagas diárias ou qualquer outra vantagem, 
especial atr ibuída aos demais funcionários do T r i 
bunal Superior Eleitoral pelo exercício em Brasíl ia. 

§ 2» Nas propostas orçamentár ias elaboradas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, a partir da vigência 
desta lei. serão previstas as despesas a serem efe
tuadas pelo Tribunal Regional da Guanabara com 
o Quadro Suplementar. 

§ 3» Os cargos correspondentes aos funcionários 
que passarem a integrar o quadro suplementar não 
poderão ser preenchidos pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, enquanto estiverem em atividade os atuais 
ocupantes. 

Ar t ; 11. Os funcionários de que trata o artigo 
anterior, enquanto integrarem o Quadro Suplemen
tar, não terão direito a promoções e só farão jus 
aos aumentos de vencimentos de ordem geral, além 
dos acréscimos na gratificação por tempo de serviço. 

Ar t . 12. Caberá ao Tribunal Superior Eleitoral 
preencher as vagas que ocorrerem no Quadro Su 
plementar, depois de observadas as exigências legais 
relativas a promoções porventura cabíveis. 

Parágrafo único. O funcionário nomeado terá. 
exercício obrigatoriamente, em Brasília. 

Art.- 13. O funcionário do Quadro Suplementar 
poderá, a qualquer tempo, requerer sua t ransferên
cia para Brasília, com a conseqüente volta ao Qua
dro do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 1' Verificada a hipótese prevista neste artigo-
o funcionário não terá direito a reclamar o paga
mento de quaisquer vantagens que tenha deixado de 
perceber por motivo de pertencer ao Quadro Suple
mentar, nem pedir revisão de tempo de serviço para 
efeito de promoção. 

§ 2» O funcionário que voltar para o Quadro 
do Tribunal Superior Eleitoral passará a ter exer
cício cbrigatório em Brasília, não podendo ser no
vamente reincluído no Quadro Suplementar ou colo-
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eado, sob qualquer pretexto, à disposição de órgão 
sediado fora do Distrito Federal. 

§ 3' Enquanto n ã o fôr extinto o Quadro Suple
mentar se rá aplicado o disposto neste artigo, no 
§ 1» do art. 10, e nos arts. 11 e 13, a todos os fun
cionários do Tribunal Superior Eleitorol que estejam, 
ou forem colocados, à disposição de qualquer órgão 
sediado fora do Distrito Federal. 

§ 4' Os funcionários nomeados para o Quadro 
da Secretaria em virtude desta lei, servirão em B r a 
sília, obrigatoriamente, pelo menos durante dois 
anos, o eles se aplicando, após o decurso desse prazo, 
o disposto no parágrafo anterior. 

Ar t . 14. Caberá ao Presidente do Tribunal de
terminar a apostila dos títulos dos atuais funcioná
rios, ante a s i tuação decorrente desta le i . 

A r t . 15. F ica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — 
Tribunal Superior Eleitoral, o crédito especial de 
•Cr$ 13.000.000,00 (dezoito milhões de cruzeiros) pa
ra atender, no corrente exercício, à s despesas resul
tantes da presente le i . 

A r t . 16. Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con t rá 
r i o . 

Comissão de Redação, em 25 de outubro de 1961. 
— Medeiros Neto, Presidente. — Mario Gomes, Re

lator . — Lycio Hauer. — Plínio Lemos. 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Número 
de 

cargos 
! 

C A R G O S ' 
Simbolo 

ou 
nível 

Cargo em comissão 
i P J 

Cargos isolaãos ãe provimento 
efetivo 

í Sec. Geral da Presidência P J 
2 PJ -0 
t Auditor Fiscal (*) PJ-0 
8 Diretor de Serviço PJ-1 
1 Dir . do Serviço de Taquigrafia PJ-1 
1 PJ -3 
1 Assessor Administrativo (*). . PJ-1 
1 Redator Principal (») PJ-2 

Redator (**) PJ -4 
1 PJ-4 
1 Bibliotecário-Auxtliar (») PJ-6 
1 PJ-4 
1 PJ-4 
1 Arquivista (*) PJ-4 
i Arquivista-Auxiliar (*) PJ-6 
1 .PJ -4 
1 Almoxarife-Auxiliar (•) PJ-6 
1 PJ-4 

Protocolista-Auxiliar (•) PJ-6 
1 Chefe de Portaria PJ-4 
5 A j d . do Chefe de Por ta r iaC) PJ-6 
1 PJ-6 
1 Eletricista-Auxiliar C ) PJ-10 

PJ-8 
1 PJ-7 

Número 1 Simbolo 
de C A R G O S ou 

cargas' nível 

1 PJ-9 
20 Auxiliar de Portaria (•**) . . PJ-7 
13 PJ-9 

Cargos de carreira 

6 Oficial Judiciário PJ-3 
8 PJ-4 

10 PJ-5 
14 PJ-6 
18 PJ-7 
6 PJ-8 
9 PJ-9 
4 Taquígrafo (•*•) PJ -4 
2 PJ -5 
3 P j - f l 

V8 PJ-12 
24 PJ-13 

Função gratificada 

1 Aux. de Gab. do Pres . (***»*) | 1-F 

") Extinto quando vagar. 

") Extintos os t rês (3) primeiros vargos que se 
vagarem. 

t***) Extinto o primeiro cargo que vagar. 

<*»*») Extintos os vinte (20) primeiros cargos que 
vagarem. 

(•****) Somente poderá ser preenchida após a ex
tinção do cargo de Secretário Geral da Pre
sidência. 

Comissão de Redação, em 25 de outubro de 1961. 
— Meâeiros Neto, Presidente. — Mario Gomes, Re
lator. — Lycio Hauer. — Plínio Lemos. 

SENADO FEDERAL 
PROJETOS EM ESTUDOS 

Projeto n.° 77, de 1961 

Discussão única ão Projeto ãe Lei ãa Câ
mara n" 77, ãe 1961, n" 2.135, de 1960, na Casa 
de origem que autoriza o Poder Executivo, a 
abrir ao Poder Judiciário — Tribunal Superior 
Eleitoral — o crédito especial ãe Cr$ 
123.711.057,70 para atender às despesas ãe 
qualquer natureza com a sua transferência 
para Brasília (incluindo em Ordem ão Dia nos 
termos ão art. 171, n" I, letra "a" ão Regi
mento Interno, em virtude do Requerimento 
n' 379, ãe 1961, ão Sr. Senador Gilberto Mari
nho, aprovado na sessão ãe 27 ãe setembro 
finâo), tendo Parecer favorável ãa Comissão 
ãe Constituição e Justiça e dependendo ãe 
pronunciamento ãa Comissão ãe Finanças. 

O S R . P R E S I D E N T E : 
Acaba de chegar à mesa os pareceres das Co

missões de Constituição e Jus t iça e de F inanças so
bre a ma té r i a . Vão ser lidos pelo Sr. 1» Secretário. 

PARECER 

Da Comissão ãe Constituição e Justiça, 
sabre o Projeto ãe Lei ãa Câmara n' 77, ãe 
1961 (n> 2.135, ãe 1960, na Câmara) autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário 
— Tribunal Superior Eleitoral — o crédito 
especial de Cr$ 122.711.057,70, para atender às 
despesas ãe qualquer natureza com a sua 
transferência para Brasília. 

Relator: Senador Venâncio Igrejas. 

Pelo presente projeto, é o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário — Tribunal Su 
perior Eleitoral — o crédito especial de Cr$ 
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123.711.057,70, para atender às despesas de qualquer 
natureza com a sua transferência para Brasí l ia . 

A proposição obedeceu,. em sua formulação, às 
exigências constitucionais,, sendo originária de Men
sagem do Presidente daquela Al ta Corte de Justiça, 
na forma do art. 97, II, da Carta Magna. 

Quanto ao mér i to específico, isto é, o da reper
cussão financeira,' caberá seu exame à ilustrada Co
missão de F inanças . 

Somos, assim, . pela aprovação do projeto do 
ponto de vista jurídico constitucional. 

Sala das Comissões, em 19 de julho de 1961. — 
Jefferson ãe Aguiar,-Presidente.- — Venãncio Igrejas, 
Relator. — "Silvestre Péricles. — Aloysio de Carva
lho. — Ruy Carneiro. — Heribaldo Vieira. — Lima 
Teixeira. 

Parecer n» 566, de 1961 

Da Comissão de Finanças sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n' 77, de 1961, (n" 2.135-60, 
na Câmara), que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário — Tribunal Supe
rior Eleitoral — o crédito especial ãe Cr$... 
123.711.057,70, para atender as despesas ãe 
qualquer, natureza com a sua transferência 
para Brasília. 

Relator: Senador Victorino Freire. 

Atendendo- ao Ofício n» 190-60, do Tribunal Su
perior Eleitoral; -a- Comissão de Orçamento e Fisca
lização Financeira da Câmara dos Deputados apro
vou, inicialmente, a concessão do quantitativo nele 
solicitado, abrindo o crédito especial, de Cr$ 
18.000.000,00, para fazer- face à despesas decorren
tes da transferência daquele Tribunal para Brasíl ia. 

Verificando, posteriormente, a existência de lapso 
no cálculo das despesas com Pessoal e a n ã o consi
deração do prazo de dois anos da vigência da lei 
referente ao mesmo pessoal, aquele Tribunal Supe
rior, encaminhou à outra Casa do Congresso nova 
Mensagem, solicitando a elevação do citado crédito 
especial para Cr$ 123.711.057,70, para que não sur
gissem dificuldades ao seu pleno funcionamento na 
nova Capital do Pa í s . 

Releva, ainda, esclarecer que entre as despesas 
não previstas no ' crédito inicialmente solicitado, f i 
guram também as referentes à manutenção e com
bustível de veículos adquiridos, ao material de l i m 
peza e higiene para conservação da área do edifício 
ocupado por aquele órgão, além de outras que não 
foram anteriormente consignadas. 

C crédito destina-se a atender despesas urgen
tes e indispensáveis, devidamente discriminadas e 
aprovadas por aquele egrégio Tribunal . 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 1961. — 
Fernandes Tâvora, Presidente. — Victorino Freire, 
Relator. — Gaspar Velloso. — Lopes ãa Costa. — 
Joaquim Parente. — Lobão ãa Silveira. — Paulo 
Fenãer. — Men ãe Sá. — Del Caro. 

O S R . P R E S I D E N T E : 

E m discussão o projeto. (Pausa). 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 

E m votação. 

Os Senadores que aprovam o Projeto, queiram 
permanecer como se encontram. (Pausa). 

Está aprovado. 

E* o' seguinte o projeto aprovado, que vai 
à Sanção : 

P R O J E T O D E L E I D A CÂMARA N» 77, D E 1961 

ÍN» 2.135, de 1960, n a Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po
der Judiciário — Tribunal Superior Eleitoral — 
o créãito especial ãe Cr$ 123.711.057,70, para 
atender às âespesas ãe qualquer natureza com 
a sua transferência para Brasília. 

O Congresso Nacional decreta: 

A l t . 1» E ' o Poder Executivo .autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário — Tribunal Superior Eleitoral 
— o crédito especial de Cr$ 123.711.057,70 (cento 
e vinte e t rês milhões setecentos e onze mi l • e c in 
qüenta e sete cruzeiros e setenta centavos), para 
atender a despesa de qualquer natureza com a sua, 
transferência e remoção do respectivo pessoal para 
Brasília. 

Art . 2» O crédito ao qual se refere a presente 
lei será automaticamente registrada pelo Tribunal 
de Contas e distribuido ao Tesouro Nacional, dis
pensadas as exigências do art. 93 do Código de Con
tabilidade da União. 

. Art . 3" Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cont rá 
rio. 

Projeto n.° 92, de 1961 

iN» 4.029-B, de 1958, na Câmara) 

Autoriza o Poãer Executivo a abrir ao Po
der Judiciário — Justiça Eleitoral — o créãito 
especial ãe Cr$ 13.850.473,90, pora atender a 
despesas correspondentes aos exercícios ãe 1952 
a 1957. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1» E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — o crédito 
especial de Cr$ 13.850.473,90 (treze milhões oitocen-
tos' e cinqüenta m i l quatrocentos e setenta e t rês 
cruzeiros e noventa centavos), p a i a atender a des
pesas correspondentes aos exercícios de 1952 a 1957. 
assim discriminadas. 

Tribunal Superior Eleitoral: 
Cr$ 

Impressão do terceiro volume de dados 
estatísticos 236.560.00 

Tribunais Regionais Eleitorais — 
Vencimentos: 

T . R . E . do Rio Grande do Sul 3.915.600,00 
Substituições: 

T . R . E . do Rio Grande do* Sul 360.606,10 
Gratificações adicionais: 

T . R . E . do Maranhão 61.451,70 
T . R . E . do Piauí 3.286,00 
T . R . E . do Rio Grande do Sul 352.040,00 
T . R . E . do Rio de Janeiro 37.031,00 
T . R . E . de Sergipe 83.313,00 

Gratificações de função: 

T . R . E . co Rio Grande do Sul 192.000,00 
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Gratificações de Natureza Eleitoral: 
T . R E . do Amazonas 261.410,70 
T . R . E . de Alagoas 40.500,00 
T . R . E . do Ceará 122.776,10 
T . R . E . do Distrito Federal 1.734.000,00 
T . R . E . do Espírito Santo 276.200,00 
T . R . E . de Goiás 90.341,00 
T . R . E . do M a r a n h ã o 141.496,70 
T . R E . de Minas Gerais 2.207.600,00 
T . R . E . do P a r á 341.933,00 
T . R . E da Pa ra íba 116.870,20 
T . R . E . . do P a r a n á 182.752,70 
T . R . E . de Pernambuco 444.218,00 
T . R . E . ' d o Rio de Janeiro 5.167,70 
T . R . E . do Piauí 160.277,60 
T . R . E . do Rio Grande do Sul 1.464.200,00 
T . R . E . de Sergipe . . 73.155,60 

Salár io-famíl ia : 
T . R . E . do Rio Grande do Sul 43.000,00 
T . R . E . do R io de Janeiro 450,00 

Auxíl io-doença: 
T . R . E . do R io de Janeiro 21.413,50 

Despesas Gerais com Eleições: 
T . R . E . do Ceará 28.000,00 
T . R . E . de Goiás 164.353,00 
T . R . E . do Maranhão . . . 223.393,00 
T . R . E . de Sergipe . 191.483,70 

Artigos de Expediente: 
T . R . E . de Pernambuco 153.115,00 

Aluguel: 
T . R . E . do P a r a n á 120.000,00 

Telefones, telefonemas: 

T . R . E . do Ceará 498,60 

T O T A L . . ' 13.850.473,90 

Art . 2» Esta Le i entoará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cont rá 
r io . 

A Comissão de F inanças . 
O presente projeto foi consubstanciado em Lei 

que se encontra publicada na parte "Legislação" 
deste B . E . 

LEGISLAÇÃO 
LEI N.° 3.971 — DE 13 DE OUTUBRO DE 1961 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judi
ciário — Justiça Eleitoral — o crédito especial 
de Cr$ 13.850.473,3o,. para atender a despesas 
correspondentes aos exercidos de 1952 a 1957. 
O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eti sanciono a seguinte L e i . 

Art . 1» E ' o Poder Executivo autorizado a abrir .. 
ao Poder Judiciár io — Just iça Eleitoral — o crédito 
especial de Cr$ 13.850.473,90 (treze milhões oitocen-
tos e c inqüenta mi l quatrocentos e setenta e t rês 
cruzeiros e noventa centavos), para atender a des
pesas correspondentes aos exercícios de 1952 a 1957, 
assim discriminadas: 

Tr ibunal Superior Eleitoral: 
Cr$ 

Impressão do terceiro volume de dados 
estatíst icos 236.560,00 
Tribunais Regionais Eleitorais — 
Vencimentos: 

T . R . E . do Rio Grande do Sul 3.915.600,00 
Subst i tuições: 

T . R . E . do Rio Grande do Sul 360.606,10 
Gratificações adicionais: 

T . R . E . do M a r a n h ã o 61.451,70 
T . R . E . do Piauí 3.286,00 
T . R . E . do Rio Grande do Sul 352.040,00 
T . R . E . do Rio de Janeiro 37.031,00 
T . R . K . de Sergipe . . 83.313,00 

Gratificações de função: 
T . R . E , do Rio Grande do Sul 102.000,00 

Grat if icações de Natureza Eleitoral: 
T . R . E . do Amazonas . 261.410,00 
T . R . E . de Alagoas 40.500,00 
T . R . E . do Ceará . . 122.776,10 
T . R . E . do Distrito . Federal 1.734.000,00 
T . R . E . do Espírito Santo 276.200,00 
T . R . E : de Goiás 90.341,00 
T . R . E . do M a r a n h ã o 141.496,70 

T . R . E . de Minas Gerais 2.207.600,00 
T . R . E . do P a r á 341.933,00 
T . R . E . da Pa ra íba 116.870,20 
T . R . E . do P a r a n á . . 182.752,70 
T . R . E . de Pernambuco 414.218,00 
T . R . E . do R io de Janeiro 5.167,70 
T . R . E . do Piauí . 160.277,60 
T . R . E . do Rio Grande do Sul 1.464.200,00 
T . R . E . de Sergipe .-. 73.155,60 

Salário-família: 
T . R . E . do Rio Grande do Sul 43.000,00 
T . R . E . do Rio de Janeiro 450,00 

Auxílio-doença: 
T . R . E . do R io de Janeiro 21.413,50 

Despesas Gerais com Eleições: 
T . R . E . do Ceará 28.000,00 
T . R . E . de Goiás 164.353,00 
T . R . E . do M a r a n h ã o 223.393,00 
T . R . E . de Sergipe 191.483,70 

Artigos de Expediente: 

T . R . E . de Pernambuco . 153.115,00 

Aluguel: 
T . R . E . do P a r a n á 120.000,00 

Telefones, telefonemas: 

T . R . E . do Ceará 498,60 

T O T A L 13.850.473,90 

Art . 2 ' Esta Le i en t r a r á em. vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Brasília, 13 de outubro de 1961; 140' da Inde
pendência e 73» da República. 

JOÃO GOULART. 

Tancredo Neves. 

"Walter Moreira Saltes. 
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